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Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando à futura, eventual e
parcelada aquisição de materiais de consumo materiais Médico-hospitalares da Sub-Especialidade do "DEPARTAMENTO
DE CIRURGIA PLÁSTICA"da UNACON do Hospital Regional de Cacoal - HRC E Hospital de Base Ary Pinheiro (Próteses
Mamárias, Expansores de Tecido Mamário e Agulha para marcação de nódulo) - EXERCÍCIO 2024/2025.

Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM. Método De Disputa: ABERTA. (PARA OS ITENS 01, 02 e 03 aplica-
se a AMPLA PARTICIPAÇÃO com a reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP e PARA OS
DEMAIS ITENS, adota-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas -
ME e equiparadas.)

Valor Estimado: R$ 522.223,08
Data de Abertura: 23 de novembro de 2023 as 10h00m. (horário de Brasfllia - DF).
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através
do telefone: (69) 3212-9243. Porto Velho/RO, 31 de outubro de 2023.

Ivanir Barreira de Jesus
Pregoeira - SUPEL/RO

Protocolo 0042259966

Portaria nº 142 de 01 de novembro de 2023
Designa membros para compor a Comissão de Processamento e
Apoio para suporte aos servidores responsáveis pela condução
técnica da modalidade pregão, bem como conjunto de
pregoeiros com o Ꮂto de proporcionar o processamento dos
certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais
e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art. 43 da
Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o art. 13, inciso I, do Decreto Estadual nº 26.182, de 24 de junho de 2021, que atribui à autoridade
competente do órgão promotor da licitação o direito de designar pregoeiros e membros da equipe de apoio; e

CONSIDERANDO o art. 7º da Portaria nº 184 de 24 de novembro de 2022 (id. 0033911142), que institui a Comissão
de Processamento e Apoio para suporte aos servidores responsáveis pela condução técnica da modalidade pregão, e
estabelece suas competências, com o Ꮂto de proporcionar o processamento dos certames no âmbito da
Superintendência Estadual de Compras e Licitações ૶ SUPEL/RO,
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para desempenhar a função de Pregoeiro(a), conduzindo os certames dos
pregões:

I -Bruna Gonçalves Apolinário, matrícula n.º ******033;
II - Bruna Karen Borges Rodrigues, matrícula n.º ******695;
III - Camila Caroline Rocha Peres, matrícula n.º ******454;
IV - Eralda Etra Maria Lessa, matrícula n.º ******483;
V - Graziela Genoveva Ketes, matrícula n.º ******300;
VI -Ivanir Barreira de Jesus, matrícula n.º ******122;
VII - Izaura Taufmann Ferreira, matrícula n.º ******012;
VIII - Maria do Carmo do Prado, matrícula n.º *****839
XIX - Marina Dias de Moraes Taufmann, matrícula n.º ******886;
X -Rogério Pereira Santana, matrícula n.º ******135; e
XI - Ronaldo Alves dos Santos, matrícula n.º ******353.
Parágrafo único. Ficam designados à função de Pregoeiro(a) Substituto(a) os servidores abaixo, que

desempenharão as atividades de estilo nas ausências e impedimentos de quaisquer titulares:
I - Aline Lopes Espíndola, matrícula n.º ******588;
II - Bianca Matias de Souza, matrícula n.º ******123;
III - João Vítor Rodrigues de Souza, matrícula n.º *****886
IV - Luciana Pereira de Souza, matrícula n.º ******520;
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V - Maíza Braga Barbeto, matrícula n.º ******844;
VI - Marcos Silva Almeida Junior, matrícula n.º ******429;
VII - Yago da Silva Teixeira, matrícula n.º ******800;
VIII - Samir Paiva do Espirito Santo, matrícula n.º ******778
IX - Thales Silva Souza, matrícula n.º ******450
Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a Comissão de Processamento e Apoio:
I - Adriana de Oliveira da Silva, matrícula n.º ******763;
II - Aline Cruz de Oliveira, matrícula n.º ******696;
III - Aline Karen Rodrigues Aguada, matrícula n.º ******237;
IV - Ana Caroline Silva Ferreira, matrícula n.º ******243;
V - Ana Nayanne Batista Lemos, matrícula n.º *****137
VI - Anikelle Lima Rodrigues, matrícula n.º ******779;
VII - Ayanne Carmencita Ramos Dias, matrícula n.º ******964;
VIII - Fernanda Kathleen de Oliveira Vicente, matrícula n.º ******234;
IX - Gleidson Santos Oliveira, matrícula n.º ******532;
X - Harrisson Lucas Oliveira Rodrigues, matrícula n.º ******731;
XI - Janaina Muniz Lobato, matrícula n.º ******481;
XII - Jéssica Bazán Padilha Graciliano, matrícula n.º ******071;
XIII - Jhonatha Diogo Siqueira, n.º *****590
XIV - Josélia Pagani Ferreira, matrícula n.º ******627;
XV - Josineide Barbosa Leite Anastácio Ferreira, matrícula n.º ******255;
XVI - Letícia Carpina Farias Casara, matrícula n.º ******797;
XVII - Marcos Felipe Santos Silva, matrícula n.º ******049;
XVIII - Maria Adriana Reis de Menezes, matrícula n.º ******810;
XIX - Maria Carolina de Carvalho, matrícula n.º ******196;
XX -Matheus Breves Chíxaro Lobo, matrícula n.º ******032;
XXI - Michael Mendes Ribeiro, matrícula n.º ******676;
XXII - Nadiane da Costa Laia, matrícula n.º ******769;
XXIII - Rita de Cássia Ferreira Dantas, matrícula n.º ******870;
XXIV - Roberta Arroio, matrícula n.º ******701;
XXV - Roseanna Nascimento Alves da Silva, matrícula n.º ******478
XXVI - Saulo Freires Lima, matrícula n.º ******229;
XXVII - Sidmar Wesley Correa dos Santos n.º ***** e
XXVIII - Tatiana Christine Rachid Bruxel, matrícula n.º ******493;
Parágrafo único. Os servidores indicados no parágrafo único, do Art. 1º, desempenharão a função de membro de

Comissão de Processamento e Apoio quando não estiverem representando a função de Pregoeiros Substitutos.
Art. 3ºRevogar a Portaria nº 73 de 18 de julho de 2023 (id. SEI! 0040085313), publicada no DOE n.º 135, pp. 25-26,

de 19 de julho de 2023.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia
Protocolo 0043188336

AVISO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE ABERTURA
CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL Nº. 3/2023/SETUR-CTUR.
PROCESSO ELETRÔNICO N° 0038.000850/2023-85
OBJETO: CONVOCAÇÃO dos guias de turismo, inᎳuenciadores digitais, proᎲssionais da imprensa televisiva e

agentes de viagem e turismo que tenham interesse em participar da 6ª edição do FAMTOUR.
A Superintendência Estadual de Licitações ૶ SUPEL, através da Presidente de Comissão nomeada na Portaria Nº

147/2022/SUPEL-CI de 29 de setembro de 2022, Torna público que se encontra aberto o prazo para credenciamento dos
interessados em participar da 6ª edição do FAMTOUR. O período para inscrição será a partir da data da
publicação até às 23h59 do dia 10/11/2023, exclusivamente através do e-mail: famtour.setur.ro@gmail.com,



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 202/2023/SUPEL

PARA OS ITENS 2 E 3 APLICA-SE A AMPLA PARTICIPAÇÃO COM A RESERVA DE COTA NO TOTAL DE ATÉ 25% ÀS EMPRESAS ME/EPP E PARA
OS DEMAIS ITENS, ADOTA-SE A EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, MICROEMPRESAS - ME E

EQUIPARADAS.

 

 

RESUMO DA LICITAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio da Portaria nº 142, publicada no DOE em 06 de novembro de 2023, torna público que se encontra
autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 202/2023/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO, adjudicação, POR
ITEM. Para os itens 2 e 3 aplica-se a ampla participação com a reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP e para os demais itens, adota-se a
exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME e equiparadas. Método de disputa: ABERTO , tendo por finalidade a qualificação
de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº
8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 26.182/2021, n° 16.089/2011 e n ° 18.340/13 e
alterações, e suas alterações, e Lei Complementar n° 123/2006, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como interessada à Secretaria de
Estado da Saúde - SESAU.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002.067975/2022-11

OBJETO:
Aquisição de material impresso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento, para atender as demandas da AGEVISA e suas unidades em campanhas educativas no Estado de
Rondônia.

PROGRAMA DE TRABALHO: 2263

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.32

FONTE DE RECURSOS: 209

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 911.907,00 (Novecentos e onze mil e novecentos e sete reais)

DATA DE ABERTURA: 23 de janeiro de 2024 as 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

CÓDIGO DA UASG: 925373

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, por meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e,
ainda, no site www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, na Superintendência
Estadual Licitações, pelo telefone (69) 3212-9243, ou no endereço sito a Av. Farquar, 2986, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em
Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470

 

AVISO

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às

condições/exigências expressas neste edital e seus anexos,

notadamente quanto ao credenciamento, objetivando uma perfeita

participação no certame licitatório.

Dúvidas: (69) 3212-9243

 

NOTA
INFORMAMOS AOS LICITANTES QUE MEDIANTE A AUSÊNCIA DE DESCRIÇÕES IDÊNTICAS DE ALGUNS ITENS POR OCASIÃO DO CADASTRAMENTO JUNTO
AO SISTEMA COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, OS MESMOS FORAM CADASTRADOS COM DESCRITIVOS SIMILARES. TODAVIA, PARA CADASTRAMENTO

DAS PROPOSTAS, DEVE-SE OBSERVAR E ATENDER OS DESCRITIVOS INFORMADOS NA SAMS - ANEXO DO EDITAL, A QUAL CONTÊM AS DESCRIÇÕES
FIDEDIGNAS DOS ITENS.

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. PREÂMBULO:

A Superintendência Estadual de Licitações, por meio da Portaria nº 142, publicada no DOE em 06 de novembro de 2023, torna público que se encontra
autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 202/2023/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO, adjudicação, POR
ITEM. Para os itens 2 e 3 aplica-se a ampla participação com a reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP e para os demais itens, adota-se a
exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME e equiparadas.  Método de disputa: ABERTO , tendo por finalidade a qualificação
de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº
8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 26.182/2021, n° 16.089/2011 e n° 18.340/13 e alterações,
e suas alterações, e Lei Complementar n° 123/2006, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como interessada à Secretaria de Estado da Saúde
- SESAU.

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do
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Sistema Eletrônico;

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas
LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou
falsa interpretação de quaisquer de seus itens;

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.

1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e horário, conforme abaixo:

 

DATA DE ABERTURA: 23 de janeiro de 2024 as 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em
contrário.

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF.

 

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 0002.067975/2022-11, e destina-se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de Informações-SEI (https://www.sei.ro.gov.br/sobre).

2. DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO

2.1. Do Objeto: Aquisição de material impresso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender as demandas da
AGEVISA e suas unidades em campanhas educativas no Estado de Rondônia.

2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico – COMPRAS.GOV.BR, e as especificações
constantes no ANEXO I deste Edital – Termo de Referência, prevalecerão as últimas; 

2.2. Local/Horários/Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no subitem 7.1 do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

2.3. Prazo/Cronograma de Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no subitem 7.2 do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas
pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.4. Da Garantia dos Materiais: Ficam aquelas estabelecidas no item 8 do Anexo I – Termo de Referência , os quais foram devidamente aprovados pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

2.5. Do Recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 9 do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de
despesa do órgão requerente.

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer pessoa e licitante poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste
PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 24 do Decreto Estadual nº 26.182/2021, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o número do processo
licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: atendimentosupel@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a)
Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9243, ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência
de Licitações, no horário das 07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, 2986- Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio
Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 2ºAndar em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470, Telefone: (069).3212-9242.

3.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos Autos do processo de licitação.

3.1.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 1 (um) dia útil
antecedente à data marcada para a abertura da licitação.

3.1.2.1. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto a impugnação será informada preferencialmente via e-mail , e ainda através do campo próprio do Sistema
Eletrônico do site Compras.gov.br, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).

3.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias
à elaboração das propostas, referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 23 do Decreto Estadual nº 26.182/2021, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail:
atendimentosupel@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito,
pelo telefone (069) 3212-9243 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 30min. às 13h:30min. (Horário de Rondônia), de
segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto Velho/RO -
CEP: 76.801-470, Telefone: 69.3212-9242, devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.

4.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos até a data definida para a sessão inaugural e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. Caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da
resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização do referido certame.

4.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer
modificação introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, às licitantes que
tenham adquirido o Edital.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da
proponente, no referido certame.

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas
propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).

5.2. Como requisito para participação no certame o Licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico: Ciência as regras do edital,
assumindo que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem
como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).
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5.2.1. A falsidade das declarações, sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto Estadual nº 26.182, DE 24 DE JUNHO DE 2021, Edital e nas demais
cominações legais.

5.2.2. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverão atender às regras de
identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

 

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:

5.3.1. Para os itens 2 e 3 aplica-se a ampla participação com a reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP e para os demais itens, adota-se a
exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME e equiparadas.

5.3.1.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados
na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br/;

5.3.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas, nos limites previstos da Lei Complementar
n° 123, de 2006.

5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta Licitação;

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da natureza do serviço, não haja, quando da execução
contratual, a caracterização do vínculo empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a própria Administração
Pública.

5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via internet.

5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.

5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos de participação de
microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade fiscal.

 

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos:

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

5.4.2. Sob a forma de consórcio, conforme o item 15 do Anexo I - Termo de Referência;

5.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública (Federal, Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme
art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93;

5.4.4. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, durante o prazo da sanção; conforme art. 7º, da Lei n° 10.520/2002;

5.4.5. Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93) do direito de licitar e contratar com o Órgão/Entidade Contratante,
durante o prazo o prazo de sanção;

5.4.5.1. Conforme Informação nº 28/2021/PGE-ASSESADM, a Administração não poderá inabilitar o licitante que tiver sofrido sanção de suspensão
temporária de participação em licitação por entidade ou unidade administrativa distinta da que promover o certame, tendo em vista o teor do Acórdão nº
2.218/211-Plenário, Acordão nº 902/2012-Plenário, Acordão nº 3243/2012- Plenário e Acordão nº 842/2013-Plenário, todos do Tribunal de Contas da União.

5.4.6. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo
de sanção;

5.4.7. Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 72, parágrafo 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de
Crimes ambientais), durante o prazo de sanção;

5.4.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

 

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho da empresa licitante, participante de gerência ou
Administração da empresa, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da Constituição Estadual c/c
artigo 155 da Lei Complementar 68/92.

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do
procedimento licitatório.

5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única
proposta de preços. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela
Entidade de Licitação.

5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com
participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

6. DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA,
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO

6.1. As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física,
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo devem atender as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos benefícios ali dispostos.

6.2. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art.
3º da LC nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 e 49 da mesma Lei, para fazer jus aos benefícios previstos.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros
mínimos de desempenho definidos no Edital.

7.1.1. O lance será realizado considerando o VALOR TOTAL de cada item.

8. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante a partir da data da liberação do Edital no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente por meio do sistema,
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concomitantemente os documentos de habilitação e proposta conforme as exigências dos itens 8.5 e 13.

8.1.1. Os licitantes que não anexarem o documento disposto no item 8.1 serão desclassificados, não podendo alegar desconhecimento da exigência acima.

8.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e alterações.

8.1.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.1.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento da fase de lances.

8.1.5. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes
suas propostas e subsequentes lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.1.6. As propostas de preços e documentos de habilitação registradas no Sistema Compras.gov.br, implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, as Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de
preços, no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA COMPRASNET), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta.

8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRAS.GOV.BR NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a).

8.2.1.1 A vedação de identificação que trata o subitem 8.2.1 refere-se ao cadastramento da proposta no sistema eletrônico de compras.

8.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
descritas no COMPRASNET e as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.

8.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra,
materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão
compor sua proposta.

8.4.1. Quando da inclusão do anexo da proposta no sistema eletrônico, as empresas deverão fornecer as informações necessárias para identificação da
proposta, que somente será pública após a fase de lances.

8.4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.

8.6. Decorridos 90 (noventa) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.

 

8.7. DA PROPOSTA DE PREÇOS ANEXADA AO SISTEMA

8.7.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, inserida nos sistema de Compras.gov.br deve está de acordo com o item 10 do Anexo I - Termo de Referência.

8.7.2. A proposta deverá constar a especificação técnica, marca, preço unitário e preço total, para cada item, expressos em moeda corrente nacional, em
algarismo, nele incluídas todas as despesas com imposto, taxa, seguro, frete e embalagem, depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente
venha a ocorrer e deverão vir acompanhadas dos catálogos dos itens.

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4 de conformidade com o estabelecido neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública,
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no Item 8.2 do Edital.

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”  do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado
pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades
insanáveis.

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará,
por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.

9.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO
CERTAME PELO(A) PREGOEIRO(A).

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme
Edital.

9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.5.1. O lance será realizado considerando o VALOR TOTAL DE CADA ITEM.

9.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o MENOR PREÇO POR ITEM ofertado, os lances serão ofertados observando que
somente serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais,
considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

9.6. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua aceitação;

9.6.1. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no sistema;

9.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser:

a) 2% (dois por cento) - quando o item licitado possuir valor estimado de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

9.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado
pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;

9.14. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do
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sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

9.14.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

9.14.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil,
para exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade;

9.15. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível
às licitantes para a recepção dos lances;

9.15.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;

9.15.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa aos participantes, através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.

9.15.3. Por outro lado, caberá ao licitante acessar o Portal de Compras Governamentais e manter-se atualizado diariamente quanto ao reinício e/ou
continuidade de sessão licitatória, não podendo alegar qualquer prejuízo caso assim não o faça.

9.16. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

9.17.. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de
ordenação das propostas de preços;

9.18. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que neste caso, por força da aplicação da exclusividade
obrigatoriamente se enquadram como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina o Decreto Estadual 21.675/2017, CONTROLADO
SOMENTE PELO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR;

9.19. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais depois de
encerrada a etapa de lances;

9.20. No caso de empate, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017 , nos seguintes termos:

a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao menor preço;

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas
as remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

e) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no artigo 3º, da Lei
nº 8.666, de 1993, a prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com
os Decretos de aplicação das margens de preferência, observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) estabelecido pela Lei nº 8.666, de 1993.

10. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT MENSAGEM do sistema Compras.gov.br, devendo o(a)
Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da SUPEL/RO, bem
como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas decimais;

10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor
de Pesquisa e Cotação de Preços da SUPEL/RO.

10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais,
considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o(a)
Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS
automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

10.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

11. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante conforme disposições contidas no presente Edital.

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM;

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital;

11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará,
por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.

11.2.1.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua
proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.

11.2.1.2. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de preços padece de fragilidade, a Pregoeira poderá diligenciar a
disparidade dos preços ofertados pelos participantes em razão da estimativa inicial.

11.2.1.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para
que querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93.

11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;

11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1 deste edital de licitação;

11.5. Para ACEITAÇÃO da proposta, o (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio analisará a proposta anexada ao sistema quanto à conformidade do objeto proposto
com o solicitado no Edital.

11.5.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar relacionado à proposta, bem como a proposta ajustada ao valor do
último lance ofertado e/ou valor negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos se outro prazo não for fixado.

11.5.2. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta ou prospecto) a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo
estabelecido no subitem 11.5.1 do Edital.

11.5.3. O envio da proposta de preços, solicitada no subitem 11.5, deverá ser anexada corretamente no sistema Compras.gov.br, sendo a mesma compactada
em 1 (um) único arquivo (excel, word, Zip, doc, docx, JPG ou PDF), tendo em vista que o campo de inserção é único; a SUPEL cumprirá rigorosamente o art. 7º da Lei
10.520/02.

11.5.4. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes na ordem de classificação de lance.

11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM,
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ficando os licitantes obrigados a acessá-lo;

11.7. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da
contratação, e atualizado;

11.8. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade,
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda este Edital.

11.8.1 Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja
obtido um preço melhor.

11.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por
meio do sistema eletrônico, via CHAT MENSAGEM;

11.10. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor valor,
para que seja obtido um preço justo, bem assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação;

11.11. A(s) empresa(s) participante(s) do certame deverá(ão) apresentar a(s) proposta(s) de preço(s) constando todos os custos envolvidos, onde
deverão ser especificados os valores por item constando no final o valor geral a ser pago pela CONTRATANTE.

12. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS

12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as
correções necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;

12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção
dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta.

13. DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S)

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s);

13.1.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da
SUPEL, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

13.1.2. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos
autos.

13.1.3. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da
SUPEL, podendo obter informações por meio do telefone (69) 3212-9242 ou e-mail: cadastro@supel.ro.gov.br.

13.1.4. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em
contato com a Central de Serviços SERPRO, via telefone 0800 9789001, ou e-mail:css.serpro@serpro.gov.brou através do formulário
eletrônico: https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348.

13.2. Ressalvado o disposto no item 13.1.1, os licitantes deverão encaminhar concomitantemente com a proposta de preços, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

 

13.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”,
diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”,
diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;"

 

13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA:

a ) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida
comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

b) Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

 

13.5. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,
podendo ser substituída por outro documento que comprove o atual enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista a
desburocratização e simplificação da função administrativa do Estado;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do
Desenvolvimento Social, nos termos do Decreto nº 11.476/2023.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 2110, de 2022.

i)  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

13.4.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.
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13.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

13.6.1 Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida
nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial
homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei 11.101/2005.

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há
demonstração de viabilidade econômica.

13.6.2. Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido constituída em menos de um ano,
devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídas há
mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas há menos de um ano), de 20% ( vinte por cento)  do valor estimado do item que o licitante estiver participando.

a.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma de todos os
valores referencias;

a.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o
Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;

a.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de licitante que já se consagrou classificado em outro
item(ns)/lote(s).

 

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.7.1. Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do certame, deverão apresentar atestado de capacidade técnica,
(declaração ou certidão) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento em contrato pertinente e compatível com o objeto da
licitação, observando-se para tanto o disposto na Orientação Técnica 01/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017.

a) até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica;

a.1) Não se aplica a regra da alínea "a", aplicando-se a regra da alínea "b", quando tratar da aquisição de bens e materiais de natureza mais complexas tais
como equipamentos médicos, odontológicos, de segurança, eletrônicos, computacionais.

b) de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido
anteriormente materiais compatíveis em características;

c) acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidades.

c.1) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados, comprove o fornecimento de no
mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do item em que esteja participando; 

c.1.1) Na ocorrência do percentual requerido para o quantitativo apresentar fração, considerar-se-á o número inteiro imediatamente superior.

13.7.2. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone e data de emissão) e dos signatários do documento
(nome, função, telefone, etc.). Além da descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos objetos.

13.7.3. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43,
parágrafo 3º da Lei Federal nº 8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações inverídicas.

13.7.4. Fica a Superintendência Estadual de Licitações, por meio de sua Comissão de Licitação estabelecer no Edital a apresentação ou dispensa de Atestado
de Capacidade Técnica, considerando o valor estimado da contratação (Art. 3º da Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL, de 14/02/2017, D.O.E. nº 38, de 24/02/2017,
retificada pela Orientação Técnica nº 002/2017/GAB/SUPEL, de 08/03/2017, D.O.E. nº 46, de 10/03/2017.

13.8. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo Pregoeiro, através do sistema eletrônico.

13.8.1. A documentação de habilitação anexada no sistema Compras.gov.br terá efeito para todos os itens, os quais a empresa encontra-se classificada.

13.8.2. O envio de toda documentação solicitada, deverá ser anexada corretamente no sistema Compras.gov.br, sendo a mesma compactada em 01 (um) único
arquivo (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), tendo em vista que o campo de inserção é único; a SUPEL cumprirá rigorosamente o art. 7º da Lei nº 10.520/02.

13.8.3. Todos os documentos de habilitação devem ser anexados no sistema Compras.gov.br concomitantemente com a proposta de preços - art. 26, I, do
Decreto Estadual nº 26.182/21.

13.8.4. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, envie documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, se outro prazo não for fixado.

13.9. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,
vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame;

13.10. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação.

13.11. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas que regem este Pregão.

13.12. Para fins de habilitação, a verificação/ autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova;

13.12.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a)
Pregoeiro(a) via on line, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das
licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos.

13.13. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com
o estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

13.13.1. Em sede de diligência, que se destina unicamente a esclarecer e complementar a instrução processual, não será admitida a inclusão de documento
novo, conforme o art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93.

13.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

13.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do Decreto
Estadual n° 21.675/2017.

13.14.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.14.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;

13.15. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual -
CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nº
12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –
TCU.

13.16. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:

13.16.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

Instrumento Convocatório 0044775193         SEI 0002.067975/2022-11 / pg. 7



a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e;

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

13.16.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e
vice-versa.

13.17. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio
do sistema eletrônico.

13.18. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

14. DOS RECURSOS

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema
Eletrônico, de forma imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 20 (vinte) minutos.

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões recursais, ficando as
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei Federal n.º 10.520/2002).

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio eletrônico (campo próprio do sistema Compras.gov.br),
devendo o licitante observar as datas registradas.

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao
vencedor.

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação,
caso seja mantida a decisão anterior.

14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados
a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da
licitação para determinar a contratação.

14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
LICITAÇÕES – SUPEL, caso não esteja disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI).

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de:

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico;

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de

Rondônia.

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, e terão efeito suspensivo;

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes
participantes do Pregão Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;

14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s)
empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS ADJUDICANDO-O.

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão
de ata divulgada no Sistema Eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será
efetuada pela Autoridade Competente que decidiu o recurso.

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação.

15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a)
Pregoeiro(a).

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato, ou instrumento equivalente, cuja vigência será de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse da contratante, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93.

17.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

17. DO PAGAMENTO

Conforme estabelecido no item 13 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme estabelecido no item 19 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Conforme estabelecido no item 18 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

21. DA TRANSFERÊNCIA/CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO

Conforme estabelecido no item 14 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Conforme estabelecido no item 12 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

23. DAS CONDIÇÕES GERAIS

24.1. A Administração Pública se reserva no direito de:

24.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros;

24.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização.

24.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
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estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços.

24.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização da sessão pública.

24.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº.
10.520/2002 c/c as demais normas que regem esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo (a) Pregoeiro (a).

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto.

24.7. O licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com

o Estado, e será descredenciada no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais

cominações legais, devendo ser incluída a(s) penalidade(s) no SICAF e no CAGEFIMP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a

Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, nos termos da Lei nº. 2.414, de 18, de fevereiro de 2011 e Decreto nº. 16089, DE 28 DE JULHO DE 2011)

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- á o do vencimento. Vencendo-se os prazos
somente em dias de expediente normais no órgão responsável pela licitação.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua
qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico.

24.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é considerado o da proposta de preços.

24.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem
comprometimento do interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação.

24.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, com base no art. 15, § 1º, do Decreto Estadual nº 18.340/13 e  Parecer
jurídico nº 843/2021/PGE-PCC, ou seja, não pode a a Administração aumentar o quantitativo de bens e serviços fixados na ata. Por sua vez, os contratos
decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observando o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, conforme previsto § 3º do art. 15 do
Decreto Estadual nº 18.340/13.

24.13. Com relação às supressões, conforme previsto no § 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93, o objeto da presente licitação poderá sofrer
supressões.

24.14. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé
de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual.

24.15. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte integrante do Instrumento Contratual como se nele
estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado;

24.16. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que
estará disponível para consulta no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação
pertinente.

24.17. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os
demais anexos.

24.18. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as
disposições que se aplicam as demais condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº 26.182, DE 24 DE JUNHO DE 2021, e
subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações.

24.19. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e
condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 8.666/93.

24.19.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra
motivo justificado aceito pela Administração;

24.19.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na Lei n°
8.666/93.

24.20 Este Instrumento Convocatório e seus anexos encontra-se em harmonia com o Decreto Estadual nº 21.264/06 o qual dispõe sobre a aplicação do
Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia.

24.21. O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no
site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site www.rondonia.ro.gov.br/supel

24.22. Este Instrumento Convocatório deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação e da proposta, não serão aceitas
alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos.

24.23. Quaisquer informações complementares sobre o presente Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone/fax (069) 3212-
9243, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO.

24.24. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o da Comarca de Porto Velho/RO.

24. ANEXOS

25.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

ANEXO I - Termo de Referência (0036625823);

ANEXO II - SAMS (0033546703);

ANEXO III - Quadro Estimativo de Preços (0036256837);

ANEXO IV - Modelo de arte 0032857678 - 0032857857 - 0032858011 - 0032858127 - 0032864910 - 0033272644 - 0032865080 - 0032865312 -
0032865428 - 0032865718 - 0032865932 - 0032866051 - 0032866329 - 0032866455 - 0032941395 -
0032945504 - 0032888974 - 0032956073 - 0032889185 - 0032889301 - 0032889407 - 0032889482 - 0032889910 - 0032890124 - 0032890286 - 0032890413 -
0032890846 - 0032890925 - 0032891357 - 0032893060 - 0032953473 - 0032953581 - 0032935631 - 0032936667 - 0032937536 - 0032942701 - 0032943257 -
0032943494 - 0032944649 - 0032945310 - 0032948173 - 0032948300 - 0032948378 - 0032948638 -
0032949538฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀฀
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA

TERMO DE REFERÊNCIá

ϭ. IDENTIFICáÇÃO:
UŶidade OƌçaŵeŶtĄƌia: ágêŶĐiaàEstadualàdeàVigiląŶĐiaàeŵàSaúdeàdeàRoŶdƀŶiaà-àáGEVISá

ReƋuisitaŶte: GeƌêŶĐiaàTĠĐŶiĐaàdeàVigiląŶĐiaàáŵďieŶtal/GTVáM

Ϯ. Dá INTRODUÇÃO E BáSE LEGáL
Ϯ.ϭ. áàpƌeseŶteàaƋuisiçĆoàseàdaƌĄàĐoŶfoƌŵeàpƌevisĆoàŶaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϬ.ϱϮϬ/ϬϮà;Lei do PƌegãoͿ,àoàDeĐƌetosàEstadualàŶºàϮϲ.ϭϴϮ/ϮϬϮϭ,àeàsuďsidiaƌiaŵeŶte,àaàLeiàFedeƌalàŶºàϴ.ϲϲϲ,àde
ϮϭàdeàjuŶhoàdeàϭϵϵϯ,àĐoŵàsuasàalteƌaçƁesàeàaŵplitudeàdeàlegislaçĆoàapliĐĄvelàvigeŶte.

ϯ.  DO OBJETO:
Oďjeto
CoŶsƟtuiàoďjetoàdaàpƌeseŶteàsoliĐitaçĆoàaàaƋuisiçĆoàdeàŵateƌialàiŵpƌesso,àĐoŶfoƌŵeàĐoŶdiçƁes,àƋuaŶƟdadesàeàexigêŶĐiasàestaďeleĐidasàŶesteàiŶstƌuŵeŶto,àpaƌaàateŶdeƌàasàdeŵaŶdasàdaàáGEVISáàeàsuas
uŶidadesàeŵàĐaŵpaŶhasàeduĐaƟvasàŶoàEstadoàdeàRoŶdƀŶia.
à

ϭ.ϰ.ϯ.ϭ
Iteŵ ϭ.ϰ.ϯ.ϮàDesĐƌiçĆoàdoàOďjeto ϭ.ϰ.ϯ.ϯ UŶid.

de Medida
ϭ.ϰ.ϯ.ϰ
QuaŶt.

Ϭϭ FOLDER'S - (VIGIAR) Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com
logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 10.000

ϬϮ CARTILHA QUEIMADAS: ALERTA DE RISCO (VIGIAR) Confecção medindo 30X21 cm aberta e 15X21 cm fechada, acabamento em canoa
grampeado cm dois grampos, 15 páginas, 4X4 cores, papel couchê 120g/m², com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 20.000

Ϭϯ CARTILHA - AGROTÓXICOS ACS (VIGIPEQ), Confecção medindo 30X21 cm aberta e 15X21 cm fechada, acabamento em canoa grampeado cm dois
grampos, 23 páginas, 4X4 cores, papel couchê 120g/m², com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 20.000

Ϭϰ CARTAZ -AGROTÓXICOS (VIGIPEQ), confeccionado em papel couchê 115g, formato 46 X 64 cm (largura X altura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. Unidade 500



Ϭϱ FOLDER'S -AGROTÓXICOS (VIGIPEQ), Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3
dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 20.000

Ϭϲ PANFLETO do Uso do Hipoclorito de Sódio (VIGIDESASTRES), Confecção em papel couchê 75g em tamanho 21 x 10 cm, impressão frente e verso,
sendo 4 cores na frente e 4 cores no verso, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 50.000

Ϭϳ FOLDER'S - (VIGIDESASTRES) Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras
gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 30.000

Ϭϴ FOLDER'S - (VIGIÁGUA), Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas,
com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 30.000

Ϭϵ MANUAL DE ROTINAS (ACIDENTES ANIMAIS PEÇONHENTOS), formato 30x21, impressão frente e verso (50 fls), papel couchê 115g, 4 cores
policromia. Unidade 1.000

ϭϬ MANUAL DE VIGILÂNCIA DA LEISHMANIOSE TEGUMENTAR, formato 30x21, impressão frente e verso (50 fls), papel couchê 115g, 4 cores
policromia. Unidade 500

ϭϭ CARTAZ, CONDUTA MÉDICA DIANTE DE PACIENTE SUSPEITO DE LEPTOSPIROSE. Confeccionado em papel couchê 115 g, formato 46x32,
largura x altura, em quatro cores policromia. Unidade 1.000

ϭϮ CARTAZ (ALGORITIMO L E LL, DE ENCERRAMENTO DE CASOS DE LEPTOSPIROSE), em papel couchê 115 g, formato 46 x 32 cm, largura
x altura, em quatro cores policromia. Unidade 500

ϭϯ FOLDER LEPTOSPIROSE (QUE DOENÇA E ESSA), Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido)
gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 2.000

ϭϰ FOLDER'S - PRAGAS E ROEDORES _(É PRECISO CONHECER PARA PREVENIR). Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em
policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 2.000

ϭϱ FOLDER'S - POMBOS - (FIQUE ATENTO A ESTE RISCO), Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido)
gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 2.000

ϭϲ FOLDER (FEBRE MACULOSA), Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras
gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 3.000



ϭϳ FOLDER (HANTAVIROSE), Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras
gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 3.000

ϭϴ FOLDER (ESPOROTRICOSE), confeccionado em papel couchê, no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) 115g., 3
dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 3.000

ϭϵ FOLDER, (QUIRÓPTEROS) Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras
gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 4.000

ϮϬ FOLDER, ANIMAIS PEÇONHENTOS- (PREVENÇÃO) -confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido)
gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 2.000

Ϯϭ FOLDER, ANIMAIS PEÇONHENTOS- (ESCORPIÃO-ARANHAS, LAGARTA E LACRAIAS) -confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em
policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 2.000

ϮϮ FOLDER , RAIVA- (VAMOS ELIMINAR A RAIVA), confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido)
gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 20.000

Ϯϯ FOLDER, DOENÇAS DE CHAGAS - (BARBEIRO), confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido)
gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 10.000

Ϯϰ FOLDER , FILARIOSE- (CAUSAS, SINTOMAS E TRATAMENTO), confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê
(colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 4.000

Ϯϱ FOLDER, ESQUITOSOMOSSE, confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras
gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 4.000

Ϯϲ FOLDER, GEO HELMENTÍASE - (XÔ VERMES), confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura
115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 5.000

Ϯϳ FOLDER, CARAMUJO AFRICANO, confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3
dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 10.000

Ϯϴ FOLDER, A BRUCELOSE HUMANA E SEUS RISCOS PARA A SAÚDE - Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel
couchê (colorido) gramatura 115g., 2 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 4.000



Ϯϵ FOLDER, LEISHMANIOSE -LT - Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras
gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa. Unidade 5.000

ϯϬ CARTAZ, PROFILAXIA RAIVA HUMANA, confeccionado em papel couchê 115g, formato 46 X 64 cm (largura X altura) 04 (quatro) 4X4 cores
policromia. Unidade 2.000

ϯϭ CARTAZ, CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA RAIVA, confeccionado em papel couchê 115g, formato 46 X 64 cm (largura X altura) 04 (quatro)
4X4 cores policromia. Unidade 20.000

ϯϮ CARTAZ, ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS, TRATAMENTO, Confeccionado em papel couchê 115g, formato 35 x 35 cm (altura x
largura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. Unidade 1.500

ϯϯ CARTAZ, ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS- ( EVITE ACIDENTES COM COBRAS), Confeccionado em papel couchê 115g, formato
42 X 60 cm (largura x altura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. Unidade 1.500

ϯϰ CARTAZ, ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS (O QUE NÃO FAZER); Confeccionado em papel couchê 115g, formato 42 X 60 cm
(largura x altura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. Unidade 1.500

ϯϱ CARTAZ, ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS - (SERPENTES), confeccionado em papel couchê 115g, formato 42 X 60 cm (largura x
altura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. Unidade 1.500

ϯϲ CARTAZ, ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS- (ESCORPIÃO, ARANHA, LAGARTA E LACRAIA), confeccionado em papel couchê
115g, formato 42 X 60 cm (largura x altura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. Unidade 1.500

ϯϳ CARTAZ, QUIRÓPTEROS (MORCEGOS- DESVENDANDO O MISTÉRIO PARA PREVENIR ACIDENTES), confecção em papel couchê 115g,
formato 48 x 66 , largura x altura, em quatro cores policromia. Unidade 500

ϯϴ CARTAZ, CHAGAS - (CONHEÇA A DOENÇA CHAGAS), confecção em papel couchê 115g, formato 48 x 66 , largura x altura, em quatro cores
policromia. Unidade 3.000

ϯϵ CARTAZ, CHAGAS - (VOCÊ JÁ VIU ALGUNS DESSES INSETOS), confecção em papel couchê 115g, formato 48 x 66 , largura x altura, em quatro
cores policromia. Unidade 3.000

ϰϬ CARTAZ, CHAGAS - (POSTO DE INFORMAÇÃO DE TRIATOMINEO), confecção em papel couchê 115g, formato 35x 35, largura x altura, em
quatro cores policromia. Unidade 300



ϰϭ CARTAZ, ESPOROTRICOSE (O QUE VOCÊ PRECISA SABER SOBRE A ESPOROTRICOSE), confecção em papel couchê 115g, formato 48 x 66
, largura x altura, em quatro cores policromia. Unidade 500

ϰϮ PANFLETO DENGUE (VIG. EPIDEMIOLÓGICA), confeccionada em papel couche 75g em tamanho 21 x 10 cm, impressão frente e verso, sendo
quatro cores. Unidade 20.000

ϰϯ PANFLETO DENGUE (VIG. LABORATORIAL), confeccionada em papel couche 75g em tamanho 21 x 10 cm, impressão frente e verso, sendo quatro
cores. Unidade 20.000

ϰϰ PANFLETO DENGUE (VIG. ENTOMOLÓGICA), confeccionada em papel couche 75g em tamanho 21 x 10 cm, impressão frente e verso, sendo quatro
cores. Unidade 20.000

ϰϱ CARTAZ DENGUE (FLUXOGRAMA MANEJO CLÍNICO), confeccionado em papel couchê 115g, formato 64 X 46 cm (largura X altura) 04 (quatro)
4X4 cores policromia. Unidade 20.000

ϰϲ CARTILHA-LEPTOSPIROSE-DIAGNÓSTICO -formato 21x15, impressão frente e verso (24 fls), papel couchê 115g, 4 cores policromia. Unidade 500

à
à

ϰ. DO OBJETIVO:
OďjeƟvo

OďjeƟvaààaàaƋuisiçĆoàdosàiteŶsàaĐiŵaàseàfazàŶeĐessĄƌiaàpaƌaàateŶdeƌàasàaçƁesàdeàVigiląŶĐiaàeŵàSaúdeàáŵďieŶtalàŶosàϱϮàŵuŶiĐípiosàdoàestado.àEŵàviƌtudeàdaàŶeĐessidadeàde
aƋuisiçĆoàdeàŵateƌiaisàgƌĄfiĐosàpaƌaàapoiaƌàasàaçƁesàdeàEduĐaçĆoàeŵàSaúde,àĐoŵoàfeƌƌaŵeŶtaàestƌatĠgiĐaàpaƌaàaàpƌeveŶçĆoàeàpƌoŵoçĆoàeŵàsaúde.

à

ϱ. JUSTIFICáTIVá:
EŵàviƌtudeàdaàŶeĐessidadeàdeàaƋuisiçĆoàdeàŵateƌiaisàgƌĄfiĐosàpaƌaàapoiaƌàasàaçƁesàdeàEduĐaçĆoàeŵàSaúde,àĐoŵoàfeƌƌaŵeŶtaàestƌatĠgiĐaàpaƌaàaàpƌeveŶçĆoàeàpƌoŵoçĆoàeŵàsaúde.
áàEduĐaçĆoàeŵàSaúdeàpossuià fuŶçĆoàpƌiŵoƌdialàŶaàsoĐiedadeàŶaàdisseŵiŶaçĆoàdaà iŶfoƌŵaçĆoàeàĐoŶheĐiŵeŶtoàăàpopulaçĆoàdeàfoƌŵaàaàdeseŶvolveƌàaàpƌoŵoçĆoàdaàsaúdeàŶa

pƌeveŶçĆoàdeàdoeŶçasàeàagƌavosàăàsaúde,àĐoŶtƌiďuiŶdoàŶaàŵelhoƌiaàdaàƋualidadeàdeàvida.
áçƁesàdeàEduĐaçĆoàeŵàSaúdeàesƟŵulaŵàaàpaƌƟĐipaçĆoàdaàpopulaçĆoàŶoàseuàautoĐuidadoàeàŵudaŶçasàŶoàesƟloàdeàvidaàeàŶasàĐoŶdiçƁesàdeàsaúde,àiŶteƌfeƌiŶdoàposiƟvaŵeŶteàŶos

deteƌŵiŶaŶtesàsoĐiaisàdaàsaúde.
CoŶsideƌaŶdoàaàƌealidadeàeŵàĐadaàteƌƌitſƌio,àsĆoàdeseŶvolvidasàaçƁesàiŶteƌdisĐipliŶaƌesàdeàĐaƌĄteƌàeduĐaƟvoàŶosàąŵďitosàdaàpƌoŵoçĆo,àpƌeveŶçĆoàeàĐoŶtƌoleàsoĐialàdaàsaúde.
Dessaàfoƌŵa,àosàŵateƌiaisàgƌĄfiĐosàiƌĆoàfoƌtaleĐeƌàasàaçƁesàdeàvigiląŶĐiaàeŵàsaúdeàáŵďieŶtal.

ϲ.  DISTRIBUIÇÃO:
ϲ.ϭ. Quadƌo Distƌiďuição:
ϲ.ϯ. Dos ƋuaŶƟtaƟvos solicitados e da esƟŵaƟvas dos pƌeços:
ϲ.ϱ. à



QUáDRO DE DISTRIBUIÇÃO

Iteŵ Descƌição UŶidade QuaŶƟdade I GRS I
IGRS

III
GRS

IV
GRS

V
GRS VI GRS

Ϭϭ FOLDER'S -à;VIGIáRͿàCoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,
ϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϭϬ.ϬϬϬ Ϯ.ϬϬϬ ϭ.ϱϬϬ ϭ.ϱϬϬ ϭ.ϱϬϬ ϭ.ϱϬϬ Ϯ.ϬϬϬ

ϬϮ
CáRTILHá QUEIMáDáS: áLERTá DE RISCO ;VIGIáRͿàCoŶfeĐçĆoàŵediŶdoàϯϬXϮϭàĐŵàaďeƌtaàeàϭϱXϮϭàĐŵàfeĐhada,àaĐaďaŵeŶto
eŵàĐaŶoaàgƌaŵpeadoàĐŵàdoisàgƌaŵpos,àϭϱàpĄgiŶas,àϰXϰàĐoƌes,àpapelàĐouĐhêàϭϮϬg/ŵ²,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdo
ſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa.

UŶidade ϮϬ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ

Ϭϯ
CáRTILHá - áGROTÓXICOS áCS ;VIGIPEQͿ,àCoŶfeĐçĆoàŵediŶdoàϯϬXϮϭàĐŵàaďeƌtaàeàϭϱXϮϭàĐŵàfeĐhada,àaĐaďaŵeŶtoàeŵàĐaŶoa
gƌaŵpeadoàĐŵàdoisàgƌaŵpos,àϮϯàpĄgiŶas,àϰXϰàĐoƌes,àpapelàĐouĐhêàϭϮϬg/ŵ²,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆo
ƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa.

UŶidade ϮϬ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ

Ϭϰ CáRTá) -áGROTÓXICOS ;VIGIPEQͿ,àĐoŶfeĐĐioŶadoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,àfoƌŵatoàϰϲàXàϲϰàĐŵà;laƌguƌaàXàaltuƌaͿàϬϰà;ƋuatƌoͿ
ϰXϰàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϱϬϬ ϭϱϬ ϱϬ ϱϬ ϱϬ ϱϬ ϭϱϬ

Ϭϱ FOLDER'S -áGROTÓXICOS ;VIGIPEQͿ, CoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿ
gƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϮϬ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ

Ϭϲ
PáNFLETOàdoàUso do Hipocloƌito de Sſdio ;VIGIDESáSTRESͿ,àCoŶfeĐçĆoàeŵàpapelàĐouĐhêàϳϱgàeŵàtaŵaŶhoàϮϭàxàϭϬàĐŵ,
iŵpƌessĆoàfƌeŶteàeàveƌso,àseŶdoàϰàĐoƌesàŶaàfƌeŶteàeàϰàĐoƌesàŶoàveƌso,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,
aƌteàiŶĐlusa.

UŶidade ϱϬ.ϬϬϬ ϭϬ.ϬϬϬ ϳ.ϱϬϬ ϳ.ϱϬϬ ϳ.ϱϬϬ ϳ.ϱϬϬ ϭϬ.ϬϬϬ

Ϭϳ FOLDER'S -à;VIGIDESáSTRESͿ CoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿ
gƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϯϬ.ϬϬϬ ϲ.ϬϬϬ ϰ.ϱϬϬ ϰ.ϱϬϬ ϰ.ϱϬϬ ϰ.ϱϬϬ ϲ.ϬϬϬ

Ϭϴ FOLDER'S - ;VIGIÁGUáͿ, CoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌa
ϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϯϬ.ϬϬϬ ϲ.ϬϬϬ ϰ.ϱϬϬ ϰ.ϱϬϬ ϰ.ϱϬϬ ϰ.ϱϬϬ ϲ.ϬϬϬ

Ϭϵ MáNUáL DE ROTINáSà;áCIDENTES áNIMáIS PEÇONHENTOSͿ,àfoƌŵatoàϯϬxϮϭ,àiŵpƌessĆoàfƌeŶteàeàveƌsoà;ϱϬàflsͿ,àpapelàĐouĐhê
ϭϭϱg,àϰàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϭ.ϬϬϬ ϮϬϬ ϭϱϬ ϭϱϬ ϭϱϬ ϭϱϬ ϮϬϬ

ϭϬ MáNUáL DE VIGILÂNCIá Dá LEISHMáNIOSE TEGUMENTáR,àfoƌŵatoàϯϬxϮϭ,àiŵpƌessĆoàfƌeŶteàeàveƌsoà;ϱϬàflsͿ,àpapelàĐouĐhê
ϭϭϱg,àϰàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϱϬϬ ϭϱϬ ϱϬ ϱϬ ϱϬ ϱϬ ϭϱϬ

ϭϭ CáRTá), CONDUTá MÉDICá DIáNTE DE PáCIENTE SUSPEITO DE LEPTOSPIROSE.àCoŶfeĐĐioŶadoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱàg,
foƌŵatoàϰϲxϯϮ,àlaƌguƌaàxàaltuƌa,àeŵàƋuatƌoàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϭ.ϬϬϬ ϮϬϬ ϭϱϬ ϭϱϬ ϭϱϬ ϭϱϬ ϮϬϬ

ϭϮ CáRTá) ;áLGORITIMO L E LL, DE ENCERRáMENTO DE CáSOS DE LEPTOSPIROSEͿ,àeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱàg,àfoƌŵatoàϰϲàxàϯϮàĐŵ,
laƌguƌaàxàaltuƌa,àeŵàƋuatƌoàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϱϬϬ ϭϱϬ ϱϬ ϱϬ ϱϬ ϱϬ ϭϱϬ

ϭϯ FOLDER LEPTOSPIROSE ;QUE DOENÇá E ESSáͿ, CoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhê
;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade Ϯ.ϬϬϬ ϰϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϰϬϬ

ϭϰ
à
à

FOLDER'S - PRáGáS E ROEDORES _;É PRECISO CONHECER PáRá PREVENIRͿ. CoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌes
eŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆo
ƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa.

UŶidade Ϯ.ϬϬϬ ϰϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϰϬϬ

ϭϱ FOLDER'S -àPOMBOS - ;FIQUE áTENTO á ESTE RISCOͿ, CoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapel
ĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade Ϯ.ϬϬϬ ϰϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϰϬϬ

ϭϲ FOLDER ;FEBRE MáCULOSáͿ, CoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿ
gƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϯ.ϬϬϬ ϲϬϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϲϬϬ

ϭϳ FOLDER ;       HáNTáVIROSEͿ, CoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌa
ϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϯ.ϬϬϬ ϲϬϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϲϬϬ

ϭϴ FOLDER ;ESPOROTRICOSEͿ,àĐoŶfeĐĐioŶadoàeŵàpapelàĐouĐhê,àŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapel
ĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϯ.ϬϬϬ ϲϬϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϲϬϬ



ϭϵ FOLDER, ;QUIRÓPTEROSͿ CoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌa
ϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϰ.ϬϬϬ ϴϬϬ ϲϬϬ ϲϬϬ ϲϬϬ ϲϬϬ ϴϬϬ

ϮϬ FOLDER, áNIMáIS PEÇONHENTOS- ;PREVENÇÃOͿ -coŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapel
ĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade Ϯ.ϬϬϬ ϰϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϰϬϬ

Ϯϭ
FOLDER,àáNIMáIS PEÇONHENTOS- ;ESCORPIÃO-áRáNHáS, LáGáRTá E LáCRáIáSͿ -coŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰ
ĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆo
ƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa.

UŶidade Ϯ.ϬϬϬ ϰϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϰϬϬ

ϮϮ FOLDER , RáIVá- ;VáMOS ELIMINáR á RáIVáͿ, coŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhê
;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϮϬ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ

Ϯϯ FOLDER, DOENÇáS DE CHáGáS - ;BáRBEIROͿ, coŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhê
;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϭϬ.ϬϬϬ Ϯ.ϬϬϬ ϭ.ϱϬϬ ϭ.ϱϬϬ ϭ.ϱϬϬ ϭ.ϱϬϬ Ϯ.ϬϬϬ

Ϯϰ
FOLDER , FILáRIOSE- ;CáUSáS, SINTOMáS E TRáTáMENTOͿ, coŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,
papelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌte
iŶĐlusa.

UŶidade ϰ.ϬϬϬ ϴϬϬ ϲϬϬ ϲϬϬ ϲϬϬ ϲϬϬ ϴϬϬ

Ϯϱ FOLDER,àESQUITOSOMOSSE,àcoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿ
gƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϰ.ϬϬϬ ϴϬϬ ϲϬϬ ϲϬϬ ϲϬϬ ϲϬϬ ϴϬϬ

Ϯϲ FOLDER, GEO HELMENTÍáSE - ;XÔ VERMESͿ,àcoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhê
;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϱ.ϬϬϬ ϭ.ϬϬϬ ϳϱϬ ϳϱϬ ϳϱϬ ϳϱϬ ϭ.ϬϬϬ

Ϯϳ FOLDER, CáRáMUJO áFRICáNO,àcoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿ
gƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϭϬ.ϬϬϬ Ϯ.ϬϬϬ ϭ.ϱϬϬ ϭ.ϱϬϬ ϭ.ϱϬϬ ϭ.ϱϬϬ Ϯ.ϬϬϬ

Ϯϴ
FOLDER, á BRUCELOSE HUMáNá E SEUS RISCOS PáRá á SáÚDE - CoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵ
poliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿàgƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϮàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆo
ƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa.

UŶidade ϰ.ϬϬϬ ϴϬϬ ϲϬϬ ϲϬϬ ϲϬϬ ϲϬϬ ϴϬϬ

Ϯϵ FOLDER, LEISHMáNIOSE -LT - CoŶfeĐçĆoàŶoàtaŵaŶhoàϮϭĐŵàXàϯϬĐŵ,àϰXϰàĐoƌesàeŵàpoliĐƌoŵia,àpapelàĐouĐhêà;ĐoloƌidoͿ
gƌaŵatuƌaàϭϭϱg.,àϯàdoďƌasàgƌĄfiĐas,àĐoŵàlogoŵaƌĐa,àďƌasĆoàdoàestado,àdoàſƌgĆoàƌeƋuisitaŶte,àaƌteàiŶĐlusa. UŶidade ϱ.ϬϬϬ ϭ.ϬϬϬ ϳϱϬ ϳϱϬ ϳϱϬ ϳϱϬ ϭ.ϬϬϬ

ϯϬ CáRTá),àPROFILáXIá RáIVá HUMáNá,àĐoŶfeĐĐioŶadoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,àfoƌŵatoàϰϲàXàϲϰàĐŵà;laƌguƌaàXàaltuƌaͿàϬϰ
;ƋuatƌoͿàϰXϰàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade Ϯ.ϬϬϬ ϰϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϯϬϬ ϰϬϬ

ϯϭ CáRTá), CáMPáNHá DE VáCINáÇÃO CONTRá RáIVá,àĐoŶfeĐĐioŶadoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,àfoƌŵatoàϰϲàXàϲϰàĐŵà;laƌguƌaàX
altuƌaͿàϬϰà;ƋuatƌoͿàϰXϰàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϮϬ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ

ϯϮ CáRTá), áCIDENTES POR áNIMáIS PEÇONHENTOS, TRáTáMENTO, CoŶfeĐĐioŶadoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,àfoƌŵatoàϯϱàxàϯϱàĐŵ
;altuƌaàxàlaƌguƌaͿàϬϰà;ƋuatƌoͿàϰXϰàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϭ.ϱϬϬ ϯϬϬ ϮϮϱ ϮϮϱ ϮϮϱ ϮϮϱ ϯϬϬ

ϯϯ CáRTá), áCIDENTES POR áNIMáIS PEÇONHENTOS- ; EVITE áCIDENTES COM COBRáSͿ, CoŶfeĐĐioŶadoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,
foƌŵatoàϰϮàXàϲϬàĐŵà;laƌguƌaàxàaltuƌaͿàϬϰà;ƋuatƌoͿàϰXϰàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϭ.ϱϬϬ ϯϬϬ ϮϮϱ ϮϮϱ ϮϮϱ ϮϮϱ ϯϬϬ

ϯϰ CáRTá), áCIDENTES POR áNIMáIS PEÇONHENTOS ;O QUE NÃO Fá)ERͿ;àCoŶfeĐĐioŶadoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,àfoƌŵatoàϰϮàX
ϲϬàĐŵà;laƌguƌaàxàaltuƌaͿàϬϰà;ƋuatƌoͿàϰXϰàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϭ.ϱϬϬ ϯϬϬ ϮϮϱ ϮϮϱ ϮϮϱ ϮϮϱ ϯϬϬ

ϯϱ CáRTá), áCIDENTES POR áNIMáIS PEÇONHENTOS - ;SERPENTESͿ, ĐoŶfeĐĐioŶadoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,àfoƌŵatoàϰϮàXàϲϬàĐŵ
;laƌguƌaàxàaltuƌaͿàϬϰà;ƋuatƌoͿàϰXϰàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϭ.ϱϬϬ ϯϬϬ ϮϮϱ ϮϮϱ ϮϮϱ ϮϮϱ ϯϬϬ

ϯϲ CáRTá), áCIDENTES POR áNIMáIS PEÇONHENTOS- ;ESCORPIÃO, áRáNHá, LáGáRTá E LáCRáIáͿ, ĐoŶfeĐĐioŶadoàeŵàpapel
ĐouĐhêàϭϭϱg,àfoƌŵatoàϰϮàXàϲϬàĐŵà;laƌguƌaàxàaltuƌaͿàϬϰà;ƋuatƌoͿàϰXϰàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϭ.ϱϬϬ ϯϬϬ ϮϮϱ ϮϮϱ ϮϮϱ ϮϮϱ ϯϬϬ

ϯϳ CáRTá), QUIRÓPTEROS ;MORCEGOS- DESVENDáNDO O MISTÉRIO PáRá PREVENIR áCIDENTESͿ,àĐoŶfeĐçĆoàeŵàpapelàĐouĐhê
ϭϭϱg,àfoƌŵatoàϰϴàxàϲϲà,àlaƌguƌaàxàaltuƌa,àeŵàƋuatƌoàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϱϬϬ ϭϱϬ ϱϬ ϱϬ ϱϬ ϱϬ ϭϱϬ

ϯϴ CáRTá), CHáGáS - ;CONHEÇá á DOENÇá CHáGáSͿ, ĐoŶfeĐçĆoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,àfoƌŵatoàϰϴàxàϲϲà,àlaƌguƌaàxàaltuƌa,àeŵ
ƋuatƌoàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϯ.ϬϬϬ ϲϬϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϲϬϬ



ϯϵ CáRTá), CHáGáS - ;VOCÊ JÁ VIU áLGUNS DESSES INSETOSͿ, ĐoŶfeĐçĆoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,àfoƌŵatoàϰϴàxàϲϲà,àlaƌguƌaàx
altuƌa,àeŵàƋuatƌoàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϯ.ϬϬϬ ϲϬϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϰϱϬ ϲϬϬ

ϰϬ CáRTá), CHáGáS - ;POSTO DE INFORMáÇÃO DE TRIáTOMINEOͿ, ĐoŶfeĐçĆoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,àfoƌŵatoàϯϱxàϯϱ,àlaƌguƌaàx
altuƌa,àeŵàƋuatƌoàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϯϬϬ ϰ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ

ϰϭ CáRTá), ESPOROTRICOSE ;O QUE VOCÊ PRECISá SáBER SOBRE á ESPOROTRICOSEͿ, ĐoŶfeĐçĆoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,
foƌŵatoàϰϴàxàϲϲà,àlaƌguƌaàxàaltuƌa,àeŵàƋuatƌoàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϱϬϬ ϭϱϬ ϱϬ ϱϬ ϱϬ ϱϬ ϭϱϬ

ϰϮ PáNFLETO DENGUE        ;VIG. EPIDEMIOLÓGICáͿ, ĐoŶfeĐĐioŶadaàeŵàpapelàĐouĐheàϳϱgàeŵàtaŵaŶhoàϮϭàxàϭϬàĐŵ, iŵpƌessĆoàfƌeŶteàe
veƌso,àseŶdoàƋuatƌoàĐoƌes. UŶidade ϮϬ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ

ϰϯ PáNFLETO DENGUE        ;VIG. LáBORáTORIáL       Ϳ, ĐoŶfeĐĐioŶadaàeŵàpapelàĐouĐheàϳϱgàeŵàtaŵaŶhoàϮϭàxàϭϬàĐŵ, iŵpƌessĆoàfƌeŶteàe
veƌso,àseŶdoàƋuatƌoàĐoƌes. UŶidade ϮϬ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ

ϰϰ PáNFLETO DENGUE ;VIG. ENTOMOLÓGICáͿ       , ĐoŶfeĐĐioŶadaàeŵàpapelàĐouĐheàϳϱgàeŵàtaŵaŶhoàϮϭàxàϭϬàĐŵ, iŵpƌessĆoàfƌeŶteàe
veƌso,àseŶdoàƋuatƌoàĐoƌes. UŶidade ϮϬ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ

ϰϱ CáRTá) DENGUE ;FLUXOGRáMá MáNEJO CLÍNICOͿ       ,àĐoŶfeĐĐioŶadoàeŵàpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,àfoƌŵatoàϲϰàXàϰϲàĐŵà;laƌguƌaàX
altuƌaͿàϬϰà;ƋuatƌoͿàϰXϰàĐoƌesàpoliĐƌoŵia. UŶidade ϮϬ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϯ.ϬϬϬ ϰ.ϬϬϬ

ϰϲ CáRTILHá-LEPTOSPIROSE-DIáGNÓSTICOà-foƌŵatoàϮϭxϭϱ,àiŵpƌessĆoàfƌeŶteàeàveƌsoà;ϮϰàflsͿ,àpapelàĐouĐhêàϭϭϱg,àϰàĐoƌes
poliĐƌoŵia. UŶidade ϱϬϬ ϭϱϬ ϱϬ ϱϬ ϱϬ ϱϬ ϭϱϬ

Oà pedidoà daà aƋuisiçĆoà doà ƌefeƌidoà ŵateƌialà ;ŵateƌialà gƌĄfiĐoͿà deà distƌiďuiçĆoà Ġà deà extƌeŵaà iŵpoƌtąŶĐiaà paƌaà iŶfoƌŵaçĆoà Đoƌƌetaà eà pƌeveŶçĆoà deà agƌavos,à ĐoŶfoƌŵe
ƌeĐoŵeŶdaçƁesàdoàMiŶistĠƌioàdaàSaúde,àĐoŶfoƌŵeàasàaçƁesàdeàeduĐaçĆoàeŵàsaúdeàaŵďieŶtalàplaŶejadasàpeloàpƌogƌaŵa.àTeŵàĐoŵoàesƟŵaƟva:

ϰϬ.ϱϬϬàpaŶfletos;
ϭϳϱ.ϬϬϬàfoldeƌs;
ϰϬ.ϱϬϬàĐaƌƟlhas;
ϭ.ϱϬϬàŵaŶuais;
ϱϴ.àϴϬϬàĐaƌtazes.

MeŵſƌiaàdeàCĄlĐuloàeàDistƌiďuiçĆo
àEŵàateŶdiŵeŶtoàaoàdespaĐhoàidàϬϬϯϯϴϳϮϳϬϬ,àŶoàƋueàtaŶge:
à
ϭ.àOƌieŶta-seàăàUŶidadeàGestoƌa,àeŵàateŶdiŵeŶtoàaoàáƌƟgoàϭϱ°,à§ϳ°,àIIàdaàLeiàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àjuŶtaƌàaoàTR,àŵeŵſƌiaàdeàĐĄlĐulo,àouàestudoàeƋuivaleŶteàdosàƋuaŶƟtaƟvosàesƟŵadosàpaƌaàaàliĐitaçĆo,àseàpossívelàlevaŶdoàeŵàĐoŶsideƌaçĆo
dadosàhistſƌiĐosàdeàĐoŶsuŵoàe/ouàpƌojeçƁesàfutuƌasàďaseadasàeŵàdeŵaŶdasàpossíveis.
à
áàuŶidadeàƌeƋuisitaŶteàapƌeseŶtouàŶosàdespaĐhosàidàϬϬϯϰϬϬϬϴϮϳàeàϬϬϯϰϮϰϳϲϵϬàasàseguiŶtesàŵetodologiasàpaƌaàĐhegaƌàaosàŶúŵeƌosàdeàaƋuisiçĆo.
à

A memória de cálculo foi realizada com base nas divisões das Gerencias Regionais de Saúde (GRS), no total de 06 (seis), devido a igual importância dos agravos em todos os
municípios de Rondônia - RO. Segue a divisão por GRS

à

I - GRS JI-PARANÁ
Ø Ji- Paraná
Ø Jaru
Ø Ouro Preto D'Oeste
Ø Presidente Médici
Ø Theobroma
Ø Vale do Anari
Ø Gov. Jorge Teixeira

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=34324685&id_procedimento_atual=27247329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008116&infra_hash=f7bd30ddc194c061ff0aeb17e27e57532e014261bf939cb1bc3080bb0b0941fa0dc434d96a058d7f9ea12d6259e6d6adc3758d9986de56bbb47ec521d95977a6e21dc00afe2aed5d0a9317f773ec38f4590fb92108a6e440c438492cc9ffac7e
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=34460940&id_procedimento_atual=27247329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008116&infra_hash=9d10c953b171f31ebe408d4397ff3480fcadca14a1f739de059514eb8dfc5aea0dc434d96a058d7f9ea12d6259e6d6adc3758d9986de56bbb47ec521d95977a6e21dc00afe2aed5d0a9317f773ec38f4590fb92108a6e440c438492cc9ffac7e
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Ø Vale do Paraíso
Ø São miguel
Ø Seringueiras
Ø Teixeirópolis
Ø Urupá
Ø Mirante da Serra
Ø Nova União
Ø Alvorada D'Oeste
Ø São Francisco
Ø Costa Marques

à
II - GRS Cacoal
Ø Cacoal
Ø Ministro Andreazza
Ø Pimenta Bueno
Ø Primavera do RO
Ø São Felipe
Ø Espigão D'Oeste

à
III - GRS Vilhena
Ø Vilhena
Ø Chupinguaia
Ø Colorado D'Oeste
Ø Cabixi
Ø Cerejeiras
Ø Pimenteiras
Ø Corumbiara

à
IV - GRS Ariquemes
Ø Ariquemes
Ø Cujubim
Ø Rio Crespo
Ø Alto Paraíso
Ø Cacaulândia
Ø Machadinho D'Oeste
Ø Monte Negro
Ø Campo Novo de Rondônia
Ø Buritis

à
V - GRS Rolim de Moura
Ø Rolim de Moura
Ø Alta Floresta
Ø Alto Alegre
Ø Castanheiras-
Ø Novo Horizonte.



Ø Nova Brasilândia D'Oeste
Ø Santa Luzia D'Oeste
Ø Parecis
à

VI - GRS Porto Velho
Ø Porto Velho
Ø Candeias do Jamari
Ø Itapuã D'Oeste
Ø Guajará-Mirim
Ø Nova Mamoré
à
Baseado nesta divisão por GRS, foram realizadas a divisão dos respectivos materiais gráficos de maneira equitativa.
à
IŶfoƌŵaŵosàƋueàŶaàsoliĐitaçĆoàdeàĐoŵpƌaàID:àϬϬϯϮϴϴϴϬϵϲàfoiàuƟlizadoàuŵaàŵĠdiaàesƟŵadaàpoƌàRegioŶaisàdeàSaúdeàŶoàtotalàdeàϲà;seisͿ,àseƌĄàuƟlizadoàosàŵateƌiaisàgƌĄfiĐosàŶasàaçƁesàde

eduĐaçĆoàeŵàsaúde,àƌealizadasàpelosàágeŶtesàCoŵuŶitĄƌiosàdeàSaúdeàeàágeŶtesàdeàCoŵďatesàdeàEŶdeŵiasàŶosàŵuŶiĐípiosàdeàaďƌaŶgêŶĐiaàdeàĐadaàGRS,àassiŵàĐoŵoàtaŵďĠŵàseƌĄ
uƟlizadoàŶasàUŶidadesàBĄsiĐasàdeàSaúde,àUŶidadesàHospitalaƌesàpaƌaàsuďsidiaƌàasàiŶfoƌŵaçƁesàtĠĐŶiĐasàdessesàpƌofissioŶaisàdeàsaúdeàdessasàƌefeƌidasàUŶidades.

à

ϳ. DO PRá)O E LOCáL DE ENTREGá:
ϳ.ϭ. OsàŵateƌiaisàseƌĆoàeŶtƌeguesàŶoàálŵoxaƌifadoàdaàáGEVISá ESTáDUáL DE VIGILÂNCIá EM SáÚDE DE RONDÔNIá, localizado Ŷa Rua ápaƌício de Moƌaes, Ŷº ϰϯϱϴ, ďaiƌƌo Setoƌ
IŶdustƌial, CEP ϳϲ.ϴϮϭ-Ϭϯϴ, Ŷa cidade de Poƌto Velho, RoŶdôŶia, CNPJ: Ϭϳ.ϴϲϰ.ϲϬϰ/ϬϬϬϭ-ϮϱàŶoàhoƌĄƌio de ϳhϯϬŵiŶ ăs ϭϯhϯϬŵiŶ, de seguŶda a sexta-feiƌa.àCasoàŶĆoàhajaàexpedieŶteàŶa
dataàŵaƌĐada,àfiĐaƌĄàautoŵaƟĐaŵeŶteàadiadaàpaƌaàoàpƌiŵeiƌoàdiaàúƟlàsuďseƋueŶte.

ϳ.Ϯ. OàpƌazoàpaƌaàiŶíĐioàdaàeŶtƌegaàdoàŵateƌialàseƌĄàdeàϯϬà;TƌiŶtaͿàdiasàĐoƌƌidosàapſsàoàƌeĐeďiŵeŶtoàdaàNotaàdeàEŵpeŶho.

ϳ.ϯ. áàCONTRáTáNTEàŶoŵeaƌĄàuŵaàCoŵissĆoàdeàŶoàŵíŶiŵoàϯà;tƌêsͿàseƌvidoƌesàefeƟvosàƋueàfisĐalizaƌĄàoàƌeĐeďiŵeŶtoàdosàŵateƌiaisàeàveƌifiĐaƌĄàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàespeĐifiĐaçƁes
soliĐitadas,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àŶoàseŶƟdoàdeàĐoƌƌespoŶdeƌeŵàaoàdesejadoàouàespeĐifiĐado.

ϳ.ϰ. áàfisĐalizaçĆoàpelaàCONTRáTáNTE, ŶĆoàdesoďƌigaàaàCONTRáTáDáàdeàsuaàƌespoŶsaďilidadeàƋuaŶtoàăàpeƌfeitaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàdesteàiŶstƌuŵeŶto.

ϳ.ϱ. áàausêŶĐiaàdeàĐoŵuŶiĐaçĆoàpoƌàpaƌteàdaàCONTRáTáNTEàƌefeƌeŶteàaàiƌƌegulaƌidadesàouàfalhas,àŶĆoàexiŵeàaàCONTRáTáDáàdasàƌespoŶsaďilidadesàdeteƌŵiŶadasàŶoàĐoŶtƌato.

ϴ. Dá GáRáNTIá:
ϴ.Ϭ.ϭ.àààààààààààGáRáNTIá:

ϴ.Ϭ.Ϯ. GaƌaŶƟaàŵíŶiŵaàdeàϭϮà;dozeͿàŵesesàaàĐoŶtaƌàdaàdataàdaàeŶtƌegaàdosàŵateƌiais.

ϴ.Ϭ.ϯ. OsàpƌodutosàofeƌtadosàdeveƌĆoàateŶdeƌàaosàdisposiƟvosàdaàLeiàŶºàϴ.Ϭϳϴ/ϵϬà;CſdigoàdeàDefesaàdoàCoŶsuŵidoƌͿ,àMiŶistĠƌioàdoàTƌaďalhoàeàEŵpƌegoà;CeƌƟfiĐadoàdeàápƌovaçĆoͿàe
ăsàdeŵaisàlegislaçƁesàpeƌƟŶeŶtes.

ϵ. DO RECEBIMENTO: 
ϵ.ϭ. SeƌĄàdeàiŶteiƌaàƌespoŶsaďilidadeàdaàáGEVISáàosàpƌoĐediŵeŶtosàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàdosàŵateƌiais,àpoƌàCoŵissĆoàdeàReĐeďiŵeŶtoàiŶseƌidaàŶaàsuaàestƌutuƌa,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϳϯ,àiŶĐiso
II,àalíŶeasà͞a͟àeà͞ď͟àeàaƌt.àϮ°,àLeiàFedeƌalàŶ°àϴ.ϲϲϲ/ϵϯ:

ϵ.Ϯ. PƌovisoƌiaŵeŶte:àiŵediataŵeŶteàdepoisàdeàefetuadaàaàeŶtƌega,àŶoàpƌazoàdeàatĠàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàĐoƌƌidosàpaƌaàefeitoàdeàposteƌioƌàveƌifiĐaçĆoàdaàĐoŶfoƌŵidadeàdosàpƌodutosàĐoŵ
asàespeĐifiĐaçƁes.àOàƌeĐeďiŵeŶtoàsupƌaŵeŶĐioŶadoàdaƌ-se-ĄàatƌavĠsàdeàƌeĐiďoàapostoàŶaàŶotaàfisĐalàƋuaŶdoàdaàsuaàeŶtƌega.

ϵ.ϯ. DefiŶiƟvaŵeŶte:àapſsàaàveƌifiĐaçĆoàdaàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàdoàTRàeàĐoŶseƋueŶteàaĐeitaçĆo,àƋueàŶĆoàpodeƌĄàexĐedeƌàϭϬà;dezͿàdiasàĐoƌƌidos,àsalvo
ĐasoàdevidaŵeŶteàjusƟfiĐado,àĐoŵpƌovadaàaàadeƋuaçĆoàdoàoďjetoàŶosàteƌŵosàĐoŶtƌatuaisàeàĐoŶseƋueŶteàaĐeitaçĆo.
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ϵ.ϰ. Oà ƌeĐeďiŵeŶtoàpƌovisſƌioà ouàdefiŶiƟvoàŶĆoàexĐluià aà ƌespoŶsaďilidadeà Đivilà pelaà solidezà eà seguƌaŶçaàdoàŵateƌial,à ŶeŵàĠƟĐoàpƌofissioŶalà pelaà peƌfeitaà exeĐuçĆoàdoà ĐoŶtƌato,
deŶtƌoàdosàliŵitesàestaďeleĐidosàpelaàLeiàouàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtƌatual.

ϵ.ϱ. àOsàŵateƌiaisàdeveƌĆoàestaƌàaĐoŶdiĐioŶadosàŶasàeŵďalageŶsàoƌigiŶaisàeàƋueàestejaŵàŶaàliŶhaàdeàpƌoduçĆoàatualàdoàfaďƌiĐaŶteàeàeŵàpeƌfeitasàĐoŶdiçƁesàdeàuso:

ϵ.ϲ. Eŵďalageŵà -à oàŵateƌialà deveà seƌà eŶtƌegueàŶaà eŵďalageŵàoƌigiŶal,à eŵàpeƌfeitoà estado,à seŵà siŶaisà deà violaçĆo,à seŵàadeƌêŶĐiaà aoàpƌoduto,à uŵidade,à seŵà iŶadeƋuaçĆoàde
ĐoŶteúdo,àideŶƟfiĐadasàeàĐoŵàoàŶúŵeƌoàdoàƌegistƌo.

ϵ.ϳ. Loteà-àOàŶúŵeƌoàdo;sͿàlote;sͿàdeveƌĄàestaƌàespeĐifiĐado;sͿàŶaàNotaàFisĐal/FatuƌaàpoƌàƋuaŶƟdadeàdeàĐadaàiteŵ/pƌodutoàeŶtƌegue;

ϵ.ϴ. Validadeàdoàiteŵ/pƌoduto:àOsàŵateƌiaisàdeveŵàseƌàeŶtƌeguesàĐoŵàseusàƌespeĐƟvosàlotesàeàdataàdeàvalidade,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàƋuaŶƟtaƟvosàŶoàatoàdaàeŶtƌega.

ϵ.ϵ. CoŵuŶiĐaƌàeàŶoƟfiĐaƌàpoƌàesĐƌitoàeàdeàfoƌŵaàteŵpesƟva,àă;sͿàCONTRáTáDá;sͿàsoďƌeàƋualƋueƌàoĐoƌƌêŶĐiaàƌelaĐioŶadaàĐoŵàaàeŶtƌegaàdosàŵateƌiaisàeàouàŶotaàfisĐal.

ϵ.ϭϬ. áàeŵpƌesaàveŶĐedoƌaàfiĐaƌĄàoďƌigadaàaàtƌoĐaƌ,àăsàsuasàexpeŶsas,àoàƋueàfoƌàƌeĐusadoàpoƌàapƌeseŶtaƌ-seàĐoŶtƌaditſƌioàăàOƌdeŵàdeàFoƌŶeĐiŵeŶtoàe/ouàdisƟŶtosàdosàofeƌtados,àou
ƋualƋueƌàoutƌaàĐoisaàƋueàesƟveƌàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàoàdispostoàŶesteàiŶstƌuŵeŶto.

ϵ.ϭϭ. Seàoà foƌŶeĐedoƌàveŶĐedoƌàƟveƌàĐoŵpƌovadaŵeŶteàdifiĐuldadesàpaƌaàeŶtƌegaƌàosàŵateƌiais,àdeŶtƌoàdoàpƌazoàestaďeleĐido,àŶĆoàsofƌeƌĄàŵulta,àĐasoà iŶfoƌŵeàofiĐialŵeŶteàĐoŵ
aŶteĐedêŶĐiaàŵíŶiŵaàdeàϬϯà;tƌêsͿàdiasàúteis,àaŶtesàdeàesgotadoàoàpƌazoàiŶiĐialŵeŶteàpƌevisto,àapƌeseŶtaŶdoàjusƟfiĐaƟvaàĐiƌĐuŶstaŶĐiadaàfoƌŵal,àƋueàdeveƌĄàseƌàeŶĐaŵiŶhadaàaàáGEVISáàƋue,
poƌàsuaàvez,àdeĐidiƌĄàaàpossiďilidadeàdeàpƌoƌƌogaçĆoàdoàpƌazo,àouàdeteƌŵiŶaƌĄàaàĐoŵiŶaçĆoàdasàŵultasàĐaďíveis,àƋueàoĐoƌƌeƌĄàaàpaƌƟƌàdaàefeƟvaàŶoƟfiĐaçĆo;

ϵ.ϭϮ. DepoisàdeàesgotadoàoàpƌazoàĐoŶĐedidoàestaàáGEVISá,àapliĐaƌĄàaàŵultaàpoƌàatƌasoàŶaàeŶtƌegaàdeàϬ,ϱ%àaoàdiaàatĠàoà liŵiteàdeàϭϬ%àsoďƌeàaàpaƌteà iŶadiŵplida,àe,àeŶteŶdeŶdo
ŶeĐessĄƌio,àapliĐaƌĄàasàsaŶçƁesàadŵiŶistƌaƟvasàpƌevistasàŶaàLeiàŶ°àϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àaƌt.àϴϲàaàϴϴ;

ϵ.ϭϯ. OàpƌodutoàdeveƌĄàseƌàeŶtƌegueàdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàeàdeŵaisàdisposiçƁesàŶĆoàseŶdoàpeƌŵiƟdoàăàCoŵissĆoàƌeĐeďeƌàosàŵateƌiaisàfoƌaàdasàespeĐifiĐaçƁes
pƌĠ-defiŶidas,àsalvoàpoƌàŵoƟvoàsupeƌveŶieŶte,àdevidaŵeŶteàjusƟfiĐadoàeàaĐeitoàpoƌàestaàáGEVISá;

ϵ.ϭϰ. Osà ŵateƌiaisà deveƌĆoà ateŶdeƌà asà Ŷoƌŵasà doà MiŶistĠƌioà daà Saúde/VigiląŶĐiaà SaŶitĄƌiaà eà deŵaisà legislaçƁesà vigeŶtes,à Ŷoà Ƌueà ĐoŶĐeƌŶeà aà apƌeseŶtaçĆo,à iŶviolaďilidade,
eŵďalageŵ,àesteƌilizaçĆoàdosàpƌodutosàƋuaŶdoàiŶdiĐado;

ϵ.ϭϱ. áà CONTRáTáDáà Ġà ƌespoŶsĄvelà pelosà daŶosà Đausadosà diƌetaŵeŶteà ăà CONTRáTáNTE,à deĐoƌƌeŶtesà deà suaà Đulpaà ouà doloà ƋuaŶdoà daà eŶtƌegaà doà ŵateƌial,à ŶĆoà exĐluiŶdoà ou
ƌeduziŶdoàessaàƌespoŶsaďilidadeàaàfisĐalizaçĆoàe/ouàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàpeloàſƌgĆoàiŶteƌessado,àĐoŵàfulĐƌoàŶoàáƌƟgoàϳϬàdaàLeiàNºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

ϭϬ. CRITÉRIO DE JULGáMENTO:
ϭϬ.Ϭ.ϭ. CƌitĠƌio de julgaŵeŶto das pƌopostas seƌĄ de MENOR PREÇO ;POR ITEMͿ, eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ a Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de Ϯϭ de juŶho de ϭϵϵϯ e suas alteƌações. á eŵpƌesa
iŶteƌessada deveƌĄ apƌeseŶtaƌ a pƌoposta detalhada, ĐoŶteŶdo o valoƌ iŶdividual e total do pƌoduto.

ϭϭ. DO BEM OU SERVIÇO COMUM:
ϭϭ.ϭ. Paƌaà aƋuisiçĆoà deà ďeŵàouà Seƌviçoà Coŵuŵ,à podeƌĄà seƌà adotadaà aà liĐitaçĆoàŶaàŵodalidadeà deà pƌegĆo,à Ƌueà seƌĄà ƌegidaà Ŷosà teƌŵosàdoà paƌĄgƌafoà úŶiĐoà doà aƌt.à ϭºà daà Leià Ŷ.º
ϭϬ.ϱϮϬ/ϮϬϬϮ.

ϭϭ.Ϯ. PaƌĄgƌafoàúŶiĐo.à àCoŶsideƌaŵ-seàďeŶsàeà seƌviçosàĐoŵuŶs,àpaƌaàosàfiŶsàeàefeitosàdesteàaƌƟgo,àaƋuelesàĐujosàpadƌƁesàdeàdeseŵpeŶhoàeàƋualidadeàpossaŵàseƌàoďjeƟvaŵeŶte
defiŶidosàpeloàedital,àpoƌàŵeioàdeàespeĐifiĐaçƁesàusuaisàŶoàŵeƌĐado.

ϭϭ.ϯ. PaƌaààuŵààŵaioƌààeŶteŶdiŵeŶtoààaààƌespeitoààdoààBeŵ/SeƌviçoààCoŵuŵ,ààsegueààuŵaààtƌaŶsĐƌiçĆoààdoààPaƌeĐeƌààŶ°.àϮϬ/CONSU/CMá/PRFϯ/PGF/áGUàŶºàϰϯϮ/ϮϬϭϰ:
"BeŶsàeàseƌviçosàĐoŵuŶsàsĆoàpƌodutosàĐujaàaàesĐolhaàpodeàseƌàfeitaàtĆoàsoŵeŶteàĐoŵàďaseàŶosàpƌeçosàofeƌtados,àhajaàvistaàseƌeŵàĐoŵpaƌĄveisàeŶtƌeàsiàeàŶĆoàŶeĐessitaƌeŵàdeàavaliaçĆoàŵiŶuĐiosa.àSĆo
eŶĐoŶtƌĄveisàfaĐilŵeŶteàŶoàŵeƌĐado.àSĆoàexeŵplosàdeàďeŶsàĐoŵuŶs:àĐaŶeta,àlĄpis,àďoƌƌaĐhas,àpapĠis,àŵesa,àĐadeiƌas,àveíĐulos,àapaƌelhoàdeàaƌàƌefƌigeƌado,àetĐàeàdeàexeĐuçĆoàdeàseƌviços:àĐoŶfeĐçĆoàde
Đhaves,àŵaŶuteŶçĆoàdeàveíĐulos,àĐoloĐaçĆoàdeàpiso,àtƌoĐaàdeàazulejos,àpiŶtuƌaàdeàpaƌede,àetĐ.àOàďeŵàouàseƌviçoàseƌĄàĐoŵuŵàƋuaŶdoàfoƌàpossívelàestaďeleĐeƌàpaƌaàefeitoàdeàjulgaŵeŶtoàdasàpƌopostas,
ŵediaŶteàespeĐifiĐaçƁesàuƟlizadasàŶoàŵeƌĐado,àpadƌƁesàdeàƋualidadeàeàdeseŵpeŶhoàpeĐuliaƌesàaoàoďjeto".

ϭϭ.ϰ. àDiaŶteàdoàexposto,àoàoďjetoàdoàTeƌŵoàdeàRefeƌêŶĐiaàtƌata-seàdeàUŵ Beŵ Coŵuŵ.
ϭϮ. Dá DOTáÇÃO ORÇáMENTÁRIá:

PƌogƌaŵĄƟca:ϮϮϲϯ Ϯ.Ϯ Natuƌeza da Despesa: ϯϯ.ϵϬ.ϯϮ ϭ.Ϯ.ϯ FoŶte: ϮϬ9



ϭϯ.  PáGáMENTO:
ϭϯ.ϭ. OàpagaŵeŶtoàseƌĄàfeitoàeŵàfavoƌàdoàliĐitaŶteàveŶĐedoƌ,àŵediaŶteàdepſsitoàďaŶĐĄƌio,àatĠàoàpƌazoàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàĐoƌƌidos,àĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdoàoďjeto,àapſsàa
apƌeseŶtaçĆoàdaàƌespeĐƟvaàdoĐuŵeŶtaçĆoàfisĐal,àdevidaŵeŶteàatestadaàpeloàsetoƌàĐoŵpeteŶte,àĐoŶfoƌŵeàdispƁeàoàaƌt.àϰϬ,àiŶĐiso;àXIVàalíŶeaà͞a ,͟àĐoŵďiŶadoàĐoŵàoàaƌt.àϳϯ,àiŶĐisoàII,àalíŶeaà͞ď͟
daàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯàeàalteƌaçƁes.

ϭϯ.Ϯ. NĆoàseƌĄàefetuadoàƋualƋueƌàpagaŵeŶtoàăàeŵpƌesaàveŶĐedoƌa,àeŶƋuaŶtoàhouveƌàpeŶdêŶĐiaàdeàliƋuidaçĆo,àƋualƋueƌàoďƌigaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàƋueàlheàfoƌà iŵposta,àeŵàviƌtudeàde
peŶalidadeàouàiŶadiŵplêŶĐia,àseŵàƋueàissoàgeƌeàdiƌeitoàaoàpleitoàdoàƌeajustaŵeŶtoàdeàpƌeçosàouàĐoƌƌeçĆoàŵoŶetĄƌia.

ϭϯ.ϯ. OĐoƌƌeŶdoàeƌƌoàŶoàdoĐuŵeŶtoàdaàĐoďƌaŶça,àesteàseƌĄàdevolvidoàeàoàpagaŵeŶtoàseƌĄàsustadoàpaƌaàƋueàaàĐoŶtƌatadaàtoŵeàasàŵedidasàŶeĐessĄƌias,àpassaŶdoàoàpƌazoàpaƌaào
pagaŵeŶtoàaàseƌàĐoŶtadoàaàpaƌƟƌàdaàdataàdaàƌeapƌeseŶtaçĆoàdoàŵesŵo.

ϭϯ.ϰ. CasoàseàĐoŶstateàeƌƌoàouàiƌƌegulaƌidadeàŶaàNotaàFisĐal,àaàáGEVISá,àaàseuàĐƌitĠƌio,àpodeƌĄàdevolvê-la,àpaƌaàasàdevidasàĐoƌƌeçƁes,àouàaĐeitĄ-la,àĐoŵàaàglosaàdaàpaƌteàƋueàĐoŶsideƌe
iŶdevida.

ϭϯ.ϱ. NaàhipſteseàdeàdevoluçĆo,àaàNotaàFisĐalàseƌĄàĐoŶsideƌadaàĐoŵoàŶĆoàapƌeseŶtada,àpaƌaàfiŶsàdeàateŶdiŵeŶtoàdasàĐoŶdiçƁesàĐoŶtƌatuais.

ϭϯ.ϲ. áàadŵiŶistƌaçĆoàŶĆoàpagaƌĄ,à seŵàƋueà teŶhaàautoƌizaçĆoàpƌĠviaàeà foƌŵalŵeŶte,àŶeŶhuŵàĐoŵpƌoŵissoàƋueà lheàveŶhaàaà seƌà ĐoďƌadoàdiƌetaŵeŶteàpoƌà teƌĐeiƌos,à sejaàouàŶĆo
iŶsƟtuiçĆoàfiŶaŶĐeiƌa.

ϭϯ.ϳ. OsàeveŶtuaisàeŶĐaƌgosàfiŶaŶĐeiƌos,àpƌoĐessuaisàeàoutƌos,àdeĐoƌƌeŶtesàdaàiŶoďseƌvąŶĐia,àpeloàliĐitaŶte,àdeàpƌazoàdeàpagaŵeŶto,àseƌĆoàdeàsuaàexĐlusivaàƌespoŶsaďilidade.

ϭϯ.ϴ. á áGÊNCIá ESTáDUáL DE VIGILÂNCIá EM SáÚDE DE RONDÔNIá - áGEVISá,à efetuaƌĄà ƌeteŶçĆo,à Ŷaà foŶte,à dosà tƌiďutosà eà ĐoŶtƌiďuiçƁesà soďƌeà todosà osà pagaŵeŶtosà ă
CONTRáTáDá;
ϭϯ.ϵ. Eŵàhipſteseà alguŵaà seƌĄà ĐoŶĐedidoà oà ƌeajustaŵeŶtoà dosà pƌeçosà pƌopostoà eà oà valoƌà ĐoŶstaŶteà daàNotaà FisĐal/Fatuƌas,à ƋuaŶdoà daà suaà apƌeseŶtaçĆo,à ŶĆoà sofƌeƌĄà ƋualƋueƌ
atualizaçĆoàŵoŶetĄƌiaàatĠàoàefeƟvoàpagaŵeŶto.

ϭϯ.ϭϬ. QuaŶdoàdaàoĐoƌƌêŶĐiaàdeàeveŶtuaisàatƌasosàdeàpagaŵeŶtoàpƌovoĐadosàexĐlusivaŵeŶteàpelaàádŵiŶistƌaçĆo,àoàvaloƌàdevidoàdeveƌĄàseƌàaĐƌesĐidoàdeàatualizaçĆoàfiŶaŶĐeiƌa,àeàsua
apuƌaçĆoàseàfaƌĄàdesdeàaàdataàdeàseuàveŶĐiŵeŶtoàatĠàaàdataàdoàefeƟvoàpagaŵeŶto,àeŵàƋueàosàjuƌosàdeàŵoƌaàseƌĆoàĐalĐuladosàăàtaxaàdeàϬ,ϱ%à;ŵeioàpoƌàĐeŶtoͿàaoàŵês,àouàϲ%à;seisàpoƌàĐeŶtoͿ
aoàaŶo,àŵediaŶteàapliĐaçĆoàdasàseguiŶtesàfſƌŵulas:

Ià=à;TX/ϭϬϬͿ
ϯϲϱ

EMà=àIàxàNàxàVP,àoŶde:
Ià=àÍŶdiĐeàdeàatualizaçĆoàfiŶaŶĐeiƌa;

TXà=àPeƌĐeŶtualàdaàtaxaàdeàjuƌosàdeàŵoƌaàaŶual;
EMà=àEŶĐaƌgosàŵoƌatſƌios;

Nà=àNúŵeƌoàdeàdiasàeŶtƌeàaàdataàpƌevistaàpaƌaàoàpagaŵeŶtoàeàaàdoàefeƟvoàpagaŵeŶto;
VPà=àValoƌàdaàpaƌĐelaàeŵàatƌaso.

à

ϭϯ.ϭϭ. OĐoƌƌeŶdoààeƌƌoààŶoàdoĐuŵeŶtoààdaààĐoďƌaŶça,ààesteààseƌĄààdevolvidoàeààoàpagaŵeŶtoààseƌĄààsustadoààpaƌaààƋueààaàCoŶtƌatadaàtoŵeàasàŵedidasàŶeĐessĄƌias,àpassaŶdoàoàpƌazoàpaƌa
oàpagaŵeŶtoàaàseƌàĐoŶtadoàaàpaƌƟƌàdeàdataàdaàƌeapƌeseŶtaçĆoàdoàŵesŵo;

ϭϯ.ϭϮ. ÉàĐoŶdiçĆoàpaƌaàoàpagaŵeŶtoàdoàvaloƌàĐoŶstaŶteàdeàĐadaàNotaàFisĐal/Fatuƌa,àaàapƌeseŶtaçĆoàdeàPƌovaàdeàRegulaƌidadeàĐoŵàoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàpoƌàteŵpoàdeàSeƌviçoà;FGTSͿ,
Đoŵàoà IŶsƟtutoàNaĐioŶalàdoàSeguƌoàSoĐialà ;INSSͿàeàCeƌƟdĆoàNegaƟvaàdaàReĐeitaàEstadualà–àSEFIN,àCeƌƟdĆoàNegaƟvaàMuŶiĐipalàeàCeƌƟdĆoàNegaƟvaàFedeƌal,àCeƌƟdĆoàdeàRegulaƌidadeàde
DĠďitosà-àCNDTàeàCeƌƟdĆoàNegaƟvaàdeàReĐupeƌaçĆoàJudiĐial.

ϭϯ.ϭϯ. ÉàĐoŶdiçĆoàpaƌaàoàpagaŵeŶtoàdoàvaloƌàĐoŶstaŶteàdeàĐadaàNotaàFisĐal/Fatuƌa,àaàapƌeseŶtaçĆoàdeàPƌovaàdeàRegulaƌidadeàĐoŵàoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàpoƌàteŵpoàdeàSeƌviçoà;FGTSͿ,
Đoŵàoà IŶsƟtutoàNaĐioŶalàdoàSeguƌoàSoĐialà ;INSSͿàeàCeƌƟdĆoàNegaƟvaàdaàReĐeitaàEstadualà–àSEFIN,àCeƌƟdĆoàNegaƟvaàMuŶiĐipalàeàCeƌƟdĆoàNegaƟvaàFedeƌal,àCeƌƟdĆoàdeàRegulaƌidadeàde
DĠďitosà-àCNDTàeàCeƌƟdĆoàNegaƟvaàdeàReĐupeƌaçĆoàJudiĐial,àpodeŶdo ser verifiĐadas Ŷos síƟos eletrôŶiĐos, adŵiƟda Đoŵprovação taŵďéŵ, por ŵeio de ͞ĐerƟdão posiƟva Đoŵ efeito de
ŶegaƟvo͟

ϭϰ. Dá SUBCONTRáTáÇÃO, CESSÃO E/OU TRáNSFERÊNCIá



ϭϰ.ϭ. ÉàvedadaàaàsuďĐoŶtƌataçĆo,àĐessĆoàe/ouàtƌaŶsfeƌêŶĐiaàtotalàouàpaƌĐialàdoàoďjetoàdesteàteƌŵo.àààààààààààà

ϭϱ.  NÃO  PODERÃO  PáRTICIPáR  DESTE  PREGÃO  ELETRÔNICO,  EMPRESáS  QUE  ESTEJáM  ENQUáDRáDáS  NOS SEGUINTES CáSOS:
ϭϱ.ϭ. QueàseàeŶĐoŶtƌeŵàsoďàfalêŶĐia,àƌeĐupeƌaçĆoàjudiĐial,àĐoŶĐuƌsoàdeàĐƌedoƌes,àdissoluçĆoàouàliƋuidaçĆo;

ϭϱ.Ϯ. Soďàaà foƌŵaàdeà ĐoŶsſƌĐio;à seŶdo Ƌue a uŶião de esfoƌços se faz ŶecessĄƌia apeŶas Ŷa Ƌuestão de alta coŵplexidade e de ƌelevaŶte vulto, Ƌue iŵpeçaŵ a paƌƟcipação
isoladas de eŵpƌesas, o Ƌue Ŷão Ġ o caso do oďjeto  eŵ  Ƌuestão.  á  foƌŵação  de  CoŶsſƌcios  Ŷesta  licitação  podeƌĄ  eŶsejaƌ  Ŷa  ƌedução  do  caƌĄteƌ coŵpeƟƟvo do ceƌtaŵe, visto Ƌue,
tƌata-se de foƌŶeciŵeŶto de ďeŵ coŵuŵ;
ϭϱ.ϯ. Que,àpoƌàƋuaisƋueƌàŵoƟvos,àteŶhaŵàsidoàdeĐlaƌadasàiŶidƀŶeasàouàpuŶidasàĐoŵàsuspeŶsĆoàpoƌàſƌgĆoàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàDiƌetaàouàIŶdiƌeta,àŶaàesfeƌaàFedeƌal,àEstadualàou
MuŶiĐipal,àdesdeàƋueàoàátoà teŶhaàsidoàpuďliĐadoàŶaà iŵpƌeŶsaàofiĐial,àpeloàſƌgĆoàƋueàaàpƌaƟĐouàouàĐadastƌadoàŶoàSICáFàouàŶoàCEIS,àeŶƋuaŶtoàpeƌduƌaƌeŵàosàŵoƟvosàdeteƌŵiŶaŶtesàda
puŶiçĆo;

ϭϱ.ϰ. EstƌaŶgeiƌasàƋueàŶĆoàfuŶĐioŶeŵàŶoàPaís.

ϭϲ.  DOS DOCUMENTOS DE HáBILITáÇÃO:
ϭϲ.ϭ.ààààààààààDá HáBILITáÇÃO

ϭϲ.Ϯ. RELáTIVOS À HáBILITáÇÃO JURÍDICá:
ϭϲ.ϯ. aͿàNoàĐasoàdeàeŵpƌesĄƌioàiŶdividual:àiŶsĐƌiçĆoàŶoàRegistƌoàPúďliĐoàdeàEŵpƌesasàMeƌĐaŶƟs,àaàĐaƌgoàdaàJuŶtaàCoŵeƌĐialàdaàƌespeĐƟvaàsede;

ϭϲ.ϰ. ďͿàEŵàseàtƌataŶdoàdeàŵiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌàiŶdividualà–àMEI:àCeƌƟfiĐadoàdaàCoŶdiçĆoàdeàMiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌàIŶdividualà-àCCMEI,àĐujaàaĐeitaçĆoàfiĐaƌĄàĐoŶdiĐioŶadaàăàveƌifiĐaçĆo
daàauteŶƟĐidadeàŶoàsíƟoàhƩp://ǁǁǁ.poƌtaldoeŵpƌeeŶdedoƌ.gov.ďƌ/;

ϭϲ.ϱ. ĐͿàNoàĐasoàdeàsoĐiedadeàeŵpƌesĄƌiaàouàeŵpƌesaàiŶdividualàdeàƌespoŶsaďilidadeàliŵitadaà-àEIRELI:àatoàĐoŶsƟtuƟvo,àestatutoàouàĐoŶtƌatoàsoĐialàeŵàvigoƌ,àdevidaŵeŶteàƌegistƌado
ŶaàJuŶtaàCoŵeƌĐialàdaàƌespeĐƟvaàsede,àaĐoŵpaŶhadoàdeàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdeàseusàadŵiŶistƌadoƌes;

ϭϲ.ϲ. dͿàNoà Đasoà deà soĐiedadeà siŵples:à iŶsĐƌiçĆoà doà atoà ĐoŶsƟtuƟvoàŶoàRegistƌoà Civilà dasà Pessoasà JuƌídiĐasà doà loĐalà deà suaà sede,à aĐoŵpaŶhadaà deà pƌovaà daà iŶdiĐaçĆoà dosà seus
adŵiŶistƌadoƌes;

ϭϲ.ϳ. eͿàNoàĐasoàdeàĐoopeƌaƟva:àataàdeà fuŶdaçĆoàeàestatutoà soĐialàeŵàvigoƌ,à ĐoŵàaàataàdaàasseŵďleiaàƋueàoàapƌovou,àdevidaŵeŶteàaƌƋuivadoàŶaà JuŶtaàCoŵeƌĐialàouà iŶsĐƌitoàŶo
RegistƌoàCivilàdasàPessoasàJuƌídiĐasàdaàƌespeĐƟvaàsede,àďeŵàĐoŵoàoàƌegistƌoàdeàƋueàtƌataàoàaƌt.àϭϬϳàdaàLeiàŶºàϱ.ϳϲϰ,àdeàϭϵϳϭ;

ϭϲ.ϴ. fͿàNoàĐasoàdeàagƌiĐultoƌàfaŵiliaƌ:àDeĐlaƌaçĆoàdeàápƟdĆoàaoàPƌoŶafà–àDáPàouàDáP-PàvĄlida,àou,àaiŶda,àoutƌosàdoĐuŵeŶtosàdefiŶidosàpeloàMiŶistĠƌioàdoàDeseŶvolviŵeŶtoàSoĐial,
Ŷosàteƌŵosàdoàaƌt.àϰº,à§ϮºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϳ.ϳϳϱ,àdeàϮϬϭϮ.

ϭϲ.ϵ. gͿàNoàĐasoàdeàpƌodutoƌàƌuƌal:àŵatƌíĐulaàŶoàCadastƌoàEspeĐífiĐoàdoàINSSà–àCEI,àƋueàĐoŵpƌoveàaàƋualifiĐaçĆoàĐoŵoàpƌodutoƌàƌuƌalàpessoaàİsiĐa,àŶosàteƌŵosàdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟva
RFBàŶºàϵϳϭ,àdeàϮϬϬϵà;aƌts.àϭϳàaàϭϵàeàϭϲϱͿ.

ϭϲ.ϭϬ. hͿàNoà Đasoà deà eŵpƌesaà ouà soĐiedadeà estƌaŶgeiƌaà eŵà fuŶĐioŶaŵeŶtoà Ŷoà País:à deĐƌetoà deà autoƌizaçĆo,à eà seà foƌà oà Đaso,à atoà deà ƌegistƌoà ouà autoƌizaçĆoà paƌaà fuŶĐioŶaŵeŶto
expedidoàpeloàſƌgĆoàĐoŵpeteŶte,àƋuaŶdoàaàaƟvidadeàassiŵàoàexigiƌ.

ϭϲ.ϭϭ. ϭϳ.ϭ.ϭ.àOsàdoĐuŵeŶtosàaĐiŵaàdeveƌĆoàestaƌàaĐoŵpaŶhadosàdaàúlƟŵaàalteƌaçĆoàouàdaàĐoŶsolidaçĆoàƌespeĐƟva.

ϭϲ.ϭϮ. RELáTIVOS À REGULáRIDáDE FISCáL:
ϭϲ.ϭϯ. aͿàPƌovaàdeàƌegulaƌidadeàfisĐalàpeƌaŶteàaàFazeŶdaàNaĐioŶal,àŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàdeàĐeƌƟdĆoàexpedidaàĐoŶjuŶtaŵeŶteàpelaàSeĐƌetaƌiaàdaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilà ;RFBͿàe
pelaàPƌoĐuƌadoƌiaàGeƌalàdaàFazeŶdaàNaĐioŶalà;PGFNͿ,àƌefeƌeŶteàaàtodosàosàĐƌĠditosàtƌiďutĄƌiosàfedeƌaisàeàăàDívidaàáƟvaàdaàUŶiĆoà;DáUͿàpoƌàelasàadŵiŶistƌados,àiŶĐlusiveàaƋuelesàƌelaƟvosàă
SeguƌidadeàSoĐial,àŶosàteƌŵosàdaàPoƌtaƌiaàCoŶjuŶtaàŶºàϭ.ϳϱϭ,àdeàϬϮ/ϭϬ/ϮϬϭϰ,àdoàSeĐƌetĄƌioàdaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilàeàdaàPƌoĐuƌadoƌa-GeƌalàdaàFazeŶdaàNaĐioŶal;

ϭϲ.ϭϰ. ďͿàCeƌƟdĆoàdeàRegulaƌidadeàdeàDĠďitosàĐoŵàaàFazeŶdaàEstadual,àadŵiƟdaàĐoŵpƌovaçĆoàtaŵďĠŵ,àpoƌàŵeioàdeà͞ĐeƌƟdĆoàposiƟvaàĐoŵàefeitoàdeàŶegaƟvo ,͟àdiaŶteàdaàexistêŶĐia
deàdĠďitoàĐoŶfesso,àpaƌĐeladoàeàeŵàfaseàdeàadiŵpleŵeŶto;

ϭϲ.ϭϱ. ĐͿàCeƌƟdĆoàdeàRegulaƌidadeàdeàDĠďitosàĐoŵàaàFazeŶdaàMuŶiĐipal,àadŵiƟdaàĐoŵpƌovaçĆoàtaŵďĠŵ,àpoƌàŵeioàdeà͞ĐeƌƟdĆoàposiƟvaàĐoŵàefeitoàdeàŶegaƟvo ,͟àdiaŶteàdaàexistêŶĐia
deàdĠďitoàĐoŶfesso,àpaƌĐeladoàeàeŵàfaseàdeàadiŵpleŵeŶto;



ϭϲ.ϭϲ. dͿà CeƌƟdĆoà deà Regulaƌidadeà doà FGTS,à adŵiƟdaà ĐoŵpƌovaçĆoà taŵďĠŵ,à poƌà ŵeioà deà ͞ĐeƌƟdĆoà posiƟvaà Đoŵà efeitoà deà ŶegaƟvo ,͟à diaŶteà daà existêŶĐiaà deà dĠďitoà ĐoŶfesso,
paƌĐeladoàeàeŵàfaseàdeàadiŵpleŵeŶto

ϭϲ.ϭϳ. eͿàPƌovaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàPessoasàJuƌídiĐasàouàŶoàCadastƌoàdeàPessoasàFísiĐas,àĐoŶfoƌŵeàoàĐaso;àPodeƌĆoàseƌàaĐeitasàĐeƌƟdĆoà;ƁesͿàposiƟvaà;sͿàĐoŵàefeitoàde
ŶegaƟva.

ϭϲ.ϭϴ. RELáTIVOS À QUáLIFICáÇÃO ECONÔMICO-FINáNCEIRá:
ϭϲ.ϭϵ. aͿà CeƌƟdĆoà NegaƟvaà deà ReĐupeƌaçĆoà JudiĐialà –à Leià Ŷ°.à ϭϭ.ϭϬϭ/Ϭϱà ;ƌeĐupeƌaçĆoà judiĐial,à extƌajudiĐialà eà falêŶĐiaͿà eŵiƟdaà peloà ſƌgĆoà ĐoŵpeteŶte,à expedidaà Ŷosà úlƟŵosà ϵϬ
;ŶoveŶtaͿàdiasàĐasoàŶĆoàĐoŶsteàoàpƌazoàdeàvalidade.

ϭϲ.ϮϬ. a.ϭͿ.àNaàhipſteseàdeàapƌeseŶtaçĆoàdeàCeƌƟdĆoàPosiƟvaàdeàƌeĐupeƌaçĆoàjudiĐial,àoà;aͿàPƌegoeiƌoàveƌifiĐaƌĄàseàaàliĐitaŶteàteveàseuàplaŶoàdeàƌeĐupeƌaçĆoàjudiĐialàhoŵologadoàpelo
juízo,àĐoŶfoƌŵeàdeteƌŵiŶaàoàaƌt.ϱϴàdaàLeiàϭϭ.ϭϬϭ/ϮϬϬϱ.

ϭϲ.Ϯϭ. a.ϮͿàCasoàaàeŵpƌesaàliĐitaŶteàŶĆoàoďteveàaĐolhiŵeŶtoàjudiĐialàdoàseuàplaŶoàdeàƌeĐupeƌaçĆoàjudiĐial,àaàliĐitaŶteàseƌĄàiŶaďilitada,àuŵaàvezàƋueàŶĆoàhĄàdeŵoŶstƌaçĆoàdeàviaďilidade
eĐoŶƀŵiĐa.

ϭϲ.ϮϮ. ďͿàBalaŶçoàPatƌiŵoŶial,àƌefeƌeŶteàaoàúlƟŵoàexeƌĐíĐioàsoĐial,àouàoàBalaŶçoàdeàáďeƌtuƌa,àĐasoàaàliĐitaŶteàteŶhaàsidoàĐoŶsƟtuídaàeŵàŵeŶosàdeàuŵàaŶo,àdevidaŵeŶteàauteŶƟĐado
ouàƌegistƌadoàŶaàJuŶtaàCoŵeƌĐialàdoàEstado,àpaƌaàƋueào;aͿàPƌegoeiƌo;aͿàpossaàafeƌiƌàseàestaàpossuiàPatƌiŵƀŶioàLíƋuidoà;liĐitaŶtesàĐoŶsƟtuídasàhĄàŵaisàdeàuŵàaŶoͿàouàCapitalàSoĐialà;liĐitaŶtes
ĐoŶsƟtuídasàhĄàŵeŶosàdeàuŵàaŶoͿ,àdeàŶoàŵíŶiŵoàϮϬ% ; viŶte por ĐeŶtoͿàdoàvaloƌàesƟŵadoàdoàiteŵàƋueàoàliĐitaŶteàesƟveƌàpaƌƟĐipaŶdo.

ϭϲ.Ϯϯ. ď.ϭͿà Ŷoà Đasoà doà liĐitaŶteà ĐlassifiĐadoà eŵàŵaisà deà uŵà iteŵ/lote,à oà afeƌiŵeŶtoà doà ĐuŵpƌiŵeŶtoà daà disposiçĆoà aĐiŵaà levaƌĄà eŵà ĐoŶsideƌaçĆoà aà soŵaà deà todosà osà valoƌes
ƌefeƌeŶĐias;

ϭϲ.Ϯϰ. ď.ϮͿà Đasoà sejaà ĐoŶstatadaà aà iŶsufiĐiêŶĐiaà deà patƌiŵƀŶioà líƋuidoà ouà Đapitalà soĐialà paƌaà aà iŶtegƌalidadeà dosà iteŶs/lotesà eŵà Ƌueà oà liĐitaŶteà esƟveƌà ĐlassifiĐado,à oà Pƌegoeiƌoà o
ĐoŶvoĐaƌĄàpaƌaàƋueàdeĐidaàsoďƌeàaàdesistêŶĐiaàdo;sͿàiteŵ;ŶsͿ/lote;sͿàatĠàoàdevidoàeŶƋuadƌaŵeŶtoàaàƌegƌaàaĐiŵaàdisposta;

ϭϲ.Ϯϱ. ď.ϯͿàasàƌegƌasàdesĐƌitasàŶosàiteŶsàď.ϭàeàď.ϮàdeveƌĆoàseƌàoďseƌvadasàeŵàĐasoàdeàulteƌioƌàĐlassifiĐaçĆoàdeàliĐitaŶteàƋueàjĄàseàĐoŶsagƌouàĐlassifiĐadoàeŵàoutƌoàiteŵ;ŶsͿ/lote;sͿ.

ϭϲ.Ϯϲ. ď.ϰͿàFiĐaàdispeŶsadaàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàBalaŶçoàpaƌaàosàiteŶsàdesƟŶadosàăàME/EPP.

ϭϲ.Ϯϳ. RELáTIVOS À REGULáRIDáDE TRáBáLHISTá:
ϭϲ.Ϯϴ. aͿàCeƌƟdĆoàdeàRegulaƌidadeàdeàDĠďitoà–àCNDT,àpaƌaàĐoŵpƌovaƌàaàiŶexistêŶĐiaàdeàdĠďitosàiŶadiŵplidosàpeƌaŶteàaàJusƟçaàdoàTƌaďalho,àadŵiƟdaàĐoŵpƌovaçĆoàtaŵďĠŵ,àpoƌàŵeio
deà͞ĐeƌƟdĆoàposiƟvaàĐoŵàefeitoàdeàŶegaƟvo ,͟àdiaŶteàdaàexistêŶĐiaàdeàdĠďitoàĐoŶfesso,àpaƌĐeladoàeàeŵàfaseàdeàadiŵpleŵeŶto.

ϭϲ.Ϯϵ. ďͿààDoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàdispostoàŶoàáƌt.àϳº,àIŶĐisoàXXXIII,àCoŶsƟtuiçĆoàFedeƌalà.ààápƌeseŶtaƌàdeĐlaƌaçĆo,àsoďàasàpeŶaàdaàleiàeàeŵàĐuŵpƌiŵeŶtoàaoàáƌt.àϮϳ,àiŶĐisoàV,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϮϭàdeàjuŶhoàdeàϭϵϵϯ,àƋueàŶĆo
uƟlizaàeŵàtƌaďalhoàŶotuƌŶo,àpeƌigosoàouàiŶsaluďƌeàŵĆo-de-oďƌaàdeàŵeŶoƌesàdeàϭϴà;dezoitoͿàeàdeàƋualƋueƌàtƌaďalhoàaàŵeŶoƌesàdeàϭϲà;dezesseisͿàaŶos,àsalvoàŶaàĐoŶdiçĆoàdeàapƌeŶdiz,àaàpaƌƟƌàdeàϭϰà;ƋuatoƌzeͿàaŶos,àŶosàteƌŵosàdo
aƌt.àϳ°,àIŶĐisoàXXXIII,àCoŶsƟtuiçĆoàFedeƌal,àƌedaçĆoàdadaàpelaàEŵeŶdaàCoŶsƟtuĐioŶalàŶºàϮϬ,àdeàϭϱàdeàdezeŵďƌoàdeàϭϵϵϴ."

ϭϲ.ϯϬ. RELáTIVOS á QUáLIFICáÇÃO TÉCNICá
ϭϲ.ϯϭ. Paƌaà fiŶsà deà afeƌiŵeŶtoà daà ƋualifiĐaçĆoà tĠĐŶiĐa,à asà eŵpƌesasà iŶteƌessadasà eŵà paƌƟĐipaƌà doà Đeƌtaŵe,à deveƌĆoà apƌeseŶtaƌà atestadoà deà ĐapaĐidadeà tĠĐŶiĐa,à ;deĐlaƌaçĆoà ou
ĐeƌƟdĆoͿàfoƌŶeĐido;sͿàpoƌàpessoaà juƌídiĐaàdeàdiƌeitoàpúďliĐoàouàpƌivado,àĐoŵpƌovaŶdoàoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàeŵàĐoŶtƌatoàpeƌƟŶeŶteàeàĐoŵpaơvelàĐoŵàoàoďjetoàdaà liĐitaçĆo,àoďseƌvaŶdo-seàpaƌa
taŶtoàoàdispostoàŶaàOƌieŶtaçĆoàTĠĐŶiĐaàϬϭ/ϮϬϭϳ/GáB/SUPELàdeàϭϰ/ϬϮ/ϮϬϭϳ.

ϭϲ.ϯϮ. aͿàatĠàϴϬ.ϬϬϬ,ϬϬà;oiteŶtaàŵilàƌeaisͿà-àfiĐaàdispeŶsadaàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàátestadoàdeàCapaĐidadeàTĠĐŶiĐa;

ϭϲ.ϯϯ. a.ϭͿàNĆoàseàapliĐaàaàƌegƌaàdaàalíŶeaà"a",àapliĐaŶdo-seàaàƌegƌaàdaàalíŶeaà"ď",àƋuaŶdoàtƌataƌàdaàaƋuisiçĆoàdeàďeŶsàeàŵateƌiaisàdeàŶatuƌezaàŵaisàĐoŵplexasàtaisàĐoŵoàeƋuipaŵeŶtos
ŵĠdiĐos,àodoŶtolſgiĐos,àdeàseguƌaŶça,àeletƌƀŶiĐos,àĐoŵputaĐioŶais.

ϭϲ.ϯϰ. ďͿàdeàϴϬ.ϬϬϬ,ϬϬà ;oiteŶtaàŵilà ƌeaisͿàaàϲϱϬ.ϬϬϬ,ϬϬà ;seisĐeŶtosàeàĐiŶƋueŶtaàŵilà ƌeaisͿà -àapƌeseŶtaƌàátestadoàdeàCapaĐidadeàTĠĐŶiĐaàƋueàĐoŵpƌoveà teƌà foƌŶeĐidoàaŶteƌioƌŵeŶte
ŵateƌiaisàĐoŵpaơveisàeŵàĐaƌaĐteƌísƟĐas;

ϭϲ.ϯϱ. ĐͿàaĐiŵaàdeàϲϱϬ.ϬϬϬ,ϬϬà;seisĐeŶtosàeàĐiŶƋueŶtaàŵilàƌeaisͿà–àapƌeseŶtaƌàátestadoàdeàCapaĐidadeàTĠĐŶiĐaàĐoŵpaơvelàeŵàĐaƌaĐteƌísƟĐasàeàƋuaŶƟdades.



ϭϲ.ϯϲ. Đ.ϭͿà EŶteŶde-seà poƌà peƌƟŶeŶteà eà Đoŵpaơvelà eŵà ƋuaŶƟdadeà o;sͿà atestado;sͿà Ƌueà eŵà suaà iŶdividualidadeà ouà soŵaà deà atestados,à Đoŵpƌoveà oà foƌŶeĐiŵeŶtoà deà ŶoàŵíŶiŵo
ϱϬ% ;ciŶƋueŶta poƌ ceŶtoͿàdoàƋuaŶƟtaƟvoàdoàiteŵàeŵàƋueàestejaàpaƌƟĐipaŶdo;à

ϭϲ.ϯϳ. Đ.ϭ.ϭͿàNaàoĐoƌƌêŶĐiaàdoàpeƌĐeŶtualàƌeƋueƌidoàpaƌaàoàƋuaŶƟtaƟvoàapƌeseŶtaƌàfƌaçĆo,àĐoŶsideƌaƌ-se-ĄàoàŶúŵeƌoàiŶteiƌoàiŵediataŵeŶteàsupeƌioƌ.

ϭϲ.ϯϴ. OsàatestadosàdeveƌĆoàiŶdiĐaƌàdadosàdaàeŶƟdadeàeŵissoƌaà;ƌazĆoàsoĐial,àCNPJ,àeŶdeƌeço,àtelefoŶeàeàdataàdeàeŵissĆoͿàeàdosàsigŶatĄƌiosàdoàdoĐuŵeŶtoà;Ŷoŵe,àfuŶçĆo,àtelefoŶe,
etĐ.Ϳ.àálĠŵàdaàdesĐƌiçĆoàdoàoďjeto,àƋuaŶƟdadeàeàpƌazosàdeàfoƌŶeĐiŵeŶtoàdosàoďjetos.

ϭϲ.ϯϵ. OsàatestadosàdeàĐapaĐidadeà tĠĐŶiĐaàapƌeseŶtadosàestaƌĆoàsujeitosàăàĐoŶfiƌŵaçĆoàdeàauteŶƟĐidade,àexaƟdĆoàeàveƌaĐidadeàĐoŶfoƌŵeàpƌevistoàŶoàaƌt.àϰϯ,àpaƌĄgƌafoàϯºàdaàLei
FedeƌalàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àsujeitaŶdoàoàeŵissoƌàăsàpeŶalidadesàpƌevistasàeŵàleiàĐasoàatesteàiŶfoƌŵaçƁesàiŶveƌídiĐas.

ϭϲ.ϰϬ. FiĐaàaàSupeƌiŶteŶdêŶĐiaàEstadualàdeàLiĐitaçƁes,àpoƌàŵeioàdeàsuaàCoŵissĆoàdeàLiĐitaçĆoàestaďeleĐeƌàŶoàEditalàaàapƌeseŶtaçĆoàouàdispeŶsaàdeàátestadoàdeàCapaĐidadeàTĠĐŶiĐa,
ĐoŶsideƌaŶdoàoàvaloƌàesƟŵadoàdaàĐoŶtƌataçĆoà;áƌt.àϯºàdaàOƌieŶtaçĆoàTĠĐŶiĐaàŶºàϬϬϭ/ϮϬϭϳ/GáB/SUPEL,àdeàϭϰ/ϬϮ/ϮϬϭϳ,àD.O.E.àŶºàϯϴ,àdeàϮϰ/ϬϮ/ϮϬϭϳ,àƌeƟfiĐadaàpelaàOƌieŶtaçĆoàTĠĐŶiĐaàŶº
ϬϬϮ/ϮϬϭϳ/GáB/SUPEL,àdeàϬϴ/Ϭϯ/ϮϬϭϳ,àD.O.E.àŶºàϰϲ,àdeàϭϬ/Ϭϯ/ϮϬϭϳ.

ϭϳ. DáS OBRIGáÇÕES Dá CONTRáTáNTE:
ϭϳ.ϭ. á CONTRáTáNTE deveƌĄàĐoŵuŶiĐaƌàiŵediataŵeŶteàaàCONTRáTáDá,àƋuaŶdoàŶoàaĐoŵpaŶhaŵeŶto,àƋualƋueƌàiƌƌegulaƌidadeàfoƌàveƌifiĐadaàŶaàexeĐuçĆoàdaàeŶtƌegaàdosàďeŶs;

ϭϳ.Ϯ. á CONTRáTáNTE deveƌĄà àaĐoŵpaŶhaƌà àeà àfisĐalizaƌà àaàeŶtƌegaàdosàďeŶs,àpoƌà àŵeioàdosà à seƌvidoƌesà àĐoŵoàƌepƌeseŶtaŶtesàdaàadŵiŶistƌaçĆoàŶosà teƌŵosàdoàaƌt.àϲϳàdaàLeiàŶº
ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àexigiŶdoàseuàfielàeàtotalàĐuŵpƌiŵeŶto;

ϭϳ.ϯ. á CONTRáTáNTE fisĐalizaƌĄàaàeŶtƌegaàdosàďeŶsàĐoŶtƌatadosàeàveƌifiĐaƌĄàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàespeĐifiĐaçƁesàsoliĐitadas,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àŶoàseŶƟdoàdeàĐoƌƌespoŶdeƌeŵàao
desejadoàouàespeĐifiĐado;

ϭϳ.ϰ. á CONTRáTáNTE fisĐalizaƌĄàosàďeŶsàadƋuiƌido,àĐoŶtudo,àŶĆoàdesoďƌigaàaàCONTRáTáDáàdeàsuaàƌespoŶsaďilidadeàƋuaŶtoàăàpeƌfeitaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàdesteàiŶstƌuŵeŶto;

ϭϳ.ϱ. á CONTRáTáNTE deveƌĄàpƌopoƌĐioŶaƌàtodasàasàfaĐilidadesàpaƌaàƋueàaàCONTRáTáDá possaàdeseŵpeŶhaƌàaàeŶtƌegaàdosàďeŶsàdeŶtƌoàdasàŶoƌŵasàestaďeleĐidasàŶesteàTeƌŵoàde
RefeƌêŶĐia;

ϭϳ.ϲ. á CONTRáTáNTE pƌestaƌĄàasàiŶfoƌŵaçƁesàeàosàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàƋueàveŶhaŵàaàseƌàsoliĐitadoàpelaàCONTRáTáDá aàƋualƋueƌàteŵpo;

ϭϳ.ϳ. àáàausêŶĐiaàdeà ĐoŵuŶiĐaçĆoàpoƌàpaƌteàdaàáGEVISá,à ƌefeƌeŶteàaà iƌƌegulaƌidadesà àouà à falhas,à à ŶĆoà à exiŵeàaàCONTRáTáDá dasà ƌespoŶsaďilidadesàdeteƌŵiŶadasàŶoàTeƌŵoàde
RefeƌêŶĐia;

ϭϳ.ϴ. á CONTRáTáNTE efetuaƌĄà oà pagaŵeŶtoà ăà CONTRáTáDá,à soŵeŶteà apſsà oà RELáTÓRIO apƌeseŶtadoà pelaà COMISSÃO DE RECEBIMENTO E FISCáLI)áÇÃO DE MáTERIáIS E
SERVIÇOS ŶoŵeadaàatƌavĠsàdaàpoƌtaƌiaàVIGENTE;
ϭϳ.ϵ. CONTRáTáNTE sſàefetuaƌĄàoàpagaŵeŶtoàăàCONTRáTáDá,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàĐoŶdiçƁesàdeàpƌeçoàeàpƌazoàestaďeleĐidoàŶaàNotaàdeàEŵpeŶhoàouàŶoàCoŶtƌato;

ϭϴ. DáS OBRIGáÇÕES Dá CONTRáTáDá/FORNECEDOR:
ϭϴ.ϭ. álĠŵàdaƋuelasàdeteƌŵiŶadasàpoƌàleis,àdeĐƌetos,àƌegulaŵeŶtosàeàdeŵaisàdisposiƟvosàlegais,àŶasàoďƌigaçƁesàdaàfutuƌaàCoŶtƌatada,àtaŵďĠŵàseàiŶĐlueŵàosàdisposiƟvosàaàseguiƌ:

ϭϴ.Ϯ. áàeŵpƌesaàĐoŶtƌatada,àdeveƌĄàĐoŵuŶiĐaƌàveƌďalŵeŶteàŶoàpƌazoàdeàϬϯà;tƌêsͿàdiasàúteisàe,àpoƌàesĐƌito,àŶoàpƌazoàdeàϬϲà;seisͿàdiasàúteis,àƋuaisƋueƌàalteƌaçƁesàouàaĐoŶteĐiŵeŶto
ƋueàiŵpeçaŵàŵesŵoàteŵpoƌaƌiaŵeŶte,àdeàĐuŵpƌiƌàseusàdeveƌesàeàƌespoŶsaďilidadesàƌelaƟvosàăàexeĐuçĆoàdoàTeƌŵoàCoŶtƌatual,àtotalàouàpaƌĐialŵeŶte,àpoƌàŵoƟvoàdeàĐasoàfoƌtuitoàouàfoƌça
ŵaioƌ.

ϭϴ.ϯ. á CONTRáTáDá deveƌĄàĐuŵpƌiƌàƌigoƌosaŵeŶteàasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàeàosàpƌazosàĐoŶstaŶtesàdesseàteƌŵoàdeàƌefeƌêŶĐia;

ϭϴ.ϰ. ReƟƌaƌàaàNotaàdeàEŵpeŶhoàŶoàpƌazo de Ϭϱ ;ciŶcoͿ dias úteis,àĐoŶtadosàdeàsuaàŶoƟfiĐaçĆo.
ϭϴ.ϱ. EŶtƌegaƌàoà;sͿàoďjetoà;sͿàadjudiĐadoà;sͿàĐoŶfoƌŵeàdesĐƌitoàŶesteàTeƌŵo.

ϭϴ.ϲ. SuďsƟtuiƌàdeŶtƌoàϮϰà;viŶteàeàƋuatƌoͿàhoƌasàosàŵateƌiais,àapſsàŶoƟfiĐaçĆoàfoƌŵalàdestaàáGEVISá,àƋueàesƟveƌeŵàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶƟdasàŶoàpƌeseŶteàTeƌŵo
deàRefeƌêŶĐiaàouàƋueàapƌeseŶtaƌeŵàvíĐioàdeàƋualidade.



ϭϴ.ϳ. á CONTRáTáDá deveƌĄàaƌĐaƌàĐoŵàtodosàosàeŶĐaƌgosàsoĐiaisàeàtƌaďalhistas,àpƌevideŶĐiĄƌios,àĐoŵeƌĐiĄƌiosàeàfisĐais,àtaisàĐoŵoàiŵpostos,àtaxasàeàŵultasàƌesultaŶtesàdaàexeĐuçĆo
dosàseƌviços,àpƌevistosàŶaàlegislaçĆoàvigeŶte;

ϭϴ.ϴ. á CONTRáTáDá deveƌĄàĐoŵuŶiĐaƌàdeàiŵediato,àăàCONTRáTáNTE todaàeàƋualƋueƌàiƌƌegulaƌidadeàoĐoƌƌidaàouàoďseƌvadaàŶaàexeĐuçĆoàdeàeŶtƌegaàdosàďeŶs;
ϭϴ.ϵ. á CONTRáTáDá deveƌĄàiŶfoƌŵaƌàeàgaƌaŶƟƌàaàƌealizaçĆoàdaàeŶtƌegaàdosàďeŶsàdeàaĐoƌdoàĐoŵàaàpƌopostaàapƌeseŶtada;

ϭϴ.ϭϬ. RespoŶsaďilizaƌ-seàpoƌàdaŶosàĐausadosàdiƌetaŵeŶteàaàadŵiŶistƌaçĆoàouàaàteƌĐeiƌosàdeĐoƌƌeŶteàdeàsuaàĐulpaàouàdoloàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àŶĆoàexĐluiŶdoàouàƌeduziŶdoàdesta
ƌespoŶsaďilidadeàaàfisĐalizaçĆoàouàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàdoàĐoŶtƌataŶte.

ϭϴ.ϭϭ. á  CONTRáTáDá  deveƌĄ iŶfoƌŵaƌàeàgaƌaŶƟƌàaàeŶtƌega deàaĐoƌdoàĐoŵàaàŶeĐessidadeàapƌeseŶtadaàpelaàEƋuipeàTĠĐŶiĐaàdaàáGEVISáà-àRO;

ϭϴ.ϭϮ. á CONTRáTáDá deveƌĄàgaƌaŶƟƌàosàŵateƌiaisàĐoŶtƌatadosàeàƌespoŶdeƌĄ,àŶosàditaŵesàdaàlei,àpoƌàƋuaisƋueƌàdaŶosàdeĐoƌƌeŶtesàdaàŵĄàexeĐuçĆoàdoàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtƌatual;

ϭϴ.ϭϯ. á CONTRáTáDá peƌŵiƟƌĄàeàofeƌeĐeƌĄàĐoŶdiçƁesàpaƌaàaàŵaisàaŵplaàeàĐoŵpletaàfisĐalizaçĆo,àduƌaŶteàaàvigêŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àfoƌŶeĐeŶdoàiŶfoƌŵaçƁes,àpƌopiĐiaŶdoàoàaĐessoàă
doĐuŵeŶtaçĆoàpeƌƟŶeŶteàeàateŶdeŶdoàăsàoďseƌvaçƁesàeàexigêŶĐiasàapƌeseŶtadasàpelaàfisĐalizaçĆo;

ϭϴ.ϭϰ. PƌestaƌeŵàtodosàosàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàƋueàfoƌeŵàsoliĐitadosàpelaàfisĐalizaçĆoàdaàĐoŶtƌataŶte,àĐujasàƌeĐlaŵaçƁesàseàoďƌigaŵàaàateŶdeƌàpƌoŶtaŵeŶte.

ϭϴ.ϭϱ. ReĐeďidosàosàŵateƌiais,àŶosàteƌŵosàaĐiŵa,àseàaàƋualƋueƌàteŵpoàduƌaŶteàaàsuaàuƟlizaçĆoàŶoƌŵal,àvieƌàaàseàĐoŶstataƌàiŶĐoŵpaƟďilidadeàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁes,àpƌoĐedeƌ-se-Ąàa
suaàsuďsƟtuiçĆoàiŵediata;

ϭϴ.ϭϲ. PeƌŵiƟƌà oà aĐessoà eà aà peƌŵaŶêŶĐiaà seƌvidoƌes,à Đolaďoƌadoƌesà eà outƌasà pessoasà iŶdiĐadasà pelaà CONTRáTáNTE,à paƌaà fiŶsà deà fisĐalizaçĆoà eà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà deà eveŶtuais
oĐoƌƌêŶĐias;

ϭϴ.ϭϳ. ViaďilizaƌàoàaĐessoàdaàCONTRáTáNTE,àpoƌàŵeioàdoàFisĐalàdoàCoŶtƌato,àpessoaàouàĐoŵissĆoàpoƌàelaàiŶsƟtuídaàăsàdepeŶdêŶĐiasàdosàestaďeleĐiŵeŶtos,àpaƌaàfiŶsàdaàvistoƌiaà;visitaͿ
tĠĐŶiĐa.

ϭϴ.ϭϴ. Caso,àaàƋualƋueƌàteŵpoàaàCONTRáTáNTE ouààaàCONTRáTáDá, sejaŵàfavoƌeĐidasàĐoŵàďeŶeİĐiosàfisĐais,à iseŶçƁesàe/ouàƌeduçƁesàtƌiďutĄƌias,àasàvaŶtageŶsàaufeƌidasàƌefleƟƌĆo
ŶuŵaàƌeduçĆoàdoàpƌeço;

ϭϴ.ϭϵ. MaŶteƌ,àduƌaŶteàtodaàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àeŵàĐoŵpaƟďilidadeàĐoŵàasàoďƌigaçƁesàassuŵidas,àtodasàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàeàƋualifiĐaçĆoàexigidasàŶoàTR,àŶosàteƌŵosàdo
áƌt.àϱϱ,àIŶĐisoàXIII,àdaàLeiàFedeƌalàϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯ.

ϭϴ.ϭϵ.ϭ. exigġŶĐia de aĐeitaƌ, Ŷas ŵesŵas ĐoŶdições ĐoŶtƌatuais, os aĐƌĠsĐiŵos e supƌessões Ƌue se fizeƌeŵ ŶeĐessĄƌias, Ŷo ŵoŶtaŶte de atĠ Ϯϱ% ;viŶte e ĐiŶĐo poƌ ĐeŶtoͿ do valoƌ iŶiĐial
atualizado, de aĐoƌdo Đoŵ o § ϭº do áƌt. ϲϱ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

ϭϵ. DáS SáNÇÕES:
ϭϵ.ϭ. SeŵàpƌejuízoàdasàsaŶçƁesàĐoŵiŶadasàŶoàaƌt.àϴϳ,àI,àIIIàeàIV,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àpelaàiŶexeĐuçĆoàtotalàouàpaƌĐialàdoàĐoŶtƌato,àaàádŵiŶistƌaçĆoàpodeƌĄ,àgaƌaŶƟdaàaàpƌĠviaàeàaŵpla
defesa,àapliĐaƌàăàCoŶtƌatadaàŵultaàdeàatĠàϭϬ%à;dezàpoƌàĐeŶtoͿàsoďƌeàaàpaƌĐelaàiŶadiŵplida;

ϭϵ.Ϯ. SeàaàadjudiĐatĄƌiaà ƌeĐusaƌ-seàaà ƌeƟƌaƌàoà iŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtƌatualà iŶjusƟfiĐadaŵeŶteàouàseàŶĆoàapƌeseŶtaƌàsituaçĆoàƌegulaƌàŶaàoĐasiĆoàdosà ƌeĐeďiŵeŶtos,àgaƌaŶƟdaàaàpƌĠviaàe
aŵplaàdefesa,àapliĐaƌàăàCoŶtƌatadaàŵultaàdeàatĠàϭϬ%à;dezàpoƌàĐeŶtoͿàsoďƌeàoàvaloƌàadjudiĐado;

TáBELáàDEàMULTáS
iteŵ ààààààààààààààààààDESCRIÇÃOàDáàINFRáÇÃO GRáU MULTá

ϭ PeƌŵiƟƌààsituaçĆoààƋueàààĐƌiaààpossiďilidadeààouààĐauseààdaŶosààİsiĐo,ààlesĆoààĐoƌpoƌalààouàĐoŶseƋuêŶĐiasàletais;àpoƌàoĐoƌƌêŶĐia; à
Ϭϲ

à
ϰ,Ϭ%

Ϯ SuspeŶdeƌàouàiŶteƌƌoŵpeƌ,àsalvoàpoƌàŵoƟvoàdeàfoƌçaàŵaioƌàouàĐasoàfoƌtuitoàaàeŶtƌegaàdoàďeŵ;àpoƌàoĐoƌƌêŶĐia;
à

à
Ϭϱ

à
ϯ,Ϯ%

ϯ à
ReĐusaƌ-seàaàeŶtƌegaƌàoàďeŵàdeteƌŵiŶadoàpelaàFISCáLI)áÇÃO,àseŵàŵoƟvoàjusƟfiĐado;àpoƌàoĐoƌƌêŶĐia;

à
Ϭϰ

à
ϭ,ϲ%

ϰ à
DestƌuiƌàouàdaŶifiĐaƌàdoĐuŵeŶtosàpoƌàĐulpaàouàdoloàdeàseusàageŶtes;àpoƌàoĐoƌƌêŶĐia;

à
Ϭϱ

à
ϯ,Ϯ%



ϱ EŶtƌegaƌàoàďeŵàiŶĐoŵpleto,àpaliaƟvoàsuďsƟtuƟvoàĐoŵoàpoƌàĐaƌĄteƌàpeƌŵaŶeŶte,àouàdeixaƌàdeàpƌovideŶĐiaƌàƌeĐoŵposiçĆoàĐoŵpleŵeŶtaƌ;àpoƌàoĐoƌƌêŶĐia; ϬϮ Ϭ,ϰ%
Paƌa os IteŶs a seguiƌ, deixaƌ de:

ϲ EfetuaƌàoàpagaŵeŶtoàdeàseguƌos,àeŶĐaƌgosàfisĐaisàeàsoĐiais,àassiŵàĐoŵoàƋuaisƋueƌàdespesasàdiƌetasàe/ouàiŶdiƌetasàƌelaĐioŶadasàăàexeĐuçĆoàdeste
ĐoŶtƌato;àpoƌàdiaàeàpoƌàoĐoƌƌêŶĐia; Ϭϱ ϯ,Ϯ%

ϳ CuŵpƌiƌàƋuaisƋueƌàdosàiteŶsàdoàTeƌŵoàdeàRefeƌêŶĐia,àŵesŵoàƋueàŶĆoàpƌevistosàŶestaàtaďelaàdeàŵultas,àapſsàƌeiŶĐidêŶĐiaàfoƌŵalŵeŶteàŶoƟfiĐadaàpela
FISCáLI)áÇÃO;àpoƌàoĐoƌƌêŶĐia; Ϭϯ Ϭ,ϴ%

ϴ CuŵpƌiƌàààdeteƌŵiŶaçĆoàààfoƌŵalàààouàààiŶstƌuçĆoàààĐoŵpleŵeŶtaƌàààdaàààFISCáLI)áÇÃO,àààpoƌàoĐoƌƌêŶĐia; Ϭϯ Ϭ,ϴ%
àϵ EŶtƌegaƌàoàoďjetoàŶosàpƌazosàestaďeleĐidos,àoďseƌvadosàosàliŵitesàŵíŶiŵosàestaďeleĐidosàpoƌàesteàĐoŶtƌato;àpoƌàdia,àpoƌàoĐoƌƌêŶĐia; ϬϮ Ϭ,ϰ%
ϭϬ RessaƌĐiƌàoàſƌgĆoàpoƌàeveŶtuaisàdaŶosàĐausadosàpoƌàsuaàĐulpa;àpoƌàoĐoƌƌêŶĐia; ϬϮ Ϭ,ϰ%
ϭϭ MaŶteƌàaàdoĐuŵeŶtaçĆoàdeàhaďilitaçĆoàatualizada;àpoƌàiteŵ,àpoƌàoĐoƌƌêŶĐia; Ϭϭ Ϭ,Ϯ%

* IŶĐideŶte soďƌe a paƌĐela iŶadiŵplida.

ϭϵ.ϯ. áàliĐitaŶte,àadjudiĐatĄƌiaàouàĐoŶtƌatadaàƋue,àĐoŶvoĐadaàdeŶtƌoàdoàpƌazoàdeàvalidadeàdeàsuaàpƌoposta,àŶĆoàĐeleďƌaƌàoàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtƌatual,àdeixaƌàdeàeŶtƌegaƌàouàapƌeseŶtaƌ
doĐuŵeŶtaçĆoà falsaà exigidaà paƌaà oà Đeƌtaŵe,à eŶsejaƌà oà ƌetaƌdaŵeŶtoà daà exeĐuçĆoà deà seuà oďjeto,à ŶĆoà ŵaŶƟveƌà aà pƌoposta,à falhaƌà ouà fƌaudaƌà Ŷaà exeĐuçĆoà doà iŶstƌuŵeŶtoà ĐoŶtƌatual,
àĐoŵpoƌtaƌ-seàdeàŵodoàiŶidƀŶeoàouàĐoŵeteƌàfƌaudeàfisĐal,àgaƌaŶƟdaàaàpƌĠviaàeàaŵplaàdefesa,àficaƌĄ iŵpedida de licitaƌ e coŶtƌataƌ coŵ o Estado, e seƌĄ descƌedeŶciado Ŷo Cadastƌo de
FoƌŶecedoƌes Estadual, pelo pƌazo de atĠ Ϭϱ ;ciŶcoͿ aŶos,à seŵàpƌejuízoàdasàŵultasàpƌevistasàŶoàEditalàeàdasàdeŵaisàĐoŵiŶaçƁesà legais,àdeveŶdoàseƌà iŶĐluídaàaàpeŶalidadeàŶoàSICáFàeàŶo
CáGEFIMPà;CadastƌoàdeàFoƌŶeĐedoƌesàIŵpedidosàdeàLiĐitaƌàeàCoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàEstadualͿ.

ϭϵ.ϰ. áàŵulta,àeveŶtualŵeŶteàiŵpostaàăàCoŶtƌatada,àseƌĄàautoŵaƟĐaŵeŶteàdesĐoŶtadaàdaàfatuƌaàaàƋueàfizeƌàjus,àaĐƌesĐidaàdeàjuƌosàŵoƌatſƌiosàdeàϭ%à;uŵàpoƌàĐeŶtoͿàaoàŵês.àCasoàa
ĐoŶtƌatadaàŶĆoàteŶhaàŶeŶhuŵàvaloƌàaàƌeĐeďeƌàdoàEstado,àseƌ-lhe-ĄàĐoŶĐedidoàoàpƌazoàdeàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiaàúteis,àĐoŶtadosàdeàsuaàiŶƟŵaçĆo,àpaƌaàefetuaƌàoàpagaŵeŶtoàdaàŵulta.àápſsàesseàpƌazo,
ŶĆoà seŶdoà efetuadoà oà pagaŵeŶto,à seƌĆoà deduzidosà daà gaƌaŶƟa.àMaŶteŶdo-seà oà iŶsuĐesso,à seusà dadosà seƌĆoà eŶĐaŵiŶhadosà aoà ſƌgĆoà ĐoŵpeteŶteà paƌaà Ƌueà sejaà iŶsĐƌitaà Ŷaà dívidaà aƟva,
podeŶdo,àaiŶdaàaàádŵiŶistƌaçĆoàpƌoĐedeƌàăàĐoďƌaŶçaàjudiĐial.

ϭϵ.ϱ. ásà ŵultasà pƌevistasà Ŷestaà seçĆoà ŶĆoà exiŵeŵà aà adjudiĐatĄƌiaà ouà ĐoŶtƌatadaà daà ƌepaƌaçĆoà dosà eveŶtuaisà daŶos,à peƌdasà ouà pƌejuízosà Ƌueà seuà atoà puŶívelà veŶhaà Đausaƌà ă
ádŵiŶistƌaçĆo.

ϭϵ.ϲ. Deà aĐoƌdoà Đoŵà aà gƌavidadeà doà desĐuŵpƌiŵeŶto,à podeƌĄà aiŶdaà aà liĐitaŶteà seà sujeitaƌà ăà DeĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà paƌaà liĐitaƌà ouà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà aà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐa
eŶƋuaŶtoàpeƌduƌaƌeŵàosàŵoƟvosàdeteƌŵiŶaŶtesàdaàpuŶiçĆoàouàatĠàƋueàsejaàpƌoŵovidaàaàƌeaďilitaçĆoàpeƌaŶteàaàpƌſpƌiaàautoƌidadeàƋueàapliĐouàaàpeŶalidade,àƋueàseƌĄàĐoŶĐedidaàseŵpƌeàƋue
oàĐoŶtƌatadoàƌessaƌĐiƌàaàádŵiŶistƌaçĆoàpelosàpƌejuízosàƌesultaŶtesàeàdepoisàdeàdeĐoƌƌidoàoàpƌazoàdaàsaŶçĆoàapliĐadaàĐoŵàďaseàŶaàlegislaçĆoàvigeŶte.

ϭϵ.ϳ. áàsaŶçĆoàdeŶoŵiŶadaà͞ádveƌtêŶĐia͟à sſà teƌĄà lugaƌà seàeŵiƟdaàpoƌàesĐƌitoàeàƋuaŶdoàseà tƌataƌàdeà faltasà leves,àassiŵàeŶteŶdidasàĐoŵoàaƋuelasàƋueàŶĆoàaĐaƌƌetaƌeŵàpƌejuízos
sigŶifiĐaƟvosàaoàoďjetoàdaàĐoŶtƌataçĆo,àĐaďívelàsoŵeŶteàatĠàaàseguŶdaàapliĐaçĆoà;ƌeiŶĐidêŶĐiaͿàpaƌaàaàŵesŵaàiŶfƌaçĆo,àĐasoàŶĆoàseàveƌifiƋueàaàadeƋuaçĆoàdaàĐoŶdutaàpoƌàpaƌteàdaàCoŶtƌatada,
apſsàoàƋueàdeveƌĆoàseƌàapliĐadasàsaŶçƁesàdeàgƌauàŵaisàsigŶifiĐaƟvo.

ϭϵ.ϴ. áteŶdeƌà aà IŶstƌução NoƌŵaƟva Ŷº ϭ/ϮϬϮϭ/SUPEL/áSSEJUR,àƋue ƌegula o ƌito pƌoĐessual adŵiŶistƌaƟvo pƌeliŵiŶaƌ de pƌoĐediŵeŶtos paƌa apuƌaçĆo de ƌespoŶsaďilidade e
ideŶƟfiĐaçĆo de iŶfƌações adŵiŶistƌaƟvas pƌaƟĐadas poƌ liĐitaŶtes Ŷo pƌoĐediŵeŶto liĐitatóƌio Ŷo ąŵďito desta SupeƌiŶteŶdġŶĐia Estadual de Coŵpƌas e LiĐitações, Ŷos teƌŵos do aƌt. ϱº,
XXXIV alíŶea "a", e aƌt. ϱº, LV, aŵďos da CoŶsƟtuiçĆo Fedeƌal, aƌt. ϳº, da Lei Ŷº.ϭϬ.ϱϮϬ, de ϭϳ de julho de ϮϬϬϮ, e da Lei Ŷºϯ.ϴϯϬ, de Ϯϳ de juŶho de ϮϬϭϲ.

à

ϭϵ.ϵ. SĆoàexeŵplosàdeàiŶfƌaçĆoàadŵiŶistƌaƟvaàpeŶalizĄveis,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ,àdaàLeiàŶºàϭϬ.ϱϮϬ,àdeàϮϬϬϮ,àdoàDeĐƌetoàŶºàϯ.ϱϱϱ,àdeàϮϬϬϬ,àeàdoàDeĐƌetoàŶº.àϮϲ.ϭϴϮàde
ϮϰàdeàjuŶhoàdeàϮϬϮϭ:

ϭϵ.ϭϬ. IŶexeĐuçĆoàtotalàouàpaƌĐialàdoàĐoŶtƌato;

aͿ ápƌeseŶtaçĆoàdeàdoĐuŵeŶtaçĆoàfalsa;

ďͿ CoŵpoƌtaŵeŶtoàiŶidƀŶeo;

ĐͿ FƌaudeàfisĐal;

dͿ DesĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàƋualƋueƌàdosàdeveƌesàeleŶĐadosàŶoàEditalàouàŶoàCoŶtƌato.



ϭϵ.ϭϭ. ásà saŶçƁesà seƌĆoà apliĐadasà seŵà pƌejuízoà daà ƌespoŶsaďilidadeà Đivilà eà ĐƌiŵiŶalà Ƌueà possaà seƌà aĐioŶadaà eŵà desfavoƌà daà CoŶtƌatada,à ĐoŶfoƌŵeà iŶfƌaçĆoà ĐoŵeƟdaà eà pƌejuízos
ĐausadosàăàadŵiŶistƌaçĆoàouàaàteƌĐeiƌos.

ϭϵ.ϭϮ. ásàsaŶçƁesàaƋuiàpƌevistasàpodeƌĆoàseƌàapliĐadasàĐoŶĐoŵitaŶteŵeŶte,àfaĐultadaàaàdefesaàpƌĠviaàdoàiŶteƌessado,àŶoàƌespeĐƟvoàpƌoĐesso,àŶoàpƌazoàdeàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis.

ϭϵ.ϭϯ. áàŶĆoàoďseƌvąŶĐiaàdaàexeĐuçĆoàdefiŶidoàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌêŶĐia,àseƌĄàĐoŶsideƌadaàiŶexeĐuçĆoàtotalàdoàĐoŶtƌato,àoàƋueàeŶsejaƌĄàaàƌesĐisĆoàĐoŶtƌatual.

ϭϵ.ϭϰ. ásàsaŶçƁesàdeàŶatuƌezaàpeĐuŶiĄƌiaàseƌĆoàdiƌetaŵeŶteàdesĐoŶtadasàdeàĐƌĠditosàƋueàeveŶtualŵeŶteàdeteŶhaàaàCONTRáTáDáàouàefetuadaàaàsuaàĐoďƌaŶçaàŶaàfoƌŵaàpƌevistaàeŵ
lei.

ϭϵ.ϭϱ. ásàsaŶçƁesààpƌevistasàŶĆoàpodeƌĆoàseƌàƌelevadas,àsalvoàfiĐaƌààĐoŵpƌovadaàaààoĐoƌƌêŶĐiaàdeàsituaçƁesàƋueàseàeŶƋuadƌeŵàŶoàĐoŶĐeitoàjuƌídiĐoàdeàfoƌçaàŵaioƌàouàĐasosàfoƌtuitos,
devidosàeàfoƌŵalŵeŶteàjusƟfiĐadosàeàĐoŵpƌovados,àeàseŵpƌeàaàĐƌitĠƌioàdaàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte,àĐoŶfoƌŵeàpƌejuízoàaufeƌido.

ϭϵ.ϭϲ. áàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte,àŶaàapliĐaçĆoàdasàsaŶçƁes,à levaƌĄàeŵàĐoŶsideƌaçĆoàaàgƌavidadeàdaàĐoŶdutaàdoà iŶfƌatoƌ,àoàĐaƌĄteƌàeduĐaƟvoàdaàpeŶa,àďeŵàĐoŵoàoàdaŶoàĐausadoàă
ádŵiŶistƌaçĆo,àoďseƌvadoàoàpƌiŶĐípioàdaàpƌopoƌĐioŶalidade.

ϮϬ. DO INSTRUMENTO CONTRáTUáL:
ϮϬ.ϭ. àNĆoàseƌĆoàexigidoàCoŶtƌato,àuŵaàvezàƋueàoàoďjetoàdaàpƌeseŶteàliĐitaçĆoàseƌĄàdeàeŶtƌegaàiŵediataàeààŶĆoàapƌeseŶtaàgƌaŶdeàĐoŵplexidade.

Ϯϭ.  Dá GESTÃO E FISCáLI)áÇÃO:
Ϯϭ.ϭ. áàfisĐalizaçĆoàdoàĐoŶtƌatoàdeveƌĄàseƌàaĐoŵpaŶhadaààeàfisĐalizadaàpoƌàuŵaàĐoŵissĆoàdeàŶoàŵíŶiŵoàϬϯà;tƌêsͿàpessoas,àiŶdiĐadosàpeloàƟtulaƌàdaàpasta,àdosàƋuaisàdeveƌĆoàdeŶtƌe
outƌosàaveƌiguaƌàoàƋueàsegue;

Ϯϭ.Ϯ. áàfisĐalizaçĆoàdoàĐoŶtƌatoàfiĐaƌĄàaàĐaƌgoàdaàĐoŵissĆoàdesigŶadaàŶaàpoƌtaƌiaàNºàϵϮàdeàϬϱàdeàjulhoàdeàϮϬϮϭàidàϬϬϯϭϵϴϭϲϱϱ.

Ϯϭ.ϯ. áĐoŵpaŶhaƌàeàfisĐalizaƌàaàexeĐuçĆoàdoàCoŶtƌatoàsoďàosàaspeĐtosàƋualitaƟvoàeàƋuaŶƟtaƟvo,àĐoŶfoƌŵeàpƌevêàoàaƌt.àϲϳ,àdaàLeiàŶº.àϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àdeveŶdoàƌejeitaƌ,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,
oàƋueàesƟveƌàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàoàĐoŶtƌato,àŶĆoàexiŵiŶdoàaàCONTRáTáDáàdeàtotalàƌespoŶsaďilidadeàƋuaŶtoàaàsuaàexeĐuçĆo;

Ϯϭ.ϰ. SupeƌvisioŶaƌ,àfisĐalizaƌ,àatestaƌàeàĐoŶfeƌiƌàoàoďjeto,àeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àpodeŶdoàƌeĐusaƌàtudoàoàƋueàesƟveƌàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàasàŶoƌŵasàouàdesĐƌiçƁes
ĐoŶƟdasàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌêŶĐia;

Ϯϭ.ϱ. OàexeƌĐíĐioàdaàfisĐalizaçĆoàpelaàCONTRáTáNTE,àŶĆoàexĐluiƌĄàouàƌeduziƌĄàaàƌespoŶsaďilidadeàdaàĐoŶtƌatada.

ϮϮ. Dá ESTIMáTIVá Dá DESPESá:
ϮϮ.ϭ. OàvaloƌàesƟŵadoàpaƌaàaàpƌeseŶteàĐoŶtƌataçĆoàseƌĄàopoƌtuŶaŵeŶteàjuŶtadoàaosàautosàpeloàSetoƌàdeàPesƋuisaàdeàPƌeçosàdaàSUPEL,àƌealizadosàatƌavĠsàdeàĐotaçĆoàdeàpƌeçosàŶo
ŵeƌĐadoàouàoàexisteŶteàeŵàseuàďaŶĐoàdeàpesƋuisaàeŵàateŶdiŵeŶtoàăàĐoŵpetêŶĐiaàdesigŶaƟvaàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

ϮϮ.Ϯ. EŵààĐasoààdeààoĐoƌƌêŶĐiasààsupeƌveŶieŶtesààƌelaĐioŶadasààăààeĐoŶoŵiaààouàƋualƋueƌààoutƌoàfatoƌààƋueààpossaààtƌazeƌàalteƌaçĆoàdeàvaloƌesàdeàŵeƌĐado,àseƌĄàefetuadaàŶovaàĐotaçĆo
visaŶdoàveƌifiĐaƌàseàosàpƌeçosàofeƌtadosàsĆoàeĐoŶoŵiĐaŵeŶteàviĄveisàăàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa.

Ϯϯ. Dá áPLICáÇÃO DO DECRETO ESTáDUáL Nº. Ϯϭ.Ϯϲϰ/ϮϬϭϲ
Ϯϯ.ϭ. Naà àexeĐuçĆoà àdosà àseƌviços,à àaà àeŵpƌesaà àĐoŶtƌatadaà àdeveƌĄà àadotaƌà àosà àĐƌitĠƌiosà àdeà  susteŶtaďilidade aŵďieŶtal,àĐoŶfoƌŵeàdisposiçƁesàĐoŶstaŶtesàŶoàáƌt.àϳºàdoàDeĐƌeto
EstadualàŶº.àϮϭ.Ϯϲϰ/ϮϬϭϲ.

Ϯϰ. Dá CONTRáTáÇÃO DE ME E EPP - DECRETO ESTáDUáL Nº. Ϯϭ.ϲϳϱ/ϮϬϭϳ:
Ϯϰ.ϭ. NoàtoĐaŶteàaoàTƌataŵeŶtoàFavoƌeĐido,àDifeƌeŶĐiadoàeàSiŵplifiĐadoàăsàMiĐƌoeŵpƌesasà–àME,àEŵpƌesasàdeàPeƋueŶoàPoƌteà–àEPP,àiŶfoƌŵaŵosàƋueàfiĐaàpeƌŵiƟdoàapliĐaçĆoàáƌt.àϴº
doàDeĐƌetoàEstadualàNºàϮϭ.ϲϳϱ/ϮϬϭϳ.

Ϯϱ. DáS CONDIÇÕES GERáIS
Ϯϱ.ϭ. NosàteƌŵosàdoàaƌƟgoàϲϮàĐaputàeà§àϰºàdaàLeiàFedeƌalàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àfaĐulta-seàăàádŵiŶistƌaçĆoàaàsuďsƟtuiçĆoàdoàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtƌatualàpoƌàoutƌosàiŶstƌuŵeŶtosàhĄďeis,àtaisàĐoŵo
Đaƌta-ĐoŶtƌato,à Ŷotaà deà eŵpeŶhoà deà despesa,à autoƌizaçĆoà deà Đoŵpƌaà ouà oƌdeŵà deà foƌŶeĐiŵeŶto,à desdeà Ƌueà ŶĆoà ƌesulteŵà eŵà oďƌigaçĆoà futuƌaà ouà assistêŶĐiaà tĠĐŶiĐa,à ŶĆoà eŶsejaŶdo,

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32305079&id_procedimento_atual=27247329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008116&infra_hash=4076209a8550c80df85b0362f31018d891f26a3f9e621456c557f922f63f83a80dc434d96a058d7f9ea12d6259e6d6adc3758d9986de56bbb47ec521d95977a6e21dc00afe2aed5d0a9317f773ec38f4590fb92108a6e440c438492cc9ffac7e


poƌtaŶto,àaàŶeĐessidadeàdeàaŶexaƌàaàƌespeĐƟvaàMiŶutaàaoàEdital,àtaŵpouĐoàdesĐoŶsideƌaŶdoàasàƌespoŶsaďilidadesàjĄàĐoŵpƌoŵissadasàeàdeàtaisàdoĐuŵeŶtos,àiŶĐlusiveàĐoŵàƌelaçĆoàăàgaƌaŶƟa
ĐoŶtƌaàdefeitosàdeàfaďƌiĐaçĆo.

Ϯϱ.Ϯ. OàCaŶĐelaŵeŶtoàdaàNotaàdeàEŵpeŶhoàpodeƌĄà teƌà lugaƌ,àdeàpleŶoàdiƌeitoà seàaàeŵpƌesaàŶĆoàateŶdeƌàasà soliĐitaçƁesàdeŶtƌoàdosàpƌazosàesƟpulados,àďeŵàĐoŵoàaàeŶtƌegaàde
pƌodutosà foƌaà dasà espeĐifiĐaçƁesà exigidas,à e,à Đasoà istoà oĐoƌƌa,à podeƌĄà seƌà ĐoŶvoĐadaà aà seguŶdaà eŵpƌesaà ĐoloĐadaà Ŷoà Đeƌtaŵeà liĐitatſƌioà paƌaà efetuaƌà aà eŶtƌegaà dosà pƌodutos,à eŵà iguais
ĐoŶdiçƁesà doà pƌiŵeiƌoà ĐoloĐado,à eà assiŵà suĐessivaŵeŶteà poƌà oƌdeŵàdeà ĐlassifiĐaçĆo;à ouà aiŶdaà pƌoĐedeŶdoà aàádŵiŶistƌaçĆoà aoà ĐaŶĐelaŵeŶtoà doà Đeƌtaŵe,à Đasoà pƌejudiĐadaà aà fiŶalidade
púďliĐaàdaàĐoŶtƌataçĆoàƋuaŶtoàaoàpƌazoàeàevoluçĆoàŵeƌĐadolſgiĐa.

Ϯϲ. CáSOS OMISSOS
Ϯϲ.ϭ. Rege-seàesteàiŶstƌuŵeŶtoàpelasàŶoƌŵasàeàdiƌetƌizesàestaďeleĐidasàŶaàLeiàFedeƌalàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àeàoutƌosàpƌeĐeitosàdeàdiƌeitoàpúďliĐo,àapliĐaŶdo-seàsupleƟvaŵeŶteàosàpƌiŶĐípiosàda
teoƌiaàgeƌalàdosàĐoŶtƌatosàeàdisposiçƁesàdeàdiƌeitoàpƌivado.

Ϯϲ.Ϯ. ásàoŵissƁes,àdúvidasàeàĐasosàŶĆoàpƌevistosàŶesteà iŶstƌuŵeŶto,à seƌĆoàƌesolvidosàeàdeĐididosàapliĐaŶdo-seàasà ƌegƌasàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯàeàsuasàalteƌaçƁes,àďeŵàĐoŵoàdeŵais
oƌdeŶaŵeŶtosàjuƌídiĐosàĐoƌƌelatos,àlevaŶdoà-àseàseŵpƌeàeŵàĐoŶsideƌaçĆoàosàpƌiŶĐípiosàƋueàƌegeŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa.

Ϯϳ. DO FORO
Ϯϳ.ϭ. ásàƋuestƁesàsusĐitadasàƋueàŶĆoàpossaŵàseƌàdiƌiŵidasàadŵiŶistƌaƟvaŵeŶteàseƌĆoàpƌoĐessadasàeàjulgadasàŶoàfoƌoàdaàCoŵaƌĐaàdeàPoƌtoàVelho/RO,àĐoŵàaàexĐlusĆoàdeàƋualƋueƌ
outƌo,àpoƌàŵaisàpƌivilegiadoàƋueàseja,àsalvoàŶosàĐasosàpƌevistosàŶoàaƌt.àϭϬϮ,àI,àaliŶhaàd,àdaàCoŶsƟtuiçĆoàFedeƌal.

PoƌtoàVelhoàϭϲàdeàŵaƌçoàdeàϮϬϮϯ

à
Elaďoƌadoàpoƌ:à
FILIPE JEFERSON GUEDES áRáGÃO
NMC/GTáF-áGEVISá
à
ápƌovadoàpoƌ:
à

CESáRINO JUNIOR LIMá áPRIGIO
GERENTE DE VIGILÂNCIá  EM SáÚDE áMBIENTáL
à

à
áutoƌizadoàpoƌ:
CEL BM GilvaŶdeƌ Gƌegoƌio de Liŵa
DIRETOR GERáL/áGEVISá-RO
ààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààà

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàFILIPE JEFERSON GUEDES áRáGáO,àTĠcŶico,àeŵàϭϲ/Ϭϯ/ϮϬϮϯ,àăsàϭϮ:ϭϳ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌƟgoàϭϴàĐaputàeàseus
§§àϭºàeàϮº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϮϭ.ϳϵϰ,àdeàϱàáďƌilàdeàϮϬϭϳ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàEDILSON BáTISTá Dá SILVá,àDiƌetoƌ;aͿ ExecuƟvo;aͿ,àeŵàϭϲ/Ϭϯ/ϮϬϮϯ,àăsàϭϮ:ϰϴ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌƟgoàϭϴàĐaput
eàseusà§§àϭºàeàϮº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϮϭ.ϳϵϰ,àdeàϱàáďƌilàdeàϮϬϭϳ.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàGilvaŶdeƌ Gƌegoƌio de Liŵa,àDiƌetoƌ;aͿ,àeŵàϭϲ/Ϭϯ/ϮϬϮϯ,àăsàϭϲ:Ϭϵ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌƟgoàϭϴàĐaputàeàseusà§§àϭº
eàϮº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϮϭ.ϳϵϰ,àdeàϱàáďƌilàdeàϮϬϭϳ.

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsiteàpoƌtalàdoàSEI,àiŶfoƌŵaŶdoàoàĐſdigoàveƌifiĐadoƌàϬϬϯϲϲϮϱϴϮϯàeàoàĐſdigoàCRCàϳϬϱϲϴϬϭF.

RefeƌġŶcia:àCasoàƌespoŶdaàesteàTeƌŵoàdeàRefeƌêŶĐia,àiŶdiĐaƌàexpƌessaŵeŶteàoàPƌoĐessoàŶºàϬϬϬϮ.Ϭϲϳϵϳϱ/ϮϬϮϮ-ϭϭ SEIàŶºàϬϬϯϲϲϮϱϴϮϯ
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA

SáMS

SOLICITáÇÃO E áQUISIÇÃO DE MáTERIáIS E SERVIÇOS – SáMS
Óƌgão ReƋuisitaŶte: ágêŶĐiaàEstadualàdeàVigiląŶĐiaàeŵàSaúdeàdeàRoŶdƀŶia/áGEVISá-ROàààààààà
Pƌocesso Ŷº: ϬϬϬϮ.Ϭϲϳ9ϳϱ/ϮϬϮϮ-ϭϭ
Exposição de MoƟvos: CoŶsƟtuiàoďjetoàdaàpƌeseŶteàsoliĐitaçĆoàaàĐoŶtƌataçĆoàdeàeŵpƌesaàespeĐializadaàŶaàĐoŶfeĐçĆoàdeàŵateƌialàiŵpƌesso,àĐoŶfoƌŵeàĐoŶdiçƁes,àƋuaŶƟdadesàeàexigêŶĐiasàestaďeleĐidasàŶeste
iŶstƌuŵeŶto,àpaƌaàateŶdeƌàasàdeŵaŶdasàdaàáGEVISáàeàsuasàuŶidadesàeŵàĐaŵpaŶhasàeduĐaƟvasàŶoàEstadoàdeàRoŶdƀŶia.

Iteŵ Especificação UŶidade QuaŶƟdade UŶitĄƌio Total

Ϭϭ
FOLDER'S - (VIGIAR) Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê
(colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte
inclusa.

UND ϭϬ.ϬϬϬ à à

ϬϮ
CARTILHA QUEIMADAS: ALERTA DE RISCO (VIGIAR) Confecção medindo 30X21 cm aberta e
15X21 cm fechada, acabamento em canoa grampeado cm dois grampos, 15 páginas, 4X4 cores, papel couchê
120g/m², com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa.

UND ϮϬ.ϬϬϬ à à

Ϭϯ
CARTILHA - AGROTÓXICOS ACS (VIGIPEQ), Confecção medindo 30X21 cm aberta e 15X21 cm
fechada, acabamento em canoa grampeado cm dois grampos, 23 páginas, 4X4 cores, papel couchê 120g/m²,
com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa.

UND ϮϬ.ϬϬϬ à à

Ϭϰ CARTAZ -AGROTÓXICOS (VIGIPEQ), confeccionado em papel couchê 115g, formato 46 X 64 cm
(largura X altura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. UND ϱϬϬ à à

Ϭϱ
FOLDER'S -AGROTÓXICOS (VIGIPEQ), Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia,
papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão
requisitante, arte inclusa.

UND ϮϬ.ϬϬϬ à à

Ϭϲ
PANFLETO do Uso do Hipoclorito de Sódio (VIGIDESASTRES), Confecção em papel couchê 75g em
tamanho 21 x 10 cm, impressão frente e verso, sendo 4 cores na frente e 4 cores no verso, com logomarca,
brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa.

UND ϱϬ.ϬϬϬ à à

Ϭϳ
FOLDER'S - (VIGIDESASTRES) Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel
couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante,
arte inclusa.

UND ϯϬ.ϬϬϬ à à



Ϭϴ
FOLDER'S - (VIGIÁGUA), Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê
(colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte
inclusa.

UND ϯϬ.ϬϬϬ à à

Ϭϵ MANUAL DE ROTINAS (ACIDENTES ANIMAIS PEÇONHENTOS), formato 30x21, impressão frente e
verso (50 fls), papel couchê 115g, 4 cores policromia. UND ϭ.ϬϬϬ à à

ϭϬ MANUAL DE VIGILÂNCIA DA LEISHMANIOSE TEGUMENTAR, formato 30x21, impressão frente e
verso (50 fls), papel couchê 115g, 4 cores policromia. UND ϱϬϬ à à

ϭϭ CARTAZ, CONDUTA MÉDICA DIANTE DE PACIENTE SUSPEITO DE LEPTOSPIROSE.
Confeccionado em papel couchê 115 g, formato 46x32, largura x altura, em quatro cores policromia. UND ϭ.ϬϬϬ à à

ϭϮ CARTAZ (ALGORITIMO L E LL, DE ENCERRAMENTO DE CASOS DE LEPTOSPIROSE), em papel
couchê 115 g, formato 46 x 32 cm, largura x altura, em quatro cores policromia. UND ϱϬϬ à à

ϭϯ
FOLDER LEPTOSPIROSE (QUE DOENÇA E ESSA), Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores
em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado,
do órgão requisitante, arte inclusa.

UND Ϯ.ϬϬϬ à à

ϭϰ
FOLDER'S - PRAGAS E ROEDORES _(É PRECISO CONHECER PARA PREVENIR). Confecção no
tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas,
com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa.

UND Ϯ.ϬϬϬ à à

ϭϱ
FOLDER'S - POMBOS - (FIQUE ATENTO A ESTE RISCO), Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4
cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do
estado, do órgão requisitante, arte inclusa.

UND Ϯ.ϬϬϬ à à

ϭϲ
FOLDER (FEBRE MACULOSA), Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel
couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante,
arte inclusa.

UND ϯ.ϬϬϬ à à

ϭϳ
FOLDER (HANTAVIROSE), Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê
(colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte
inclusa.

UND ϯ.ϬϬϬ à à

ϭϴ
FOLDER (ESPOROTRICOSE), confeccionado em papel couchê, no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em
policromia, papel couchê (colorido) 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão
requisitante, arte inclusa.

UND ϯ.ϬϬϬ à à

ϭϵ
FOLDER, (QUIRÓPTEROS) Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê
(colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte
inclusa.

UND ϯ.ϬϬϬ à à



ϮϬ
FOLDER, ANIMAIS PEÇONHENTOS- (PREVENÇÃO) -confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores
em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado,
do órgão requisitante, arte inclusa.

UND Ϯ.ϬϬϬ à à

Ϯϭ
FOLDER,à ANIMAIS PEÇONHENTOS- (ESCORPIÃO-ARANHAS, LAGARTA E LACRAIAS) -
confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3
dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa.

UND Ϯ.ϬϬϬ à à

ϮϮ
FOLDER , RAIVA- (VAMOS ELIMINAR A RAIVA), confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em
policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do
órgão requisitante, arte inclusa.

UND ϮϬ.ϬϬϬ à à

Ϯϯ
FOLDER, DOENÇAS DE CHAGAS - (BARBEIRO), confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em
policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do
órgão requisitante, arte inclusa.

UND ϭϬ.ϬϬϬ à à

Ϯϰ
FOLDER , FILARIOSE- (CAUSAS, SINTOMAS E TRATAMENTO), confecção no tamanho 21cm X
30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca,
brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa.

UND ϰ.ϬϬϬ à à

Ϯϱ
FOLDER,à ESQUITOSOMOSSE, confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel
couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante,
arte inclusa.

UND ϰ.ϬϬϬ à à

Ϯϲ
FOLDER, GEO HELMENTÍASE - (XÔ VERMES),àconfecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em
policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do
órgão requisitante, arte inclusa.

UND ϱ.ϬϬϬ à à

Ϯϳ
FOLDER, CARAMUJO AFRICANO,àconfecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel
couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante,
arte inclusa.

UND ϭϬ.ϬϬϬ à à

Ϯϴ
FOLDER, A BRUCELOSE HUMANA E SEUS RISCOS PARA A SAÚDE - Confecção no tamanho 21cm
X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel couchê (colorido) gramatura 115g., 2 dobras gráficas, com logomarca,
brasão do estado, do órgão requisitante, arte inclusa.

UND ϰ.ϬϬϬ à à

Ϯϵ
FOLDER, LEISHMANIOSE -LT - Confecção no tamanho 21cm X 30cm, 4X4 cores em policromia, papel
couchê (colorido) gramatura 115g., 3 dobras gráficas, com logomarca, brasão do estado, do órgão requisitante,
arte inclusa.

UND ϱ.ϬϬϬ à à

ϯϬ CARTAZ,àPROFILAXIA RAIVA HUMANA, confeccionado em papel couchê 115g, formato 46 X 64 cm
(largura X altura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. UND Ϯ.ϬϬϬ à à



ϯϭ CARTAZ, CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA RAIVA, confeccionado em papel couchê 115g,
formato 46 X 64 cm (largura X altura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. UND ϮϬ.ϬϬϬ à à

ϯϮ CARTAZ, ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS, TRATAMENTO, Confeccionado em papel
couchê 115g, formato 35 x 35 cm (altura x largura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. UND ϭ.ϱϬϬ à à

ϯϯ CARTAZ, ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS- ( EVITE ACIDENTES COM COBRAS),
Confeccionado em papel couchê 115g, formato 42 X 60 cm (largura x altura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. UND ϭ.ϱϬϬ à à

ϯϰ CARTAZ, ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS (O QUE NÃO FAZER); Confeccionado em
papel couchê 115g, formato 42 X 60 cm (largura x altura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. UND ϭ.ϱϬϬ à à

ϯϱ CARTAZ, ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS - (SERPENTES), confeccionado em papel
couchê 115g, formato 42 X 60 cm (largura x altura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. UND ϭ.ϱϬϬ à à

ϯϲ
CARTAZ, ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS- (ESCORPIÃO, ARANHA, LAGARTA E
LACRAIA), confeccionado em papel couchê 115g, formato 42 X 60 cm (largura x altura) 04 (quatro) 4X4
cores policromia.

UND ϭ.ϱϬϬ à à

ϯϳ
CARTAZ, QUIRÓPTEROS (MORCEGOS- DESVENDANDO O MISTÉRIO PARA PREVENIR
ACIDENTES), confecção em papel couchê 115g, formato 48 x 66 , largura x altura, em quatro cores
policromia.

UND ϱϬϬ à à

ϯϴ CARTAZ, CHAGAS - (CONHEÇA A DOENÇA CHAGAS), confecção em papel couchê 115g, formato 48 x
66 , largura x altura, em quatro cores policromia. UND ϯ.ϬϬϬ à à

ϯϵ CARTAZ, CHAGAS - (VOCÊ JÁ VIU ALGUNS DESSES INSETOS), confecção em papel couchê 115g,
formato 48 x 66 , largura x altura, em quatro cores policromia. UND ϯ.ϬϬϬ à à

ϰϬ CARTAZ, CHAGAS - (POSTO DE INFORMAÇÃO DE TRIATOMINEO), confecção em papel couchê
115g, formato 35x 35, largura x altura, em quatro cores policromia. UND ϯϬϬ à à

ϰϭ CARTAZ, ESPOROTRICOSE (O QUE VOCÊ PRECISA SABER SOBRE A ESPOROTRICOSE),
confecção em papel couchê 115g, formato 48 x 66 , largura x altura, em quatro cores policromia. UND ϱϬϬ à à

ϰϮ PANFLETO DENGUE (VIG. EPIDEMIOLÓGICA), confeccionada em papel couche 75g em tamanho 21 x
10 cm, impressão frente e verso, sendo quatro cores. UND ϮϬ.ϬϬϬ à à

ϰϯ PANFLETO DENGUE (VIG. LABORATORIAL), confeccionada em papel couche 75g em tamanho 21 x 10
cm, impressão frente e verso, sendo quatro cores. UND ϮϬ.ϬϬϬ à à

ϰϰ PANFLETO DENGUE (VIG. ENTOMOLÓGICA), confeccionada em papel couche 75g em tamanho 21 x
10 cm, impressão frente e verso, sendo quatro cores. UND ϮϬ.ϬϬϬ à à



ϰϱ CARTAZ DENGUE (FLUXOGRAMA MANEJO CLÍNICO), confeccionado em papel couchê 115g,
formato 64 X 46 cm (largura X altura) 04 (quatro) 4X4 cores policromia. UND ϮϬ.ϬϬϬ à à

ϰϲ CARTILHA-LEPTOSPIROSE-DIAGNÓSTICO -formato 21x15, impressão frente e verso (24 fls), papel
couchê 115g, 4 cores policromia. UND ϱϬϬ à à

ààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààà
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EMP 1 EMP 2 EMP 3 EMP 4

1

FOLDER'S - ;VIGIARͿ CoŶfeĐção Ŷo 
taŵaŶho ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ 
poliĐƌoŵia, papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ 
gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ 
logoŵaƌĐa, ďƌasão do estado, do óƌgão 
ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.
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R$ 6,400.00 - R$ 6,400.00

2

CARTILHA QUEIMADAS: ALERTA DE 
RISCO (VIGIAR) Confecção medindo 

30X21 cm aberta e 15X21 cm fechada, 
acabamento em canoa grampeado cm dois 

grampos, 15 páginas, 4X4 cores, papel 
couchê 120g/m², com logomarca, brasão 

do estado, do órgão requisitante, arte 
inclusa.
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R$ 61,100.00 R$ 183,300.00 R$ 244,400.00

3

CARTILHA - AGROTÓXICOS ACS 
(VIGIPEQ), Confecção medindo 30X21 cm 
aberta e 15X21 cm fechada, acabamento 

em canoa grampeado cm dois grampos, 23 
páginas, 4X4 cores, papel couchê 120g/m², 

com logomarca, brasão do estado, do 
órgão requisitante, arte inclusa.

U
N

D 20,000

5,
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R$ 11.90 R$ 12.50 R$ 14.28 R$ 10.21 R$ 10.21 R$ 12.22 1.
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M
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R$ 61,100.00 R$ 183,300.00 R$ 244,400.00

4

CARTA) -
AGROTÓXICOS ;VIGIPEQͿ, ĐoŶfeĐĐioŶado 
eŵ papel ĐouĐhê ϭϭϱg, foƌŵato ϰϲ X ϲϰ 

Đŵ ;laƌguƌa X altuƌaͿ Ϭϰ ;ƋuatƌoͿ ϰXϰ Đoƌes 
poliĐƌoŵia.
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R$ 3,320.00 - R$ 3,320.00

5

FOLDER'S -
AGROTÓXICOS ;VIGIPEQͿ, CoŶfeĐção Ŷo 

taŵaŶho ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ 
poliĐƌoŵia, papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ 

gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ 
logoŵaƌĐa, ďƌasão do estado, do óƌgão 

ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
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D 20,000

20
,0

00

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.63 R$ 0.64 R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
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85

%

M
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IO

R$ 12,800.00 - R$ 12,800.00

ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações
GEPEAP – Gerência  de Pesquisa e Análise de Preços
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0002.067975/2022-11

INTERESSADO: Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia/AGEVISA-RO 
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EMP 1 EMP 2 EMP 3 EMP 4

ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações
GEPEAP – Gerência  de Pesquisa e Análise de Preços
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0002.067975/2022-11

INTERESSADO: Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia/AGEVISA-RO 
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6

PANFLETO do Uso do HipoĐloƌito de 
Sódio ;VIGIDESASTRESͿ, CoŶfeĐção eŵ 

papel ĐouĐhê ϳϱg eŵ taŵaŶho Ϯϭ x ϭϬ Đŵ, 
iŵpƌessão fƌeŶte e veƌso, seŶdo ϰ Đoƌes Ŷa 
fƌeŶte e ϰ Đoƌes Ŷo veƌso, Đoŵ logoŵaƌĐa, 
ďƌasão do estado, do óƌgão ƌeƋuisitaŶte, 

aƌte iŶĐlusa.
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10

16
.2

1%

M
ÉD

IO

R$ 31,500.00 - R$ 31,500.00

7

FOLDER'S - ;VIGIDESASTRESͿ CoŶfeĐção Ŷo 
taŵaŶho ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ 
poliĐƌoŵia, papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ 

gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ 
logoŵaƌĐa, ďƌasão do estado, do óƌgão 

ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 30,000

30
,0

00

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L
R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.64 R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.64 0.

04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 19,200.00 - R$ 19,200.00

8

FOLDER'S - ;VIGIÁGUAͿ, CoŶfeĐção Ŷo 
taŵaŶho ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ 
poliĐƌoŵia, papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ 

gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ 
logoŵaƌĐa, ďƌasão do estado, do óƌgão 

ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 30,000

30
,0

00

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.64 R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 19,200.00 - R$ 19,200.00

9

MANUAL DE ROTINAS ;ACIDENTES 
ANIMAIS PEÇONHENTOSͿ, foƌŵato ϯϬxϮϭ, 

iŵpƌessão fƌeŶte e veƌso ;ϱϬ flsͿ, papel 
ĐouĐhê ϭϭϱg, ϰ Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 1,000

1,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 8.00 R$ 7.60 R$ 8.35 R$ 7.88 R$ 7.60 R$ 7.96 0.
31

3.
90

%

M
ÉD

IO

R$ 7,960.00 - R$ 7,960.00

10

MANUAL DE VIGILÂNCIA DA 
LEISHMANIOSE TEGUMENTAR, foƌŵato 
ϯϬxϮϭ, iŵpƌessão fƌeŶte e veƌso ;ϱϬ flsͿ, 
papel ĐouĐhê ϭϭϱg, ϰ Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 500 50
0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 7.60 R$ 8.00 R$ 7.88 R$ 8.35 R$ 7.60 R$ 7.96 0.
31

3.
90

%

M
ÉD

IO

R$ 3,980.00 - R$ 3,980.00
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U
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O
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(E)

D
ES

VI
O

 P
A

D
R

Ã
O
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DE 
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C
O

EF
IC

IE
N

TE
 D

E 
VA

R
IA

Ç
Ã
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11

CARTA), CONDUTA MÉDICA DIANTE DE 
PACIENTE SUSPEITO DE LEPTOSPIROSE. 
CoŶfeĐĐioŶado eŵ papel ĐouĐhê ϭϭϱ g, 

foƌŵato ϰϲxϯϮ, laƌguƌa x altuƌa, eŵ Ƌuatƌo 
Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 1,000

1,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 4.00 R$ 4.30 R$ 3.15 R$ 3.72 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 3,790.00 - R$ 3,790.00

12

CARTA) ;ALGORITIMO L E LL, DE 
ENCERRAMENTO DE CASOS DE 

LEPTOSPIROSEͿ, eŵ papel ĐouĐhê ϭϭϱ g, 
foƌŵato ϰϲ x ϯϮ Đŵ, laƌguƌa x altuƌa, eŵ 

Ƌuatƌo Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 500 50
0

N
Ã

O
 

A
PL

IC
Á

VE
L

R$ 3.72 R$ 3.15 R$ 4.00 R$ 4.30 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 1,895.00 - R$ 1,895.00

13

FOLDER LEPTOSPIROSE ;QUE DOENÇA E 
ESSAͿ, CoŶfeĐção Ŷo taŵaŶho ϮϭĐŵ X 
ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ poliĐƌoŵia, papel 
ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ 

doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ logoŵaƌĐa, ďƌasão do 
estado, do óƌgão ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 2,000

2,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.69 R$ 0.64 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 1,280.00 - R$ 1,280.00

14

FOLDER'S - PRAGAS E ROEDORES _;É 
PRECISO CONHECER PARA 

PREVENIRͿ. CoŶfeĐção Ŷo taŵaŶho ϮϭĐŵ X 
ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ poliĐƌoŵia, papel 
ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ 

doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ logoŵaƌĐa, ďƌasão do 
estado, do óƌgão ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 2,000

2,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.63 R$ 0.64 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 1,280.00 - R$ 1,280.00

15

FOLDER'S - POMBOS - ;FIQUE ATENTO A 
ESTE RISCOͿ, CoŶfeĐção Ŷo taŵaŶho ϮϭĐŵ 

X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ poliĐƌoŵia, papel 
ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ 

doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ logoŵaƌĐa, ďƌasão do 
estado, do óƌgão ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 2,000

2,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.63 R$ 0.64 R$ 0.60 R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 1,280.00 - R$ 1,280.00
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D
ES

VI
O

 P
A

D
R

Ã
O
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DE 
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C
O

EF
IC

IE
N

TE
 D

E 
VA

R
IA

Ç
Ã

O
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BANCO 
DE PREÇO
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DE 

PREÇO
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CIA
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16

FOLDER ;FEBRE MACULOSAͿ, CoŶfeĐção Ŷo 
taŵaŶho ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ 
poliĐƌoŵia, papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ 

gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ 
logoŵaƌĐa, ďƌasão do estado, do óƌgão 

ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 3,000

3,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.63 R$ 0.64 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 1,920.00 - R$ 1,920.00

17

FOLDER ;HANTAVIROSEͿ, CoŶfeĐção Ŷo 
taŵaŶho ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ 
poliĐƌoŵia, papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ 

gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ 
logoŵaƌĐa, ďƌasão do estado, do óƌgão 

ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 3,000

3,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L
R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.64 R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.64 0.

04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 1,920.00 - R$ 1,920.00

18

FOLDER ;ESPOROTRICOSEͿ, ĐoŶfeĐĐioŶado 
eŵ papel ĐouĐhê, Ŷo taŵaŶho ϮϭĐŵ X 
ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ poliĐƌoŵia, papel 

ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ ϭϭϱg., ϯ doďƌas gƌáfiĐas, 
Đoŵ logoŵaƌĐa, ďƌasão do estado, do 

óƌgão ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 3,000

3,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.60 R$ 0.69 R$ 0.63 R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.65 0.
05

6.
92

%

M
ÉD

IO

R$ 1,950.00 - R$ 1,950.00

19

FOLDER, ;QUIRÓPTEROSͿ CoŶfeĐção Ŷo 
taŵaŶho ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ 
poliĐƌoŵia, papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ 

gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ 
logoŵaƌĐa, ďƌasão do estado, do óƌgão 

ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 3,000

3,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.64 R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 1,920.00 - R$ 1,920.00

20

FOLDER, ANIMAIS PEÇONHENTOS- 
;PREVENÇÃOͿ -ĐoŶfeĐção Ŷo taŵaŶho 

ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ poliĐƌoŵia, 
papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., 
ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ logoŵaƌĐa, ďƌasão 

do estado, do óƌgão ƌeƋuisitaŶte, aƌte 
iŶĐlusa.

U
N

D 2,000

2,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.64 R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 1,280.00 - R$ 1,280.00



EMP 1 EMP 2 EMP 3 EMP 4

ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações
GEPEAP – Gerência  de Pesquisa e Análise de Preços
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0002.067975/2022-11

INTERESSADO: Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia/AGEVISA-RO 

IT
EM DESCRIÇÃO

U
N

ID

Q
U

A
N

T.
(A

) QUANT. 
 DEST. 
EXCLU
SIVA 

ME/EPP 
 (B)

QUANT. 
DEST. 
AMPLA 

CONCORRÊ
NCIA ( C ) - 

[A-B]

PREÇO 
MÍNIMO                                        
                                  

               
(D) PA

R
A

M
ET

R
O

 
U

TI
LI

ZA
D

O
 

(M
ÍN

IM
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D
ES
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O

 P
A

D
R

Ã
O
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C
O

EF
IC

IE
N

TE
 D

E 
VA

R
IA

Ç
Ã
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DE 
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CIA
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21

FOLDER, ANIMAIS PEÇONHENTOS- 
;ESCORPIÃO-ARANHAS, LAGARTA E 

LACRAIASͿ -ĐoŶfeĐção Ŷo taŵaŶho ϮϭĐŵ X 
ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ poliĐƌoŵia, papel 
ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ 

doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ logoŵaƌĐa, ďƌasão do 
estado, do óƌgão ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 2,000

2,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.63 R$ 0.64 R$ 0.60 R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 1,280.00 - R$ 1,280.00

22

FOLDER , RAIVA- ;VAMOS ELIMINAR A 
RAIVAͿ, ĐoŶfeĐção Ŷo taŵaŶho ϮϭĐŵ X 
ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ poliĐƌoŵia, papel 
ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ 

doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ logoŵaƌĐa, ďƌasão do 
estado, do óƌgão ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 20,000

20
,0

00

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L
R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.64 R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.64 0.

04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 12,800.00 - R$ 12,800.00

23

FOLDER, DOENÇAS DE CHAGAS - 
;BARBEIROͿ, ĐoŶfeĐção Ŷo taŵaŶho ϮϭĐŵ 
X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ poliĐƌoŵia, papel 

ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ 
doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ logoŵaƌĐa, ďƌasão do 
estado, do óƌgão ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 10,000

10
,0

00

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.60 R$ 0.64 R$ 0.69 R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 6,400.00 - R$ 6,400.00

24

FOLDER , FILARIOSE- ;CAUSAS, SINTOMAS 
E TRATAMENTOͿ, ĐoŶfeĐção Ŷo taŵaŶho 
ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ poliĐƌoŵia, 

papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., 
ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ logoŵaƌĐa, ďƌasão 

do estado, do óƌgão ƌeƋuisitaŶte, aƌte 
iŶĐlusa.

U
N

D 4,000

4,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.63 R$ 0.64 R$ 0.60 R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 2,560.00 - R$ 2,560.00

25

FOLDER, ESQUITOSOMOSSE, ĐoŶfeĐção Ŷo 
taŵaŶho ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ 
poliĐƌoŵia, papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ 

gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ 
logoŵaƌĐa, ďƌasão do estado, do óƌgão 

ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 4,000

4,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.69 R$ 0.64 R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 2,560.00 - R$ 2,560.00
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D
ES

VI
O

 P
A

D
R

Ã
O
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DE 

PREÇOS

C
O

EF
IC

IE
N

TE
 D

E 
VA

R
IA

Ç
Ã
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                [F + G]

BANCO 
DE PREÇO

BANCO 
DE PREÇO

BANCO 
DE 

PREÇO

SUBTOTAL 
AMPLA 

CONCORRÊN
CIA

(G) - [C X E]

26

FOLDER, GEO HELMENTÍASE - ;XÔ 
VERMESͿ, ĐoŶfeĐção Ŷo taŵaŶho ϮϭĐŵ X 

ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ poliĐƌoŵia, papel 
ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ 

doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ logoŵaƌĐa, ďƌasão do 
estado, do óƌgão ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 5,000

5,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.64 R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.64 0.
04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 3,200.00 - R$ 3,200.00

27

FOLDER, CARAMUJO AFRICANO, ĐoŶfeĐção 
Ŷo taŵaŶho ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ 

poliĐƌoŵia, papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ 
gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ 
logoŵaƌĐa, ďƌasão do estado, do óƌgão 

ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 10,000

10
,0

00

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L
R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.64 R$ 0.69 R$ 0.60 R$ 0.64 0.

04

5.
85

%

M
ÉD

IO

R$ 6,400.00 - R$ 6,400.00

28

FOLDER, A BRUCELOSE HUMANA E SEUS 
RISCOS PARA A SAÚDE - CoŶfeĐção Ŷo 
taŵaŶho ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ 
poliĐƌoŵia, papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ 

gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., Ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ 
logoŵaƌĐa, ďƌasão do estado, do óƌgão 

ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 4,000

4,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.69 R$ 0.68 R$ 0.60 R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.65 0.
04

6.
53

%

M
ÉD

IO

R$ 2,600.00 - R$ 2,600.00

29

FOLDER, LEISHMANIOSE -LT - CoŶfeĐção 
Ŷo taŵaŶho ϮϭĐŵ X ϯϬĐŵ, ϰXϰ Đoƌes eŵ 

poliĐƌoŵia, papel ĐouĐhê ;ĐoloƌidoͿ 
gƌaŵatuƌa ϭϭϱg., ϯ doďƌas gƌáfiĐas, Đoŵ 
logoŵaƌĐa, ďƌasão do estado, do óƌgão 

ƌeƋuisitaŶte, aƌte iŶĐlusa.

U
N

D 5,000

5,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.69 R$ 0.68 R$ 0.60 R$ 0.63 R$ 0.60 R$ 0.65 0.
04

6.
53

%

M
ÉD

IO

R$ 3,250.00 - R$ 3,250.00

30

CARTA), PROFILAXIA RAIVA HUMANA, 
ĐoŶfeĐĐioŶado eŵ papel ĐouĐhê ϭϭϱg, 

foƌŵato ϰϲ X ϲϰ Đŵ ;laƌguƌa X altuƌaͿ Ϭϰ 
;ƋuatƌoͿ ϰXϰ Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 2,000

2,
00

0

N
Ã

O
 

A
PL

IC
Á

VE
L

R$ 3.72 R$ 4.00 R$ 3.15 R$ 4.30 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 7,580.00 - R$ 7,580.00



EMP 1 EMP 2 EMP 3 EMP 4
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IT
EM DESCRIÇÃO

U
N

ID

Q
U

A
N

T.
(A

) QUANT. 
 DEST. 
EXCLU
SIVA 

ME/EPP 
 (B)

QUANT. 
DEST. 
AMPLA 

CONCORRÊ
NCIA ( C ) - 

[A-B]

PREÇO 
MÍNIMO                                        
                                  

               
(D) PA

R
A

M
ET

R
O

 
U

TI
LI

ZA
D

O
 

(M
ÍN

IM
O

/M
ÉD

IO
)

SUBTOTAL 
EXCLUSIVO 

ME/EPP | 
RESERVA 

ME/EPP               
  (F) - [B X D]

PREÇO 
MÉDIO                                          
                                   
                

(E)

D
ES

VI
O

 P
A

D
R

Ã
O

BANCO 
DE 

PREÇOS

C
O

EF
IC

IE
N

TE
 D

E 
VA

R
IA

Ç
Ã

O

SUBTOTAL 
GERAL                                 
                [F + G]

BANCO 
DE PREÇO

BANCO 
DE PREÇO

BANCO 
DE 

PREÇO

SUBTOTAL 
AMPLA 

CONCORRÊN
CIA

(G) - [C X E]

31

CARTA), CAMPANHA DE VACINAÇÃO 
CONTRA RAIVA, ĐoŶfeĐĐioŶado eŵ papel 
ĐouĐhê ϭϭϱg, foƌŵato ϰϲ X ϲϰ Đŵ ;laƌguƌa 
X altuƌaͿ Ϭϰ ;ƋuatƌoͿ ϰXϰ Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 20,000

20
,0

00

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 4.00 R$ 4.30 R$ 3.72 R$ 3.15 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 75,800.00 - R$ 75,800.00

32

CARTA), ACIDENTES POR ANIMAIS 
PEÇONHENTOS, TRATAMENTO, 

CoŶfeĐĐioŶado eŵ papel ĐouĐhê ϭϭϱg, 
foƌŵato ϯϱ x ϯϱ Đŵ ;altuƌa x laƌguƌaͿ Ϭϰ 

;ƋuatƌoͿ ϰXϰ Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 1,500

1,
50

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 3.15 R$ 4.00 R$ 4.30 R$ 3.72 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 5,685.00 - R$ 5,685.00

33

CARTA), ACIDENTES POR ANIMAIS 
PEÇONHENTOS- ; EVITE ACIDENTES COM 

COBRASͿ, CoŶfeĐĐioŶado eŵ papel ĐouĐhê 
ϭϭϱg, foƌŵato ϰϮ X ϲϬ Đŵ ;laƌguƌa x altuƌaͿ 

Ϭϰ ;ƋuatƌoͿ ϰXϰ Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 1,500

1,
50

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 4.30 R$ 3.72 R$ 3.15 R$ 4.00 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 5,685.00 - R$ 5,685.00

34

CARTA), ACIDENTES POR ANIMAIS 
PEÇONHENTOS ;O QUE NÃO 

FA)ERͿ; CoŶfeĐĐioŶado eŵ papel ĐouĐhê 
ϭϭϱg, foƌŵato ϰϮ X ϲϬ Đŵ ;laƌguƌa x altuƌaͿ 

Ϭϰ ;ƋuatƌoͿ ϰXϰ Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 1,500

1,
50

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 4.00 R$ 4.30 R$ 3.15 R$ 3.72 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 5,685.00 - R$ 5,685.00

35

CARTA), ACIDENTES POR ANIMAIS 
PEÇONHENTOS - 

;SERPENTESͿ, ĐoŶfeĐĐioŶado eŵ papel 
ĐouĐhê ϭϭϱg, foƌŵato ϰϮ X ϲϬ Đŵ ;laƌguƌa 
x altuƌaͿ Ϭϰ ;ƋuatƌoͿ ϰXϰ Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 1,500

1,
50

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 3.72 R$ 3.15 R$ 4.00 R$ 4.30 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 5,685.00 - R$ 5,685.00

36

CARTA), ACIDENTES POR ANIMAIS 
PEÇONHENTOS- ;ESCORPIÃO, ARANHA, 

LAGARTA E LACRAIAͿ, ĐoŶfeĐĐioŶado eŵ 
papel ĐouĐhê ϭϭϱg, foƌŵato ϰϮ X ϲϬ Đŵ 
;laƌguƌa x altuƌaͿ Ϭϰ ;ƋuatƌoͿ ϰXϰ Đoƌes 

poliĐƌoŵia.

U
N

D 1,500

1,
50

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 3.15 R$ 4.00 R$ 4.30 R$ 3.72 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 5,685.00 - R$ 5,685.00



EMP 1 EMP 2 EMP 3 EMP 4

ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações
GEPEAP – Gerência  de Pesquisa e Análise de Preços
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0002.067975/2022-11

INTERESSADO: Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia/AGEVISA-RO 

IT
EM DESCRIÇÃO

U
N

ID

Q
U

A
N

T.
(A

) QUANT. 
 DEST. 
EXCLU
SIVA 

ME/EPP 
 (B)

QUANT. 
DEST. 
AMPLA 

CONCORRÊ
NCIA ( C ) - 

[A-B]

PREÇO 
MÍNIMO                                        
                                  

               
(D) PA

R
A

M
ET

R
O

 
U

TI
LI

ZA
D

O
 

(M
ÍN

IM
O

/M
ÉD

IO
)

SUBTOTAL 
EXCLUSIVO 

ME/EPP | 
RESERVA 

ME/EPP               
  (F) - [B X D]

PREÇO 
MÉDIO                                          
                                   
                

(E)

D
ES

VI
O

 P
A

D
R

Ã
O

BANCO 
DE 

PREÇOS

C
O

EF
IC

IE
N

TE
 D

E 
VA

R
IA

Ç
Ã

O

SUBTOTAL 
GERAL                                 
                [F + G]

BANCO 
DE PREÇO

BANCO 
DE PREÇO

BANCO 
DE 

PREÇO

SUBTOTAL 
AMPLA 

CONCORRÊN
CIA

(G) - [C X E]

37

CARTA), QUIRÓPTEROS ;MORCEGOS- 
DESVENDANDO O MISTÉRIO PARA 

PREVENIR ACIDENTESͿ, ĐoŶfeĐção eŵ 
papel ĐouĐhê ϭϭϱg, foƌŵato ϰϴ x ϲϲ , 

laƌguƌa x altuƌa, eŵ Ƌuatƌo Đoƌes 
poliĐƌoŵia.

U
N

D 500 50
0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 3.72 R$ 4.00 R$ 4.30 R$ 3.15 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 1,895.00 - R$ 1,895.00

38

CARTA), CHAGAS - ;CONHEÇA A DOENÇA 
CHAGASͿ, ĐoŶfeĐção eŵ papel ĐouĐhê 

ϭϭϱg, foƌŵato ϰϴ x ϲϲ , laƌguƌa x altuƌa, 
eŵ Ƌuatƌo Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 3,000
3,

00
0

N
Ã

O
 

A
PL

IC
Á

VE
L

R$ 4.00 R$ 3.72 R$ 3.15 R$ 4.30 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 11,370.00 - R$ 11,370.00

39

CARTA), CHAGAS - ;VOCÊ JÁ VIU ALGUNS 
DESSES INSETOSͿ, ĐoŶfeĐção eŵ papel 

ĐouĐhê ϭϭϱg, foƌŵato ϰϴ x ϲϲ , laƌguƌa x 
altuƌa, eŵ Ƌuatƌo Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 3,000

3,
00

0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 3.15 R$ 4.00 R$ 4.30 R$ 3.72 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 11,370.00 - R$ 11,370.00

40

CARTA), CHAGAS - ;POSTO DE 
INFORMAÇÃO DE 

TRIATOMINEOͿ, ĐoŶfeĐção eŵ papel 
ĐouĐhê ϭϭϱg, foƌŵato ϯϱx ϯϱ, laƌguƌa x 

altuƌa, eŵ Ƌuatƌo Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 300 30
0

N
Ã

O
 

A
PL

IC
Á

VE
L

R$ 4.30 R$ 3.15 R$ 4.00 R$ 3.72 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 1,137.00 - R$ 1,137.00

41

CARTA), ESPOROTRICOSE ;O QUE VOCÊ 
PRECISA SABER SOBRE A 

ESPOROTRICOSEͿ, ĐoŶfeĐção eŵ papel 
ĐouĐhê ϭϭϱg, foƌŵato ϰϴ x ϲϲ , laƌguƌa x 

altuƌa, eŵ Ƌuatƌo Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 500 50
0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 3.72 R$ 4.00 R$ 3.15 R$ 4.30 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 1,895.00 - R$ 1,895.00

42

PANFLETO DENGUE ;VIG. 
EPIDEMIOLÓGICAͿ, ĐoŶfeĐĐioŶada eŵ 
papel ĐouĐhe ϳϱg eŵ taŵaŶho Ϯϭ x ϭϬ 

Đŵ, iŵpƌessão fƌeŶte e veƌso, seŶdo 
Ƌuatƌo Đoƌes.

U
N

D 20,000

20
,0

00

N
Ã

O
 

A
PL

IC
Á

VE
L

R$ 0.60 R$ 0.67 R$ 0.51 R$ 0.75 R$ 0.51 R$ 0.63 0.
10

16
.2

1%

M
ÉD

IO

R$ 12,600.00 - R$ 12,600.00

43

PANFLETO DENGUE ;VIG. 
LABORATORIALͿ, ĐoŶfeĐĐioŶada eŵ papel 

ĐouĐhe ϳϱg eŵ taŵaŶho Ϯϭ x ϭϬ 
Đŵ, iŵpƌessão fƌeŶte e veƌso, seŶdo 

Ƌuatƌo Đoƌes.

U
N

D 20,000

20
,0

00

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.60 R$ 0.67 R$ 0.51 R$ 0.75 R$ 0.51 R$ 0.63 0.
10

16
.2

1%

M
ÉD

IO

R$ 12,600.00 - R$ 12,600.00
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IT
EM DESCRIÇÃO

U
N

ID

Q
U

A
N

T.
(A

) QUANT. 
 DEST. 
EXCLU
SIVA 

ME/EPP 
 (B)

QUANT. 
DEST. 
AMPLA 

CONCORRÊ
NCIA ( C ) - 

[A-B]

PREÇO 
MÍNIMO                                        
                                  

               
(D) PA

R
A

M
ET

R
O

 
U

TI
LI

ZA
D

O
 

(M
ÍN

IM
O

/M
ÉD

IO
)

SUBTOTAL 
EXCLUSIVO 

ME/EPP | 
RESERVA 

ME/EPP               
  (F) - [B X D]

PREÇO 
MÉDIO                                          
                                   
                

(E)

D
ES

VI
O

 P
A

D
R

Ã
O

BANCO 
DE 

PREÇOS

C
O

EF
IC

IE
N

TE
 D

E 
VA

R
IA

Ç
Ã

O

SUBTOTAL 
GERAL                                 
                [F + G]

BANCO 
DE PREÇO

BANCO 
DE PREÇO

BANCO 
DE 

PREÇO

SUBTOTAL 
AMPLA 

CONCORRÊN
CIA

(G) - [C X E]

44

PANFLETO DENGUE ;VIG. 
ENTOMOLÓGICAͿ, ĐoŶfeĐĐioŶada eŵ 

papel ĐouĐhe ϳϱg eŵ taŵaŶho Ϯϭ x ϭϬ 
Đŵ, iŵpƌessão fƌeŶte e veƌso, seŶdo 

Ƌuatƌo Đoƌes.

U
N

D 20,000

20
,0

00

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 0.75 R$ 0.51 R$ 0.67 R$ 0.60 R$ 0.51 R$ 0.63 0.
10

16
.2

1%

M
ÉD

IO

R$ 12,600.00 - R$ 12,600.00

45

CARTA) DENGUE ;FLUXOGRAMA MANEJO 
CLÍNICOͿ, ĐoŶfeĐĐioŶado eŵ papel ĐouĐhê 
ϭϭϱg, foƌŵato ϲϰ X ϰϲ Đŵ ;laƌguƌa X altuƌaͿ 

Ϭϰ ;ƋuatƌoͿ ϰXϰ Đoƌes poliĐƌoŵia.

U
N

D 20,000
20

,0
00

N
Ã

O
 

A
PL

IC
Á

VE
L

R$ 4.30 R$ 4.00 R$ 3.72 R$ 3.15 R$ 3.15 R$ 3.79 0.
49

12
.9

1%

M
ÉD

IO

R$ 75,800.00 - R$ 75,800.00

46

CARTILHA-LEPTOSPIROSE-DIAGNÓSTICO -
foƌŵato Ϯϭxϭϱ, iŵpƌessão fƌeŶte e veƌso 

;Ϯϰ flsͿ, papel ĐouĐhê ϭϭϱg, ϰ Đoƌes 
poliĐƌoŵia.

U
N

D 500 50
0

N
Ã

O
 A

PL
IC

Á
VE

L

R$ 11.90 R$ 12.50 R$ 14.28 R$ 10.21 R$ 10.21 R$ 12.22 1.
68

13
.7

5%

M
ÉD

IO

R$ 6,110.00 - R$ 6,110.00

R$ 545,307.00 R$ 366,600.00 R$ 911,907.00

Nota Explicativa:

VALOR TOTAL



Importante:
Em pacientes que evoluírem para óbito antes do 7º dia de início
dos sintomas, deve ser solicitado o exame: detecção de DNA por 
PCR em amostra de sangue com anticoagulante   .



Importante:
Em pacientes que evoluírem para óbito antes do 7º dia de início
dos sintomas, deve ser solicitado o exame: detecção de DNA por 
PCR em amostra de sangue com anticoagulante   .

Secretaria de Estado da
Saúde

Agência Estadual
de Vigilância em Saúde



  

TIPO DE
EXPOSIÇÃO

ANIMAL AGRESSOR

CÃO OU GATO
MAMÍFERO 
DOMÉSTICO 
DE INTERESSE 
ECONÔMICO 

(bovídeos, 
equídeos, 
caprinos,                   
suínos e ovinos)

MAMÍFEROS 
SILVESTRES                    
(ex.: raposa, 
macaco, sagui) 

 MORCEGOSANIMAL PASSÍVEL DE 
OBSERVAÇÃO POR 
10 DIAS E SEM SINAIS 
SUGESTIVOS DE RAIVA

ANIMAL NÃO PASSÍVEL 
DE OBSERVAÇÃO 
POR 10 DIAS OU                              
COM SINAIS 
SUGESTIVOS DE RAIVA

CONTATO INDIRETO 

• Tocar ou dar de comer para     
animais.

• Lambedura em pele íntegra.

• Contato em pele íntegra com 
secreções ou excreções de   
animal, ainda que raivoso ou 
de caso humano.                                                

• Lavar com água e sabão.

• NÃO INDICAR 
PROFILAXIA

• Lavar com água                  
e sabão.

• NÃO INDICAR 
PROFILAXIA

• Lavar com água 
e sabão.

• NÃO INDICAR 
PROFILAXIA

• Lavar com água 
e sabão.

• NÃO INDICAR 
PROFILAXIA

• Lavar com água 
e sabão.

• INICIAR 
PROFILAXIA:
VACINA* (dias 
0, 3, 7 e 14) e 
SORO (SAR ou 
IGHAR)•

LEVE 
                                                       
• mordedura ou arranhadura 

supericial no tronco ou nos 
membros, exceto mãos e pés                                                     

• lambedura de lesões 
supericiais

• Lavar com água e sabão.

• NÃO INICIAR 
PROFILAXIA.
Manter o animal em 
observação por 10 dias. 
Se permanecer vivo e 
saudável, suspender a 
observação no 10° dia 
e encerrar o caso. Se 
morrer, desaparecer 
ou apresentar sinais de 
raiva, indicar VACINA* 
(dias 0, 3,  7 e 14)

• Lavar com água e 
sabão.

• INICIAR PROFILAXIA:
VACINA* 
(dias 0,  3, 7 e 14)

• Lavar com água 
e sabão.

• INICIAR 
PROFILAXIA: 
VACINA*                
(dias 0, 3, 7 e 14)

• Lavar com água 
e sabão.

• INICIAR 
PROFILAXIA:    
VACINA*                                       
(dias  0, 3, 7 e 
14) e SORO                 
(SAR ou 
IGHAR)•

• Lavar com água 
e sabão.

• INICIAR 
PROFILAXIA:
VACINA* (dias 
0, 3, 7 e 14) e 
SORO (SAR ou 
IGHAR)•

GRAVE 

• mordedura ou arranhadura 
nas mucosas, no segmento 
cefálico, nas mãos ou nos 
pés

• mordedura ou arranhadura 
múltiplas ou extensas, em 
qualquer região do corpo

• mordedura ou arranhadura 
profunda, mesmo que 
puntiforme

• lambedura de lesões 
profundas ou de mucosas, 
mesmo que intactas

• mordedura ou arranhadura 
causado por mamífero 
silvestre   

• Lavar com água                       
e sabão.

• NÃO INICIAR 
PROFILAXIA. 
Manter o animal em 
observação por 10 dias.                                               
Se permanecer vivo e 
saudável, suspender a 
observação no 10° dia 
e encerrar o caso. Se 
morrer, desaparecer 
ou apresentar sinais de 
raiva indicar VACINA* 
(dias 0, 3, 7 e 14) e 
SORO (SAR ou IGHAR)•

• Lavar com água e 
sabão.

•  INICIAR
 PROFILAXIA:

     VACINA* 
     (dias 0, 3, 7 e 14) e
     SORO (SAR ou
     IGHAR)•

• Lavar com água 
e sabão.

• INICIAR 
PROFILAXIA:
VACINA* (dias 
0, 3, 7 e 14) e 
SORO (SAR ou 
IGHAR)•

*VACINA

Quatro doses, nos
dias 0, 3, 7 e 14

A vacina deverá ser administrada por via intradérmica ou via intramuscular.
Via intradérmica: volume da dose 0,2 ml. O volume da dose deve ser dividido em duas aplicações de 0,1 ml cada e 
administradas em dois sítios distintos, independente da apresentação da vacina, seja 0,5 ml ou 1,0 ml (dependendo do 
laboratório produtor). Local de aplicação: inserção do músculo deltoide ou no antebraço.                                                         
Via intramuscular: dose total 0,5 ml ou 1,0 ml (dependendo do laboratório produtor). Administrar todo o volume do 
frasco. Local de aplicação: no músculo deltoide ou vasto lateral da coxa em crianças menores de 2 (dois) anos. Não 
aplicar no glúteo.

SORO (SAR ou IGHAR)•

O SAR, ou a IGHAR, deve ser administrado no dia 0. Caso não esteja disponível, aplicar o mais rápido possível até 
o 7° dia após a aplicação da 1° dose de vacina. Após esse prazo é contraindicado. Existindo clara identificação da 
localização da(s) lesão(ões), recentes ou cicatrizadas, deve-se infiltrar o volume total indicado, ou o máximo possível, 
dentro ou ao redor da(s) lesão(ões). Se não for possível, aplicar o restante por via IM, respeitando o volume máximo 
de cada grupo muscular mais próximo da lesão.
Soro antirrábico (SAR):  40 UI/kg de peso.
Imunoglobulina humana antirrábica (IGHAR): IGHAR 20 UI/kg de peso.

PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA

SAÚDE





ACIDENTES DE ANIMAIS  PEÇONHENTOS

COORDENAÇÃO ESTADUAL DE ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS/GTVAM - AGEVISA-RO

ACIDENTE

Botrópico

LaquéƟco

SAB

ou

ou

Crotálico

Elapídico

Escorpiônico

Fonêutrico

Loxoscélico

Lonômico

Erucismo

SAE

SAEEs

SAAr**

SAAr

SAAr

SALon

SABC
SABL

SAC/SABC

SAL

SABL

ANTIVENENO
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MANIFESTAÇÕES CLÍNICAS Nº AMPOLAS

Moderado: Edema e equimose evidentes, sangramento sem compromeƟmento do estado geral; pode haver distúrbio na 
 coagulação                                                                                                                                                                      
Grave:  Alterações locais intensas, hemorragia grave, hipotensão/choque,insuficiência renal, anúria; pode haver 
distúrbio na coagulação 
                                                                                                                                                                           

Leve: Alterações neuroparalíƟcas  discretas; sem mialgia,  escurecimento da urina ou oligúria                                                            

Moderado: Quadro local presente; pode haver sangramentos, sem manifestações vagais.                                                     
 Grave: Quadro local intenso, hemorragia intensa, com manifestações vagais.                                                                       

Grave: Alterações  neuroparalíƟcas evidentes, mialgia e mioglobinúrias intensas, oligúria                           

Considerar todos os casos como potencialmente graves pelo risco de insuficiência respiratória                 

Leve: Dor local, edema local discreto, eventualmente taquicardia e agitação.                                                        

Moderado: Dor local intensa associada a sudorese e/ou vômitos ocasionais e/ou agitação e/ou 
hipertensão arterial, agitação, visão turva, sialorreia.                                                         

Moderado: Alterações neuroparalíƟcas evidentes. mialgia mioglobinúria (urina escura) discretas                          

Leve: Quadro local discreto, sangramento discreto em pele ou mucosas: pode haver apenas distúrbio na coagulação. 
                                                                                                                                                                                           

Leve: Dor local e parestesia local
Moderado: Dor local intensa associada a uma ou mais manifestações (náuseas, vômitos, sudorese, 
sialorreia, agitação, taquipneia e taquicardia). 

Grave: além dos sintomas do Moderado, vômitos profusos e incoercíveis, sudorese profusa, sialorreia
 intensa, prostração, convulsão, coma, bradicardia, insuficiência cardíaca, edema pulmonar agudo e choque. 4 a 6

2 a 3

Grave: Além dos sintomas do Moderado, acrescidos de vômitos frequentes, sudorese profusa, sialorréia, 
dispnéia, hipotensão, hipertonia muscular, priapismo, choque e/ou edema pulmonar agudo, coma. 

2 a 4  

  5 a 10   

Grave: sintomas do Moderado, acrescido pela presença de lesão caracterísƟca e alterações clínico-
laboratoriais de hemólise intravascular, vômitos intensos, visão turva, sonolência, oliguria, anuria, coma.

Leve:  Lesão incaracterísƟca sem alterações clínicas ou laboratoriais, eritema e/ou calor e/ou sem ou
com dor de aparecimento tardio.

5

10

Moderado: sintomas do Leve, acrescidos de lesão sugesƟva ou caracterísƟca, mesmo sem a idenƟficação do
 agente causal, podendo ou não haver alterações sistêmicas do Ɵpo rash cutâneo,  cefaléia e mal-estar;

 
Grave:  Alteração da coagulação, manifestações hemorrágicas em vísceras (hematêmese, hipermenorragia, 
sangramento pulmonar, hemorragia intracraniana), e com alterações hemodinâmicas e/ou falência de  múlƟplos
órgãos ou sistemas.

Leve:  envenenamento local e sem alteração da coagulação ou sangramentos até 48 horas após o  
acidente.
Moderado: envenenamento local, alteração da coagulação somente ou manifestações hemorrágicas na pele e/ou 
em mucosas (gengivorragia, equimose, hematoma), hematúria e sem alteração hemodinâmica (hipotensão,
taquicardia ou choque);

 5

10

10

10
20

5

10
20

 2 a 4 
 4 a 8

12



ACIDENTES DE ANIMAIS  PEÇONHENTOS

MANIFESTAÇÕES CLÍNICAS E CLASSIFICAÇÕES

COORDENAÇÃO ESTADUAL DE ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS/GTVAM - AGEVISA-RO

Nº AMPOLASACIDENTE

Botrópico

LaquéƟco

SAB

ou

ou

Moderado: Edema e equimose evidentes, sangramento sem compromeƟmento do estado geral; pode haver distúrbio na 
 coagulação                                                                                                                                                                      

Grave:  Alterações locais intensas, hemorragia grave, hipotensão/choque,insuficiência renal, anúria; pode haver 
distúrbio na coagulação 
                                                                                                                                                                           

Leve: Alterações neuroparalíƟcas  discretas; sem mialgia,  escurecimento da urina ou oligúria                                                            

Moderado: Quadro local presente; pode haver sangramentos, sem manifestações vagais.                                                     
Grave: Quadro local intenso, hemorragia intensa, com manifestações vagais.                                                                       

Crotálico

Elapídico

Grave: Alterações  neuroparalíƟcas evidentes, mialgia e mioglobinúrias intensas, oligúria                           

Considerar todos os casos como potencialmente graves pelo risco de insuficiência respiratória                 

Escorpiônico

Fonêutrico

Loxoscélico

Lonômico

SAE

Leve: Dor local, edema local discreto, eventualmente taquicardia e agitação.                                                        

Moderado: Dor local intensa associada a sudorese e/ou vômitos ocasionais e/ou agitação e/ou 
hipertensão arterial, agitação, visão turva, sialorreia.                                                         

SAEEs

SAAr**

SAAr

SAAr

SALon

O
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Moderado: Alterações neuroparalíƟcas evidentes. mialgia mioglobinúria (urina escura) discretas                          

Leve: Quadro local discreto, sangramento discreto em pele ou mucosas: pode haver apenas distúrbio na coagulação. 
                                                                                                                                                                                           SABC

SABL

SAC/SABC

SAL

SABL

ANTIVENENO

Leve: Dor local e parestesia local
Moderado: Dor local intensa associada a uma ou mais manifestações (náuseas, vômitos, sudorese, 
sialorreia, agitação, taquipneia e taquicardia). 

Grave: além dos sintomas do Moderado, vômitos profusos e incoercíveis, sudorese profusa, sialorreia
 intensa, prostração, convulsão, coma, bradicardia, insuficiência cardíaca, edema pulmonar agudo e choque. 4 a 6

2 a 3

Grave: Além dos sintomas do Moderado, acrescidos de vômitos frequentes, sudorese profusa, sialorréia, 
dispnéia, hipotensão, hipertonia muscular, priapismo, choque e/ou edema pulmonar agudo, coma. 

2 a 4  

  5 a 10   

Grave: sintomas do Moderado, acrescido pela presença de lesão caracterísƟca e alterações clínico-
laboratoriais de hemólise intravascular, vômitos intensos, visão turva, sonolência, oliguria, anuria, coma.

Leve:  Lesão incaracterísƟca sem alterações clínicas ou laboratoriais, eritema e/ou calor e/ou sem ou
 com dor de aparecimento tardio.

5

10

Moderado: sintomas do Leve, acrescidos de lesão sugesƟva ou caracterísƟca, mesmo sem a idenƟficação do
 agente causal, podendo ou não haver alterações sistêmicas do Ɵpo rash cutâneo,  cefaléia e mal-estar;

 
Grave:  Alteração da coagulação, manifestações hemorrágicas em vísceras (hematêmese, hipermenorragia, 
sangramento pulmonar, hemorragia intracraniana), e com alterações hemodinâmicas e/ou falência de  múlƟplos
órgãos ou sistemas.

Leve:  envenenamento local e sem alteração da coagulação ou sangramentos até 48 horas após o  
acidente.
Moderado: envenenamento local, alteração da coagulação somente ou manifestações hemorrágicas na pele e/ou 
em mucosas (gengivorragia, equimose, hematoma), hematúria e sem alteração hemodinâmica (hipotensão,
taquicardia ou choque);

 5

10
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AGEVISA-ROMINISTÉRIO DA 
               SAÚDE



AGEVISA-ROMINISTÉRIO DA 
               SAÚDE



 

O que você precisar sobre 

Esporotricose 

humana 

 

Conhecida como “doença  do jardineiro”  é uma doença causada por fungos do 

gênero Sporothrix, presentes no  solo, vegetais e m  decomposição,  espinhos e 

farpas de madeiras. A transmissão ocorre pelo contágio do fungo na pele, através 

de traumas com espinhos e farpas contaminados ou por mordedura/arranhadura 

de gatos infectados com o  fungo. No  local da  lesão  

podem aparecer nódulos e evoluir em forma 

de cordão, com aspecto de "rosário" e 

úlceras que não cicatrizam.  

 

Geralmente a doença não é 

grave quando diagnosticada e 

tratada adequadamente, tanto 

para pessoas como para os 

gatos, em tempo oportuno. 
 
 

 

No caso de aparecerem nódulos 

ou feridas que demoram a 

cicatrizar, associados a 

mordedura/ arranhadura por 

gato ou ferimentos com farpas 

de madeira ou espinhos, procure 

imediatamente a Unidade Básica 

de Saúde mais próxima da sua 

região, com essa informação. 
 
 
 

 
 

 

Para obter mais informações  

Coordenação do Programa de Vigilância da Esporotricose. 

NRB/GTVAM/AGEVISA-RO - Fone: (69)3216-5343 

  Ou envie e-mail para:  

  gtvam.ro@gmail.com 

 

 

                                                      

 

mailto:gtvam@gmail.com


Fonte:

www.saude.ba.gov.br

Reprodução:



Não

Não

Sim

Sim

*Condições clínicas especiais e/ou risco social 

ou comorbidades: lactentes (< 2 anos), gestantes, adultos 

com idade acima de 65 anos, hipertensão arterial ou outras doenças 

cardiovasculares graves,  

diabetes mellitus, doença pulmonar obstruiva crônica (Dpoc), asma, 
obesidade, doenças hematológicas crônicas (principalmente anemia 
falciforme e púrpuras), doença renal crônica, doença ácido pépica, 

hepatopaias e doenças autoimunes.
Estes pacientes podem apresentar evolução desfavorável e devem ter 

acompanhamento diferenciado.

Acompanhamento
Ambulatorial.

Acompanhamento
Em leito de observação até resultado de exames e reavaliação clínica.

Acompanhamento
Em leito de internação até estabilização – mínimo de 48h.

Acompanhamento
Em leito de UTI até estabilização – mínimo de 48h.

Exames complementares
• Obrigatórios: hemograma completo, dosagem de albumina sérica e transaminases.
• Recomendados: raio-x de tórax (PA, peril e incidência de Laurell) e USG de abdome.
• Outros exames conforme necessidade: glicemia, ureia, creainina, eletrólitos, gasometria, TPAE e ecocardiograma.
• Exames especíicos para conirmação de dengue são obrigatórios, mas não são essenciais para conduta clínica.

Pacientes idosos > 

75 anos, presença 

de comorbidades 

de diícil controle ou 
descompensada.
Manter em leito de  

hidratação/internação  

por 24 horas.Exames 
complementares

A critério médico.
Exames complementares

Hemograma completo: obrigatório.

Exames especíicos para avaliação da  
comorbidade de diícil controle ou descompensada.

Conduta
Iniciar reposição volêmica imediata (10ml/kg de soro 
isiológico na primeira hora), em qualquer ponto de 

atenção, independente do nível e complexidade, 
mesmo na ausência de exames complementares.

Conduta
Reposição volêmica (adulto e criança). Iniciar ime-

diatamente fase de expansão rápida parenteral, com 
soro isiológico a 0,9%: 20 ml/kg em até 20 minutos, 

em qualquer nível de complexidade, inclusive durante 
eventual transferência para uma unidade de referência, 

mesmo na ausência de exames complementares.

Conduta

Hidratação oral 

Adultos

60 ml/kg/dia, sendo 1/3 
com solução de reidrata-

ção oral e no início com 
volume maior. Para os 
2/3 restantes, orientar 
a ingestão de líquidos 

caseiros (água, suco de 
frutas, soro caseiro, chás, 

água de coco etc.)
Crianças (< 13 anos  

de idade)

Precoce e abundante. 
Oferecer 1/3 na forma de 

sais de reidratação oral 

(SRO) e o restante por 
meio da oferta de água,  

sucos e chás.
Repouso Sintomáico

Conduta
O paciente deve permane-

cer em acompanhamento e 

observação até o resultado dos 
exames, em hidratação oral, 

conforme grupo A.

Conduta
Hidratação oral, conforme 

grupo A, se intolerância a via 

oral, iniciar hidratação IV (2 

a 4 ml/kg/h) e restaurar via 
oral quando possível.

Reavaliação clínica e laboratorial a cada 4h.

Reavaliação clínica após 1h

Reavaliação
Reavaliação clínica a cada 15-30 minutos e  

de hematócrito em 2h.
A reavaliação deve acontecer após cada etapa  

de expansão. Estes pacientes precisam ser  

coninuamente monitorados.

Melhora clínica e de hematócrito.
Retornar para fase de expansão do grupo C.

Reavaliação clínica após 2h.

Conduta (Adulto e crianças)
Após uma hora: reavaliar o paciente (sinais vitais, 

PA, avaliar diurese – desejável 1 ml/kg/h).
Manter hidratação IV 10 ml/kg/h (soro isiológico 
a 0,9%) na segunda hora. Até avaliação do hema-

tócrito (que deverá ocorrer em até duas horas da 
reposição volêmica).

Melhora clínica e laboratorial. Sinais vitais e PA  
estável, diurese normal e queda do hematócrito.

Importante

Os sinais de alarme e 

agravamento do quadro 
costumam ocorrer na fase 

de remissão da febre.
Retorno Imediato na  

presença de sinais de  

alarme ou no dia da 

melhora da febre (possível 
início da fase críica); caso 
não haja defervescência, 

retornar no 5º dia  

da doença.
Entregar cartão de acom-

panhamento de dengue.

Alta
Clínica e laboratorial diária, 

até 48h após a queda da 
febre ou imediata, na pre-

sença de sinais de alarme.
Manter hidratação oral e 

sintomáicos, conforme 
grupo A.

Após 24 horas
Hematócrito normal,  

comorbidade estável e  
compensada, sem  

surgimento de sinais  

de alarme.

Sem melhora do hematócrito ou 
dos sinais de hemodinâmicos

• Repeir fase de expansão até três vezes.
• Manter reavaliação clínica (sinais 

vitais, PA, avaliar diurese) após 1h e de 
hematócrito em 2h (após conclusão de 

cada etapa).
• Sem melhora clínica e laboratorial, 

conduzir como grupo D.

Resposta inadequada caracterizada pela  
persistência do choque. Avaliar hematócrito.

Hematócrito em elevação. Hematócrito em queda.

Uilizar expansores plasmáicos 
(albumina 0,5 - 1 g/kg); preparar 
solução de albumina a 5% (para 
cada 100 ml desta solução, usar 
25 ml de albumina a 20% e 75 

ml de SF a 0,9%); na falta desta, 
usar coloides sintéicos, 10 ml/

kg/hora.

Persistência do 
choque.

Melhora clínica e laboratorial  

após a(s) fase(s) de expansão

Iniciar a fase de manutenção com soro isiológico.
Primeira fase: 25 ml/kg em 6 horas. Se houver 
melhora, iniciar segunda fase.
Segunda fase: 25 ml/kg em 8 horas.

Critério de Alta
Paciente precisa preencher todos os  
seis critérios a seguir:

• Estabilização hemodinâmica durante 48 horas.
• Ausência de febre por 24 horas.
• Melhora visível do quadro clínico.
• Hematócrito normal e estável por 24 horas.
• Plaquetas em elevação.

Retorno
Após preencher critérios de alta, o retorno  
para reavaliação clínica e laboratorial segue  

orientação, conforme grupo B.
Preencher e entregar cartão de acompanhamento.

Se resposta adequada, tratar como grupo C.

Interromper ou reduzir a infusão de líquidos 

à velocidade mínima necessária se:

• Houver término do extravasamento plasmáico.
• Normalização da PA, do pulso e da perfusão periférica.
• Diminuição do hematócrito, na ausência de sangramento.
• Diurese normalizada.
• Resolução dos sintomas abdominais.
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Hemoconcentração  

ou surgimento de 

sinais de alarme

Conduzir como grupo C.

Hematócrito normal

Tratamento ambulatorial.

Com resolução do 

choque, ausência de 
sangramento, mas 

com surgimento 

de outros sinais de 

gravidade, observar:
• Sinais de desconfor-

to respiratório, sinais 

de ICC e invesigar 
hiperhidratação.

• Tratar com diminui-

ção importante da 

infusão de líquido, 
uso de diuréicos e 
drogas inotrópicas, 

quando necessário.

Invesigar hemorragia e 
coagulopaia de consumo. 
Se hemorragia, transfundir 
concentrado de hemácias (10 
a 15 ml/kg/dia).
Se coagulopaia, avaliar a ne-

cessidade de uso de plasma 

fresco (10ml/kg). Vitamina K 
endovenosa e criopecipitado 

(1 U para cada 5 - 10 kg). 
Transfusão de plaquetas ape-

nas nas seguintes condições: 

sangramento persistente 

não controlado, depois de 

corrigidos os fatores de coa-

gulação e do choque, e com 
trombocitopenia e INR > que 
1,5 vez o valor normal.

SUSPEITA DE DENGUE
Relato de febre, usualmente entre dois e sete dias de duração, e duas ou mais das seguintes manifestações: náusea, vômitos; exantema; mialgia, artralgia; cefaleia,  

dor retro-orbital; petéquias; prova do laço posiiva e leucopenia. Também pode ser considerado caso suspeito toda criança com quadro febril agudo,  
usualmente entre dois e sete dias de duração, e sem foco de infecção aparente.

Noiicar todo caso suspeito de dengue

Tem sinal de alarme ou gravidade?

Não

Não Sim

Sim

Pesquisar sangramento espontâneo de pele ou induzido (prova do laço, 

condição clínica especial, risco social ou comorbidades).

Grupo C
Sinais de alarme presentes e sinais de gravidade ausentes

Grupo D
Dengue grave

• Dor abdominal intensa (referida ou à palpação) e conínua.
• Vômitos persistentes.
• Acúmulo de líquidos (ascite, derrame pleural, derrame peri-

cárdico).
• Hipotensão postural e/ou lipoimia.
• Hepatomegalia maior do que 2 cm abaixo do rebordo costal.
• Sangramento de mucosa.
• Letargia e/ou irritabilidade.
• Aumento progressivo do hematócrito.

• Extravasamento grave de plasma, levando ao choque 
evidenciado por taquicardia; extremidades distais frias; 
pulso fraco e iliforme; enchimento capilar lento (> 2 
segundos); pressão arterial convergente (< 20 mm Hg); 
taquipneia; oliguria (< 1,5 ml/kg/h ); hipotensão arterial 
(fase tardia do choque); cianose (fase tardia do choque); 
acumulação de líquidos com insuiciência respiratória.

• Sangramento grave.
• Compromeimento grave de órgãos.

Grupo A Grupo B*
Dengue sem sinais de alarme, sem condição 
especial, sem risco social e sem comorbidades.

Dengue sem sinais de alarme, com condição es-

pecial, ou com risco social e com comorbidades.

Iniciar hidratação dos pacientes de imediato de acordo com a classiicação, enquanto aguardam exames laboratoriais.
Hidratação oral para pacientes dos grupos A e B. Hidratação venosa para pacientes dos grupos C e D.
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MORFOFISIOLOGIA  

 
 

O caramujo adulto tem concha cônica, de 10 a 15 
cm de comprimento, mosqueada de tom marrom 
claro e escuro que, após morte, fica esmaecida 
(desbotada); podem pesar até 200 gramas e os 
indivíduos jovens são menores, mas possuem as 
mesmas características de concha dos adultos. 
Realiza até 04 posturas  anual, com 50 a 400 ovos, 
por postura. 

 
 
Detalhes e variabilidade do colorido das conchas do 
caramujo africano. A concha menor mede 07 cm e 
a maior 11 cm de comprimento.  
A concha menor conserva o aspecto nacarado 
(manchado), mostrando um brilho que nos outros 
já se perdeu. 
 
SAÚDE PÚBLICA  
 
O caramujo-africano é um hospedeiro 
intermediário de duas espécies de nematóides 
(Angiostrongylus costaricensis e Angiostrongylus 

cantonensis). O primeiro pode ocasionar a 
angiostrongilíase abdominal, causando perfuração 
intestinal, peritonite e hemorragia, podendo 
resultar em óbito caso não se tenha diagnóstico e 
tratamentos corretos. 

 



 

 

 

 

 

  

 

 

 
   

- Ao coletar o molusco, o morador deve se certificar 
que se trata de um caramujo africano. 
 
 

 - Os moluscos devem ser coletados sempre com uma 
proteção nas mãos, como luvas descartáveis ou 
sacolas plásticas. 

 
 

 - Não se deve usar veneno, sal ou outras substâncias 
que podem contaminar o ambiente e não afetam as 
suas posturas(ovos). 
 
 

 - O excesso de plantas, mato e entulho no quintal 
serve de criadouro para o caramujo.  
 
 

MEDIDAS DE CONTROLE E DESCARTE 
 
 

 - Em residências (jardins, hortas, pomares) ou 
bairros, colete os caramujos e os ovos manualmente, 
utilizando uma luva de borracha 
ou similar ou mesmo uma pá e coloque-os em sacos 
plásticos dentro de um recipiente adequado 
(tambores, lixeiras com tampas ou sacos plásticos de 
alta resistência).  
Em caso de contato acidental, basta apenas lavar as 
mãos com água e sabão. Os melhores horários para o 
procedimento de coleta são pela manhã ou no final 
da tarde. 

É importante organizar coletas periódicas durante 
todo o ano, eliminando locais de ocorrência como 

depósito de lixo e entulhos nos quintais, isso evita 

 

 

também infestação por ratos, baratas mosquitos entre 
outros. Para o controle há dois procedimentos 
recomendáveis: 

 

DISPOSIÇÃO PARA COLETA DE LIXO DOMICILIAR 
1 – Em um balde diluir 1 colher de sopa de hipoclorito de 
sódio (água sanitária)  em 1 litro de água. Esta diluição 
deve ser proporcional a quantidade de caramujo 
africanos coletados. Reservar;  
2 – Fazer pequenos furos em uma sacola plástica; 
3 – colocar os caramujos na sacola com os furos; 
4 – fechar a sacola com um nó em sua extremidade e 
colocá-la no balde reservado com a solução de 
hipoclorito de sódio, mantendo os caramujos emersos 
por 24 horas; 
5 - Retirar a sacola do balde, escorrendo a água por 
completo; 
6 – colocar a sacola em outra sem furos, fechando-a com 
um nó em sua extremidades; 
7 – colocar a sacola para coleta de lixo dominiliar ; 
8 – dispensar a agua utilizada no esgoto.  

 
- No local utilizado pelo Município, para a disposição do 
lixo domiciliar, cave previamente uma vala com um 
metro e meio de profundidade, a largura e o número de 
valas variam de acordo com a quantidade de caramujos 
coletados.  
 - No caso do local de descarte não ser licenciado como 
aterro sanitário, proceda como no item anterior, 
forrando o fundo da vala com uma camada de cal virgem 
para impermeabilizar o solo, o que evita a contaminação 
do lençol freático. 
 - Um caramujo-africano pode botar em média até 400 
ovos, por isso a infestação pode ocorrer rapidamente. 
Para tanto o controle periódico é fundamental. 

 

 
 

CARAMUJO-GIGANTE-AFRICANO 

 

 - O caracol-gigante-africano é um molusco da classe 
Gastrópoda, da espécie Achatina fulica, de concha 
cônica marrom ou mosqueada de tons claros. Nativo 
no leste-nordeste da África foi introduzido no Brasil 
em 1988 visando ao cultivo e comercialização do 
escargot. 

 
    Aprenda a diferenciá-lo dos moluscos nativos.  
 
 

 - O Caramujo-africano é um hospedeiro 
intermediário de duas espécies de 
nematóides(Angiostrongylus costaricensis e  A. 

cantonensis). 

 

 

 -  O primeiro pode ocasionar a angiostrongilíase 
abdominal, causando perfuração intestinal, peritonite 
e hemorragia, podendo resultar em óbito caso não se 
tenha diagnóstico e tratamentos corretos. 
 

 

RECOMENDAÇÕES 

 
 

 - O combate aos moluscos deve-se basear no correto 
reconhecimento e catação manual das espécimes 
para posterior eliminação.  
 

- Por medida de segurança lavar bem as frutas, 
hortaliças, verduras e legumes e fazer a desinfecção 
com hipoclorito de sódio (colocar em imersão em 
uma colher de chá de água sanitária para um litro de 
água, de 15 à 30 minutos), antes de consumir esses 
alimentos.  
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IMPORTANTE:  

imprescindíveis para controlar a doença;  

 jogados no lixo ou enterrados.  
 * Animais mortos devem ser cremados e não 

* A posse responsável e a castração são   
 



Para obter mais informações:
Procure a Unidade de Vigilância de Zoonoses/UVZ
Centro de Zoonoses/CCZ ou o Setor de Zoonoses do
Município.







 



 





 



 



 



SAIBA COMO PREVENIR  

Filariose: causas 

sintomas e 

tratamentos 

Sintomas podem variar de acordo com 

a fase da doença. Em sua fase aguda, 

podem surgir inflamações no sistema 

linfático, mal estar, dores de cabeça, 

febre, calafrios, náuseas e lesões geni-

tais. Nos casos onde se desenvolve a 

elefantíase, ocorrem endurecimento e 

inchaço excessivo das áreas que apre-

sentam edemas linfáticos, geralmente 

em uma ou em ambas as pernas, nos 

órgãos genitais e raramente nas mamas, 

acarretando deformações. Porém a fila-

riose não é a maior causa da elefantía-

se, fatores como falta de higiene po-

dem provocar a proliferação de bacté-

rias, o que acarretaria a elefantíase. 

Vários pesquisadores comprovaram 

que a limpeza com água e sabão das 

áreas que foram afetadas previne a 

ocorrência da elefantíase. 

Tratamento é feito a partir de uma 

droga chamada dietilcarbamazina, em 

casos raros onde o tratamento encontra 

resistência e se torna falho, deve-se 

partir para a retirada do verme adulto 

através de cirurgia. 

Prevenção e controle e através de mé-

todos como o tratamento dos portado-

res, a fim de eliminar o parasita do san-

gue, assim interrompendo a transmis-

são, combate ao inseto transmissor e 

evitar exposição prolongada nas áreas 

onde ocorre a transmissão. 

 

M A I S  I N F O R M A Ç Õ E S  
( 6 9 ) 3 2 1 6 - 5 2 9 4  
V I G I L Ã N C I A  E M  S A Ú D E  A M B I E N T A L  
  

P A L Á C I O  R I O  M A D E I R A  
C O M P L E X O  R I O  J A M A R I  C U R V O  2 - 2 º  
A N D A R   
A V : F A R Q U A R ,  2 9 8 6  – B A I R R O  
P E D R I N H A S  
C E P  7 6 . 8 0 1 - 4 7 0  – P O R T O  V E L H O - R O  

AGEVISA 
A G Ê N C I A  E S T A D U A L  D E  V I G I L Â N C I A  E M  S A Ú D E  
C O O R D E N A Ç Ã O  E S T A D U A L  D O  P R O G R A M A  D E     
C H A G A S  E  F I L A R I O S E  



Responsável pela doença e o verme é o 

nematoide Wuchereria bancrofti, um pa-

rasita que tem como vetor de transmissão 

o mosquito Culex quiquefasciatus, mais 

conhecido como muriçoca ou pernilongo. 

A transmissão tem como fonte primária o 

ser humano, o verme é passado de pessoa 

para pessoa através da picada do mosqui-

to vetor. 

Período de incubação varia entre 9 a 12 

meses. Em torno de 10% a 15% dos casos 

da doença desenvolvem elefantíase, sendo 

que após 10 a 15 anos de infecção. Cerca 

de 50% dos portadores, desenvolvem a 

doença do tipo assintomática, apesar de 

terem o parasita causador no sangue. 

A filariose, causadora da elefantíase, é uma doença crônica causada por parasitas conhecidos 

como vermes nematoides (filarias). 

T ÍTULO SECUNDÁRIO 
Lorem ipsum dolor sit amet, consectetuer adi-

piscing elit, sed diem nonummy nibh euismod 

tincidunt ut lacreet dolore magna aliguam erat 

volutpat. Ut wisis enim ad minim veniam, conse-

quat, vel illum dolore eu feugiat nulla facilisis at 

vero eros et accumsan et iusto odio dignissim 

qui blandit praesent luptatum. Lorem ipsum 

dolor sit amet, consectetuer adipiscing elit, sed 

diem nonummy nibh euismod tincidunt ut lacre-

et dolore magna aliguam erat volutpat. Ut wisis 

enim ad minim veniam, consequat, vel illum do-

lore eu feugiat nulla facilisis at vero eros et ac-

cumsan. 

T ÍTULO SECUNDÁRIO 
Lorem ipsum dolor sit amet, consectetuer adi-

piscing elit, sed diem nonummy nibh euismod 

tincidunt ut lacreet dolore magna aliguam erat 

volutpat. Ut wisis enim ad minim veniam, quis 

nostrud exerci tution ullamcorper suscipit lo-

bortis nisl ut aliquip ex ea commodo consequat. 

Duis te feugifacilisi. Duis autem dolor in hendre-

rit in vulputate velit esse molestie consequat, vel 

illum dolore eu feugiat nulla facilisis at vero eros 

et accumsan et iusto odio dignissim qui blandit 

praesent luptatum zzril delenit au gue duis dolo-

re te feugat nulla facilisi. Ut wisi enim ad minim 

veniam, quis nostrud exerci taion ullamcorper 

suscipit lobortis nisl ut aliquip ex en commodo 

consequat. Duis te feugifacilisi per suscipit lo-

bortis nisl ut aliquip ex en commodo consequat. 

Lorem ipsum dolor sit amet, consectetuer adi-

piscing elit, sed diem nonummy nibh euismod 

tincidunt ut lacreet dolore magna aliguam erat 

volutpat. 

Endereço Comercial Principal 

Linha de Endereço 2 

Linha de Endereço 3 

Linha de Endereço 4 

Tel: 55-555-5555 

Fax: 55-555-5555 

Email: nome@example.com 

N O M E  D A  E M P R E S A  

Legenda da imagem 
ou do elemento gráfico.  

Legenda da ima-
gem ou do elemento 
gráfico.  



 



 



 



 



Não a l imente  os  
Pombos.  Para  o  bem 
da saúde públ ica  e  
do  ambiente .  

Curta e visite os nossos canais: 

 

RONDONIA.RO.GOV.BR/AGEVISA 

  

Para maiores informações, entrar 
em contato com setor de zoonoses 
de seu município. 

Um ovo, medindo em 

centimetros. 

Ninho com dois ovos. 

Filhotes no quinto 

dia de vida. 

Filhote após 10 dias 

Pássaro jovem, 
após os 22 dias. 

Pombos na fase de 

acasalamento. 

Pássaro na fase adulto. 

Filhotes no primeiro 

dia de vida. 

Atenção! 



PARA EVITAR DOENÇAS, SÃO FEITAS ALGUMAS                                     
RECOMENDAÇÕES: 

MÉTODOS DE CONTROLE DE POMBOS: 

DOENÇAS  AGENTE SINTOMAS  TRANSMISSÃO 

 
CRIPTOCOCOSE 

FUNGO: 
Cryptococus 
neoformans 

Meningite  
sub-aguda  
ou crônica 

Ao aspirar 
poeira gerada  
pelas fezes secas  
de pombos  
e canários. 

 
HISTOPLASMOSE 

FUNGO: 
Histoplasma 
capsulatum 

Doença  
pulmonar  
ou não  
apresentar 
Sintomas. 

Ao aspirar  
esporos do  
fungo encontrado  
em acúmulo  
de  fezes de 
Pombos 

 
ORNITOSE 

Clamydia 
psittaci 
 

Podendo 
ou não  
Apresentar 
sintomas 
ou causar  
doença  
pulmonar, 
vômito e  

Ao aspirar  
poeira gerada  
pelas fezes  
ou secreções  
de aves  
doentes. 

 
SALMONELOSE 

BACTÉRIA: 
Salmonela  
SP 
 

Vômito,  
diarreia, 
febre e 
dores  
abdominais 

Ingestão de  
carne e ovos  
contaminados  
com fezes   
animais ou  
humanas ou  
alimentos 

 
DERMATITES 

ÁCAROS: 
Ornithonyssus  
SP 

Erupções 
ou 
Coceira na 
pele  
semelhante  
ás picadas   
de insetos 

Parasitose  
acidental  
pelo ácaro 
(piolho-de- 
pombos) 

 
ALERGIAS 

Ambiente 
Contaminado 
com acúmulo 
de ninhos e  
fezes de  
pombos 

Rinites e  
crises de  
bronquite  
em pessoas  
sensíveis. 

Ao aspirar o 
 ar de  
ambientes  
com fezes e  
ninhos de  
pombos. 

DOENÇAS QUE OS POMBOS PODEM  
TRANSMITIR: 

 

Medidas de proteção 

TELAS: fechamento das aberturas por onde as 
aves adentram, como alvenaria ou material resisten-
te; 
 

FIOS DE NYLON: Colocação de fios de pesca a  
aproximadamente 10 cm da base e presos nas  
extremidades por um prego; 
 

FIOS DE AÇO: Tensionados entre postes, com 
mola  
para causar  instabilidade com baixa visibilidade,  
utilizado em topos de prédios e em parapeitos de 
janelas; 
 

MOLA: Espiral em aço, lisa curvilínea e não poli-
da, ideal para locais planos e longos, com parapei-
tos, beiras, lajes; 
 

CHUVEIRINHOS: Haste flexíveis de aço inox  
sustentadas por uma base fixa com roldanas para o 
movimento, adequado para luminárias e postes; 
 

MUDANÇA DO ÂNGULO DE INCLINAÇÃO:  
Mudança da superfície de apoio das aves para 60 
graus. 



    



 



Neste folheto você encontra
recomendações para prevenir
acidentes com escorpião,
aranhas, lagartas e lacraias

Nunca toque nesses animais.
Sua picada pode provocar envenenamento.
Em caso de acidentes, procure a  Unidade

 de Saúde mais próxima.

Agência Estadual de Vigilância em Saúde

Examine roupas de cama e banho, roupas
pessoais e calçados antes de usá-los;

Mantenha camas e berços afastados das
 paredes;

Verifique quadros, cortinas e móveis durante 
a limpeza da casa.

5

6

7



Escorpião Escorpião

Onde são 
        encontrados

Como 
         

O escorpião é um animal venenoso, mas pouco
agressivo.  Enxerga pouco e normalmente 
durante o dia gosta de ficar em lugares quentes, 
escuros e úmidos.
Alimenta-se de grilos, baratas, aranhas e insetos
que vivem onde há lixo.

Atrás de quadros e espelhos pendurados na
 parede, dentro de armários de roupas, dentro
 do sapato e botinas, no meio de livros,
revistas e caixas de papel.

Fora de Casa
NO meio de restos de materiais de construção
 empilhados, folhas secas, cascas de árvores,
muros velhos, tábuas, sacos de lixo, jornais,
 papéis espalhados.

Siga atentamente estas dicas para
evitar este perigo.

Mantenhas a casa livre de lixo, mato e caixas
velhas amontoadas;

Feche fretas, buracos em paredes
 assoalhos, foros e rodapés.

Mantenha o quintal limpo cortando
regularmente a grama, retirando folhas
caídas e também entulhos.  Mas atenção!
use calçados e luvas nessas atividades
 de limpeza.

1

Feche ralos;1

2

2

evitá-los
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COMO EVITAR?  
 
Pessoas que frequentam áreas de risco ou 

infestadas por carrapatos devem tomar algumas 
medidas preventivas. 

*Não caminhar, deitar, ou sentar em áreas 
infestadas por carrapatos. 

*Se for preciso adentrar em áreas infestadas 
use roupas claras, para facilitar a visualização dos 
carrapatos, e calças compridas com a parte 
inferior por dentro das botas. 

*Apare o gramado mais rente ao solo. 
*Faça rotação de pastagem. 
*Preste atenção no MICUIM, por ser muito 

pequeno é difícil sua visualização. 
*É preciso vistoriar o corpo 

minuciosamente a cada 2 ou 3 horas à procura de 
carrapatos, principalmente quando estiver 
andando em pastos, beira de rios ou lagos ou 
pescando. 

*Consultar um médico veterinário para 
manter os cães, cavalos e outros animais livres de 
carrapatos. 

 
AO ENCONTRAR O CARRAPATO 
NO CORPO TENHA ALGUNS 
CUIDADOS 

 
 
*Não encostar objetos aquecidos no 

carrapato tais como fósforo, cigarro, agulha, 
etc. 

*Após a retirada do carrapato, não 
espreme-lo com as unhas para não se 
contaminar. 

 
 
 

✓ Retirá-lo com calma através de leves torções 
com uma pinça, para liberar as peças bucais. 
✓  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Figura 8 -  Carrapato retirado com uma pinça 
 
 
 

➢ SE VOCÊ FRENQUENTOU LOCAIS 
COM PRESENÇA DE CARRAPATOS E 
APRESENTAR ALGUM DOS SINTOMAS, 
PROCURE O CENTRO DE SAÚDE MAIS 
PRÓXIMO, E NÃO SE ESQUEÇA DE 
FALAR QUE FOI PICADO POR 
CARRAPATO. CUIDADO! FEBRE 
MACULOSA NO INÍCIO DOS SINTOMAS 
A FEBRE MACULOSA SE PARECE COM 
OUTRAS DOENÇAS. 

 
 
 
 
 
 
 

Realização: 
 
 

 Núcleo de vigilância de Riscos Biológicos 
 

                            
    Secretaria de Estado da  

                Saúde  

 

FEBRE 
MACULOSA 
(Febre do Carrapato) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
AGEVISA-RO 

 
 

GERÊNCIA TÉCNICA DE VIGILÂNCIA  
EM  SAUDE AMBIENTAL/GTVAM 

 
 

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DE RISCOS 
BIOLÓGICOS/NRBGTVAM 

 
 

COORDENAÇÃO ESTADUAL DO PROGRAMA DE 
VIGILÂNCIA E CONTROLE DA FEBRE MACULOSA 

 

 



FEBRE MACULOSA 
 

 
O QUÉ É?  

 
É uma doença febril aguda, causada por 

uma bactéria que é transmitida as pessoas pela 
picada de carrapatos, principalmente o 
Amblyomma cajennense, conhecido como 
“carrapato estrela”, “carrapato do cavalo” ou 
“rodoleiro”. O MUCUIM, que é a forma jovem do 
carrapato, também pode transmitir a doença. 
 

 
COMO PEGAMOS?  
 

É transmitida quando o carrapato infectado 
pela bactéria Rickettsia rickettsii pica a pessoa e 
fica aderido à pele sugando por no mínimo 4 a 6 
horas. A doença não é transmitida de pessoa a 
pessoa. 
ATENÇÃO: Nunca esmague o carrapato com as 
mãos ou unhas, pois você pode adquirir a doença 
através  de pequenos ferimentos na pele. 
 
 
 

TODO CARRAPATO 
TRANSMITE A DOENÇA?  

 
Não. Só aqueles infectados pela bactéria. O 

carrapato fêmea (teleogena), contamina seus ovos 
passando a bactéria para seus descendentes. O 
cão e o equino são como sentinelas para a doença, 
já a capivara, é responsável por transportar 
grandes quantidades de carrapatos. 

 

 
CICLO DE VIDA DO 
CARRAPATO 
 
Antes de se tornar adulto o carrapato passa por 
várias fases, mudando de tamanho. Essas 
mudanças são chamadas ecdise. A fêmea depois de 
se alimentar em um animal ou pessoa fica cheia de 
sangue e cai no chão, colocando de 5.000 a 8.000 
ovos. Destes nascendo as ninfas, conhecidas como 
MICUINS. Em seguida os mesmos alimentam-se 
novamente transforma-se em larvas, conhecidas 
como “Vermelhinho” (ou também Mucuim). 
Finalmente, após sugar outro animal ou pessoa 
realizam a última transformação agora adulto, 
conforme mostra a representação do 1 ao  4. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXEMPLARES DO CARRAPATO 
ESTRELA  
(Amblyomma cajennense) 
 
 
 
               Figura 3                                      Figura 4 

              Macho Adulto                     Fêmea Adulto 

  
                                                     Figura 5 
                                        Ninfa =MICUIM 
                                         ( imagem aumentada) 

 
     

    SINTOMAS 
 

 Após 2 a 14 dias da picada do carrapato      
 infectado (em média 7 dias) sentimos: 
• Febre 
• Dores de cabeça  
• Dores no corpo 
• Mal estar generalizado 
• Náuseas e vômito 
• Dores 

 
 Do 2° ao 6° dia do início dos sintomas pode 
 ocorrer: 
• Manchas avermelhadas na pele 
       (exantema máculo-papular). Fig. 6 e 7 

 

       
 
 
 

                              Figura 6                         Figura 7 
 

➢ SE NÃO DIAGNOSTICADA E 
TRATADA A FEBRE MACULOSA 

PODE LEVAR A MORTE. 

Figura 1 - Amblyomma cajennense. Fêmea 
fazendo postura de ovos (A) e Micuins na 
ponta de uma folha (B) 
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
DE POPULAÇÕES  

EXPOSTAS A 
AGROTÓXICOS  

 

DISQUE INTOXICAÇÃO 

0800 722 6001 

PREVENÇÃO DE 
INTOXICAÇÕES POR 

AGROTÓXICOS 

• INGESTÃO 

 Remova qualquer produto restante na 
boca NÃO induza vômitos. NÃO dê para 
a pessoa intoxicada ovos crus, leite, sal, 
vinagre ou sucos de frutas cítricas para 
induzir vômitos ou neutralizar o veneno.  

• INALAÇÃO  
Remova a(s) vítima(s) para o ar fresco o 
mais rápido possível. Abra as janelas e as 
portas para melhorar a ventilação.  

• CONTATO COM OS OLHOS  
Lave imediatamente o olho acometido 
com água corrente ou soro fisiológico por 
15 a 30 minutos. 

• CONTATO COM A PELE  
Remova a roupa contaminada. Lave a 
área afetada com água corrente por 15 a 
30 minutos.  

DESCONTAMINAR OS 
ALIMENTOS, É POSSÍVEL?  

 

  Lavar com água, sabão, ou remover a 
casca, reduz apenas parcialmente a 
exposição aos agrotóxicos e são 
recomendados, porém, não existe 
maneira eficaz de remover 
completamente os resíduos da estrutura 
dos alimentos.  
  Prefira consumir alimentos orgânicos, 
ou seja, sem agrotóxicos. 

VALORIZE A VIDA!!! 

 DIGA NÃO AOS 
AGROTÓXICOS!!! 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE  –SESAU 

 



O QUE SÃO AGROTÓXICOS? 
 

Agrotóxicos são substâncias químicas 
utilizadas na agricultura e pastagens com a 
finalidade de preservá-los da ação danosa 
de insetos, doenças, ou plantas daninhas, 
dentre outras.  

Todos os agrotóxicos podem causar 
danos à saúde   de   pessoas,   animais   e   
ao   meio ambiente. São os que mais 
causam mortes dentre todos os agentes 
envolvidos nas intoxicações. 

Os agrotóxicos podem ser classificados 
em três grupos:  

• Herbicidas: destinados ao controle de 
plantas daninhas. 

• Inseticidas: controle de insetos em 
geral. 

• Fungicidas: controle de doenças 
causadas por fungos. 

A saúde humana poder ser afetada pelos 
agrotóxicos durante sua fabricação, no 
momento da aplicação e ao consumir um 
produto contaminado. Independentemente 
da forma de contato, os efeitos são 
extremamente perigosos.  

O manuseio de agrotóxicos deve ser 
realizado por pessoas adultas, alfabetizadas e 
bem informadas sobre os riscos. 

O uso de EPI reduz o risco de absorção do 
produto tóxico pelo organismo, protegendo 
a saúde do trabalhador. 

PRINCIPAIS FORMAS DE 
INTOXICAÇÃO: 

 

 Os venenos entram no corpo por meio 
de contato com a pele, mucosas, respiração e 
ingestão. 

• Contato direto: no preparo, aplicação ou 
qualquer tipo de manuseio com o produto. 

• Contato indireto: contaminação de água 
e alimentos ingeridos; reaproveitamento de 
embalagens, deriva de pulverizações aéreas 
etc. 

SINAIS  E SINTOMAS 

• Intoxicação aguda: mal-estar, 
cefaleia, náuseas, vômitos, salivação 
excessiva, diarreia, sudorese, lesões de 
pele, tonturas, desorientação, 
dificuldade respiratória, podendo 
ocorrer coma e óbito. 

• Intoxicação crônica: distúrbios 
comportamentais como irritabilidade, 
ansiedade, alteração do sono e da 
atenção, depressão, cefaleia, fadiga, 
sensação de formigamento, alergias de 
pele e respiratórias. 

 

 

 

 

 

 

 

O QUE FAZER EM CASO DE 
INTOXICAÇÃO 

 

Caso sinta algum desses sintomas 
procure auxílio nestes locais: 
• Unidade Básica de Saúde; 
• Pronto Atendimentos; 
• Emergências (UPA e Hospitais) 

 

Os agrotóxicos foram classificados pela 
ANVISA do ponto de vista dos seus efeitos 
agudos, sendo divididos em quatro classes: 



A Poluição do Ar 

A poluição do ar ocorre pela introdução de 
qualquer substância que, devido a sua 
concentração, possa se tornar nociva à saúde e ao 
meio ambiente, como gases, líquidos e partículas 
sólidas em suspensão ou material biológico. Os 
poluentes atmosféricos existem na forma de gases 
ou partículas provenientes de fontes naturais ou 
artificiais produzidas pelas atividades humanas.  
As principais fontes de emissões provêm de 
atividades industriais (cerâmicas, carvoarias, 

madeireiras, e outros), 
automóveis e 
principalmente das 
queimadas urbanas, 
florestais, agrícolas e de 
pastagens. 
 

 
As Queimadas 
 

A fumaça provocada pelas queimadas é 
responsável por graves problemas de saúde, 
podendo causar 
doenças e mortes por 
problemas respiratórios. 
Embora muitas pessoas 
não façam relação entre 
as queimadas e o 

aumento no número de doenças respiratórias e 
outras complicações nesse período do ano.  
No período seco (estiagem), as altas temperaturas 
e os ventos fortes aumentam o risco da ocorrência 
de queimadas descontroladas, aumentando a 
concentração de poluentes na atmosfera.  
 

Consequências na Saúde 
De acordo com a 
Organização Mundial de 
Saúde (OMS/2014), a 
poluição atmosférica causou a 
morte de mais de 7 milhões 
de pessoas no mundo em 

2012, matando mais que AIDS e malária juntas. 
Cerca de três milhões de mortes por ano estão 
relacionadas à exposição à poluição do ar. 
As crianças e idosos são os mais atingidos estando 
mais sujeitos ao desenvolvimento de doenças 
respiratórias decorrentes da queima que ocorre 
nesse período. 
A poluição do ar afeta o sistema respiratório 
podendo agravar ou mesmo provocar diversas 
doenças como a asma, bronquite crônica, 
infecções nos pulmões, enfisema pulmonar, 
doenças do coração e outras. 
Doenças respiratórias 
como a bronquite, rinite 
alérgica, alergias, asma e 
pneumonia levam 
milhares de pessoas aos 
hospitais todos os anos.  
 

Cuidados Necessários 
 

Nos períodos de baixa umidade do ar, altas 
temperaturas e níveis de radiação solar e alta 
concentração de poluição atmosférica, 
recomenda-se tomar as seguintes medidas: 

  Use roupas leves e aumente a 
ingestão de líquidos, de 
preferência água, para hidratar o 
corpo;  

  Evite a prática de atividades 
físicas ao ar livre em dias muito 
quentes, secos ou com muita fumaça, 
principalmente entre as 10 e 17 horas; 

 Evite alimentos 
gordurosos, preferindo 
comidas leves; 

 Durma em local arejado 
e umedecido. Utilizar 
umidificadores de ar, toalhas 
molhadas ou recipientes 
com água nos quartos, para 

umidificar o ambiente, evitando o ressecamento do 
nariz e garganta; 

 Use soro fisiológico para olhos e narinas, em 
caso de irritação. 

 Permanecer em locais protegidos do sol e em 
áreas arborizadas e utilizar protetor solar, óculos e 
chapéus caso necessite se expor; 

  Evitar aglomerações e ambientes fechados. 
 

Camada de Ozônio 
 

A camada de ozônio corresponde à região da 
atmosfera onde há maior concentração de ozônio, 
situando-se na estratosfera, região da atmosfera 
situada entre 15 e 50 kms de altitude, servindo 
como um gigantesco “filtro solar” natural, 
protegendo animais, plantas e seres humanos dos 
raios ultravioleta emitidos pelo Sol. Já na 
superfície terrestre, o ozônio contribui para 
agravar a poluição do ar das cidades e a chuva 
ácida. 
Substâncias químicas como óxidos nítricos e 
nitrosos expelidos pelos exaustores dos veículos e 

http://www.suapesquisa.com/o_que_e/doencas_respiratorias.htm
http://www.suapesquisa.com/ecologiasaude/rinite_alergica.htm
http://www.suapesquisa.com/ecologiasaude/rinite_alergica.htm
http://www.todabiologia.com/doencas/alergias.htm
http://www.todabiologia.com/doencas/asma.htm


o gás carbônico produzido pela queima de 
combustíveis fósseis, como o carvão e o petróleo, 
e principalmente os gases chamados 
clorofluorcarbonos, os CFCs, contribuem para 
destruição da camada de ozônio. 

 
 

A camada de ozônio absorve a maior parte da 
radiação ultravioleta, e uma pequena porção atinge 
a superfície da Terra. A radiação que ultrapassa 
essa barreira pode provocar câncer de pele, que 
mata milhares de pessoas por ano em todo o 
mundo, além de afetar o sistema imunológico, 
diminuindo sua resistência à doenças. Portanto é 
fundamental à proteção contra exposição aos raios 
ultravioletas altamente danosos à saúde. 

Como reduzir a Poluição 
do Ar? 
 

 Todos podem contribuir de 
alguma forma adotando novos 
hábitos. 

 Não coloque fogo em terrenos e lixos, 
acondicione-os em sacos plásticos, colocando-os 
em locais adequados; 

 A fumaça provocada pela queima de plásticos, 
borrachas, estopas e vasilhames de produtos 
químicos como solventes, inseticidas, óleos e 

graxas, é extremamente danosa ao meio 
ambiente e conseqüentemente à sua saúde;  

 
 
 

COORDENAÇÃO ESTADUAL DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE POPULAÇÕES 

EXPOSTAS A CONTAMINANTES QUÍMICOS 
– VIGIPEQ 

 
Área de Poluição Atmosférica 

 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL 

 
 
               
 
 

Contato: 
E-mail: vigiar.agevisa.ro@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.rondonia.ro.gov.br/agevisa 
 
 
 

                
 

Poluição do Ar: 
Questão de Saúde 

Pública 
 

 

 
 

 

Respirar é preciso!!! 



Vigilância da Qualidade da Água 
para Consumo Humano 

VIGIÁGUA 

 

  A  q u a l i d a d e  d a  á g u a 

consumida é garant ida através 

d e  a ç õ e s  q u e  v i s a m  a 

prevenção e o controle de 

doença s  t ran sm i t id a s  pe l a  

água;  

  A água é impresc indíve l  à 

v ida ,  mas pode se tornar um 

me io  de  t r an sm i s s ão  de 

doenças se não for tratada ;  

  A implantação do Programa 

VIGIÁGUA vem contribu indo 

na melhoria e na qua l idade da 

saúde da popu lação;  

  Quando a água não for 

tratada,  é necessário f i l t rar ou 

ferver antes de ser consumida.  

Mais in formações:  
 

(69) 3216-5343 
Vigi lância em Saúde Ambiental  

 
E-mai l :  vsa .ro@hotmai l .com 

 
 

Pa lácio Rio Madeira  -   
Complexo Rio Jamari  Curvo 3 -  2º  andar  

Av.  Farquar ,  2986 -  Bairro Pedrinhas  
CEP 76.801-470 -  Porto Velho -  RO 

IMPORTANTE! 

Água potável,  Vida saudável! 

Água tratada é aquela que pode ser 

consumida sem riscos à saúde e 

sem causar rejeição ao consumo 

considerando a coloração e o 

sabor. 

Se você quer saber sobre a 

qualidade da água que consome, 

procure a Companhia de 

Abastecimento de Água ou 

Secretaria Municipal de Saúde de 

seu município. 



É um conjunto de ações adotadas pelas 

autoridades de saúde pública para garantir 

que a água consumida pela população atenda 

ao padrão de qualidades e normas 

estabelecidas na legislação vigente, além de 

avaliar os riscos que a água a ser consumida 

representa para saúde. 

VIGIÁGUA 
Faça também a sua parte! 

Seja um vigilante da água que consome, 

pois estará garantindo a sua saúde! 

Como posso ser um vigilante da 

qualidade da água? 

Verificando na conta mensal de água, 

os parâmetros de qualidade conforme 

descritos no Decreto Presidencial 

5440/2005: 

 Físico-químico: turbidez, cor, cloro, 

residual livre e pH; 

 Microbiológicos: coliformes totais e 

termotolerantes; 

 Orgânicos: agrotóxicos; 

 Inorgânicos: mercúrio. 

Água tratada é um direito de 

todos! 

Objetivos do VIGIÁGUA: 

 Reduzir os riscos de adoecer por infecções 

transmitidas pela água contaminada; 

 Informar a população sobre a qualidade da água e 

riscos à saúde 

Principais doenças que podem ser 

transmitidas pela água contaminada: 

 Febre tifoide; 
 Doenças diarreicas; 
 Hepatite A e E; 
 Algumas verminoses; 
 Outros. 

É atribuição da Secretaria de Estado de Saúde  

e Secretarias Municipais de Saúde o 

monitoramento da água consumida pela 

população e informar sobre a qualidade da água 

e riscos a saúde, conforme diretrizes 

estabelecidas na Portaria nº2914/2011 do 

Ministério da Saúde. 

Volume 
de  

Água 

 Hipoclorito de sódio a 2,5% 
Tempo 

de 
 contato Dosagem Medida  

Prática 

1.000 
Litros 

100 ml 

 2 copinhos de 
café 

(descartáveis)  
ou dois frascos 
de 50ml cada 

 30 min 
 200 L  15 ml 1 colher de 

sopa 

 20 L  2 ml 1 colher de chá 

 1 Litro  0,08 ml  2 gotas 

Obs.: Conforme mostra o quadro, após a 
cloração deve-se aguardar 30 minutos para 
consumir a água. 

PARA LAVAGEM DE VERDURAS 
E LEGUMES: 

1 COLHER DE SOPA PARA 1 LITRO DE ÁGUA 
E ESPERAR 15 MINUTOS PARA CONSUMIR OS 

ALIMENTOS. 







GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

TABELA PARA USO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%

Volume 
de Água

Hipoclorito de sódio a 2,5% Tempo 
de 

Contato
Dosagem Medida Prática

1.000 

Litros

100 ml 2 copinhos de café (descartável) ou dois 

frascos de 50ml

30 

minutos

500 Litros 50 ml 1 frasco de 50 ml

200 Litros 15 ml 1 colher de sopa

20 Litros 2 ml 1 colher de chá

1 Litro 0,08 ml 2 gotas

Observação: Conforme mostra o quadro, após a cloração deve-se aguardar 30 

minutos para consumir a água.

Para lavagem de verduras e legumes:

▪ 01 Colher de sopa para 1 litro de água;

▪ Esperar 15 minutos para consumir os alimentos.

Limpeza e desinfecção de Caixa D’água

1. Feche o registro ou amarre a boia para interromper a entrada de água;

2. Esgote a água da caixa abrindo todas as torneiras. Feche a saída do fundo da

caixa com pano limpo, para que a sujeira da lavagem não desça para o

encanamento;

3. Permita a entrada de um pouco de água para iniciar a lavagem (10 cm de altura

de água), e torne a bloquear a entrada de água;

4. Esfregue as paredes e o fundo da caixa utilizando apenas panos, esponjas ou

escovas macias, sem o uso de sabão, detergente ou outros produtos de

limpeza; tome cuidado para que o pano que fecha a saída do fundo da caixa

não seja removido;

5. Retire a água suja da limpeza com panos e balde (se necessário), deixando o

fundo mais seco possível;

6. Permita a entrada de água até a caixa encher e acrescente 1 litro de hipoclorito

de sódio 2,5% para cada 1.000 litros de água (verificar qual é a capacidade da

caixa d’água que está sendo limpa). Adquira hipoclorito de sódio 2,5% apenas

em embalagens lacradas e industrializadas. Não utilize produtos vendidos

armazenados em garrafas pet ou outros recipientes reutilizados. Na falta de

hipoclorito de sódio a 2,5% água sanitária pode ser utilizada, porém,

observando que não deve haver nenhum outro componente químico na fórmula

desta a não ser hipoclorito de sódio (NaClO) e água (H2O);

7. Aguarde 2 horas;

8. Retire o pano que fecha a saída do fundo da caixa; abra as torneiras e dê

descargas para que todo o encanamento seja desinfectado;

9. Após o esvaziamento da caixa d’água, feche as torneiras, abra o registro ou

desamarre a boia;

10. Tampe a caixa d’água corretamente para evitar a possibilidade de acesso a

animais como mosquitos, ratos e pombos.

Fonte: Ministério da Saúde.

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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Apresentação

Prezados Agentes Comunitários de Saúde (ACS),

O Brasil é um dos países que mais utiliza agrotóxicos no mundo nas 
suas lavouras e plantações. Esta utilização acontece tanto em grandes 
propriedades rurais como em atividades de pequenos agricultores e 
agricultura familiar.

Esta cartilha foi elaborada para que vocês possam conhecer um 
pouco mais sobre os riscos da utilização de agrotóxicos para a 
saúde humana, visando contribuir com seu trabalho diário de 
reconhecimento de situações que afetam a qualidade de vida das 
famílias, dos trabalhadores e das comunidades do seu território. A 
partir das informações aqui apresentadas, esperamos que vocês 
possam contribuir para a prevenção e a identiicação de intoxicações 
por agrotóxicos, e em especial, a sensibilização das equipes de Atenção 
Básica para notiicação de casos e orientação da população em prol da 
melhoria das condições de vida das comunidades onde atua. 

Entendo a função do ACS como estratégica para o alcance da 
população às políticas públicas de saúde, nas quais se insere a 
Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Agrotóxicos (VSPEA), 
que busca efetivar ações integradas de prevenção, promoção, 
vigilância e assistência à populações expostas ou potencialmente 
expostas a esses produtos. 

Nosso desaio é fazer chegar aos lares brasileiros o cuidado que a 
população exposta aos agrotóxicos deve ter para evitar a intoxicação 
por essas susbtâncias, visto que esta exposição é um importante 
problema de saúde pública no nosso país.  

As visitas domiciliares, o vínculo desenvolvido com as famílias e a 
comunidade e o conhecimento das peculiaridades locais tornam seu 
trabalho fundamental para contribuir para prevenção e notiicação das 
intoxicações por agrotóxicos.



Somente com ações conjuntas entre as diferentes competências e 
saberes do setor saúde, em especial entre a vigilância e a assistência, é 
que poderemos somar esforços para proteger a população. 

Diante disso, convido-os a nos apoiarem para efetivação e avanço da 
VSPEA em seus municípios. Agradeço o esforço e a colaboração de cada 
um de vocês.

Osnei Okumoto
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O QUE SÃO AGROTÓXICOS? 

De acordo com a legislação brasileira, agrotóxicos e ains são produtos e 
agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso 
nos setores de produção, no armazenamento e beneiciamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de lorestas, nativas ou implantadas, 
e de outros ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e 
industriais, cuja inalidade seja alterar a composição da lora ou da fauna, 
a im de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos, 
bem como as substâncias e produtos empregados como desfolhantes, 
dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento1.

Os principais grupos de agrotóxicos, segundo o uso, são:

Além disso, podemos também citar: 

AGROTÓXICO 
DE USO 

AGRÍCOLA

AGROTÓXICO 
DE USO 

DOMÉSTICO

AGROTÓXICO 
DE USO EM 

SAÚDE PÚBLICA

RATICIDAS E ALGUNS PRODUTOS VETERINÁRIOS
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O AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NA PREVENÇÃO DAS INTOXICAÇÕES POR AGROTÓXICOS

O 
chumbinho é um agrotóxico 

de uso severamente restrito, usado 
ilegalmente como raticida e um dos mais 

utilizados em casos de homicídio e 
tentativas de suicídio. 

Agrotóxicos agrícolas 
devem ser utilizados apenas com 

autorização via receituário 
agronômico. 

Cuidado! Produtos de 
uso doméstico para matar 
barata, formiga e outros 

insetos também são 
agrotóxicos

E o pior 
é que o chumbinho não é 

eficiente como raticida. O rato que ingere 
o chumbinho morre rapidamente e perto do 
alimento o que afasta os demais ratos do 

chumbinho. Se for usar veneno, o correto é 
usar os raticidas registrados.
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POR QUE É IMPORTANTE ALERTAR A POPULAÇÃO 
SOBRE OS RISCOS DO USO DE AGROTÓXICOS?

A exposição aos agrotóxicos e os impactos que esses podem causar torna-
ram-se um relevante problema ambiental e de saúde pública, diante do uso 
intenso e difuso desses produtos no Brasil, que é um dos maiores consumi-
dores mundiais. 

Essa exposição pode causar quadros de intoxicação de leve a grave, podendo 
levar até a morte, a depender da quantidade do produto absorvido pelo 
organismo, do tempo de absorção, do efeito nocivo e do tempo decorrido 
entre a exposição e o atendimento médico2.

Além das consequências para a saúde, a exposição aos agrotóxicos também 
pode provocar impactos sociais, em especial aos trabalhadores(as) agrícolas, 
como casos de morte, afastamentos e aposentadoria por invalidez3.



Como acontece a intoxicação por agrotóxicos?

A intoxicação por agrotóxicos pode ocorrer pelo contato direto com os agrotó-
xicos, seja no preparo, na aplicação, na reentrada na lavoura após aplicação 
ou em qualquer tipo de manuseio com essas substâncias; ou pelo contato 
indireto, por meio da contaminação da água, do solo, do ar e dos alimentos, e 
até mesmo no manuseio e lavagem de vestimentas que tenham tido contato 
com agrotóxicos. Dentre as principais circunstâncias de exposição, destacam-se 
tentativa de suicídio, acidental, uso habitual e ocupacional.

INTOXICAÇÃO

O que é intoxicação?

Intoxicação é o conjunto de efeitos nocivos representados por 
manifestações clínicas ou laboratoriais que revelam o desequilíbrio 
orgânico produzido pela interação de um ou mais agentes tóxicos 

com o organismo. Pode ser aguda ou crônica4:

INTOXICAÇÃO AGUDA

Decorrente de uma única exposi-
ção ao agente tóxico ou mesmo 
de sucessivas exposições, desde 
que ocorram num prazo médio de 
24 horas, podendo causar efeitos 
imediatos sobre a saúde. O esta-
belecimento da associação causa/
efeito é mais evidente, uma vez 
que normalmente se conhece o 
agente tóxico. Manifesta-se atra-
vés de um conjunto de sinais e 
sintomas, que pode ocorrer de 
forma leve, moderada ou grave 
e se apresenta de forma súbita, 
alguns minutos ou algumas horas 
após a exposição4.

INTOXICAÇÃO CRÔNICA

Pode manifestar-se por meio de 
inúmeras doenças, que atingem 
vários órgãos e sistemas, com 
destaque para os problemas 
neu  ro lógicos (Parkinson, perda 
de audição), imunológicos, res-
pi ra tórios (asma), endócrinos 
(puber dade precoce, infertili da-
de), hepáticos, renais, malfor ma-
ções congênitas (malformação 
urogenital masculina), câncer, 
trans tornos mentais (depressão), 
entre outros4,5,6.
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Destaca-se como população considerada exposta 
ou potencialmente exposta7,8:

Trabalhadores de fábrica química, 
loristas e jardineiros, trabalhadores 

agrícolas, trabalhadores de empresas 
de desinsetização, veterinários e 

técnicos de saúde animal; aplicadores 
de agrotóxicos para controle de saúde 

pública, entre outros.

População em geral que tenha acesso 
aos agrotóxicos, em especial, de 
uso doméstico (como inseticidas 
e raticidas); por consumo de água 

e alimentos com resíduos de 
agrotóxicos; por deriva de pulverização 

de agrotóxico agrícola.

Familiares desses(as) 
trabalhadores(as) e moradores(as) 

do entorno das unidades produtivas 
e ambientes contaminados pela 

utilização de agrotóxicos, com ênfase 
nos grupos populacionais com maior 
vulnerabilidade (crianças, gestantes, 

idosos, pessoas debilitadas 
por enfermidades). 

Atenção para a presença 
de gestantes e crianças 
nos locais de aplicação!

A exposição aos agrotóxicos 
em estágios inicais da vida 
pode ocasionar danos mais 

severos e irreversíveis 
ao organismo.

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE / MS
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Intoxicação por agrotóxicos – quando suspeitar?

De modo geral, dependendo da via de contato, 
o indivíduo pode apresentar as seguintes reações6,9:

Contato com a pele 

� Irritação – pele vermelha, quente e dolorosa, inchaço e, às vezes, ardência 
e brotoejas.

� Desidratação – pele seca, escamosa, às vezes, infeccionada, com dor e pus, 
e evoluindo para cicatrizes deformadas, esbranquiçadas ou escuras.

� Alergia – coceira, brotoejas com coceiras.

Contato pela respiração

� Ardência do nariz e da boca 

� Tosse 

� Corrimento de nariz 

� Dor no peito 

� Diiculdade de respirar

Contato pela boca 

� Irritação da boca e garganta 

� Dor de estômago 

� Náuseas 

� Vômitos 

� Diarréia

O AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NA PREVENÇÃO DAS INTOXICAÇÕES POR AGROTÓXICOS
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Outros efeitos gerais 

� Dor de cabeça 

� Perda auditiva (zumbido, alteração 
no equilíbrio)

� Distúrbios da visão (perda parcial 
ou total da visão)

� Transpiração anormal 

� Fraqueza 

� Câimbras

� Tremores 

� Diiculdade para dormir 

� Diiculdade de aprender 

� Esquecimento 

� Aborto 

� Impotência 

� Irritabilidade/nervosismo

� Ansiedade

� Depressão

Atenção para a presença do sofrimento/adoecimento psíquico!

A exposição sem controle aos agrotóxicos pode ocasionar 
manifestações de nervosismo, depressão e pensamento suicida.

O que fazer em caso de intoxicação por agrotóxicos?
Em caso de intoxicação por agrotóxicos, deve-se orientar a pessoa intoxicada 
a procurar atendimento médico com a maior brevidade. Em caso de dúvidas, 
busque orientações dos Centros de Informação e Assistência Toxicológica 
(CIATox), que podem ser acessados por telefone. A ligação é gratuita e 
funciona 24 horas em todo o território nacional.

Os CIATox são unidades de saúde de referência em Toxicologia Clínica no SUS, 
com atendimento em regime de plantão permanente por teleconsultoria 
e/ou presencial, com o objetivo de prover informação toxicológica aos 
proissionais de saúde e às instituições e prestar assistência às pessoas 
expostas e/ou intoxicadas, visando à redução da morbimortalidade10.

Disque-Intoxicação: 0800-722-6001

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE / MS
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Intoxicação por agrotóxico é agravo 
de notiicação obrigatória!26

É importante que você, ACS, alerte sua equipe de 
Atenção Básica para a notiicação dos casos suspeitos!

A notiicação das intoxicações por agrotóxicos é obrigatória e deve ser feita 
semanalmente, de acordo com o Anexo V, Capítulo I, da Portaria de Consolidação 
nº 4 de 28 de setembro de 2017 (Origem: PRT MS/GM 204/2016, Anexo 1), através 
do preenchimento da Ficha de Investigação de Intoxicação Exógena (anexo) e 
deve ser registrada no Sistema de Informação de Agravos de Notiicação (Sinan)11. 

A notiicação deve ser feita por médicos, outros proissionais de saúde ou 
responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde, que prestam 
assistência ao paciente. 

O registro da Ficha no sistema deve ser realizado sempre pelo município que 
atendeu o caso, independentemente do local de residência ou de exposição do 
paciente. As informações iniciais das ichas de notiicação devem ser inseridas 
no Sinan logo que se tome conhecimento dos casos, não sendo necessário 
aguardar o encerramento da investigação de conirmação do diagnóstico.

Contribua para dar visibilidade ao problema das intoxicações por agrotóxicos 
no Brasil e sensibilize sua equipe de Atenção Básica para notiicação! A sua 

contribuição é subsídio fundamental para estabelecimento de políticas 
relacionadas aos agrotóxicos e reavaliação destes produtos.

Destaca-se que os responsáveis por estabelecimentos públicos ou privados 
educacionais, de cuidado coletivo, de serviços de hemoterapia, unidades 
laboratoriais, instituições de pesquisa e qualquer cidadão podem comunicar 
à autoridade de saúde competente a ocorrência ou suspeita de doença, 
agravo ou evento de saúde pública de notiicação compulsória.

Você também pode comunicar
diretamente à autoridade de saúde ou por endereço eletrônico e telefone:

 notiica@saude.gov.br
Disque Notiica: 0800-644-6645

O AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NA PREVENÇÃO DAS INTOXICAÇÕES POR AGROTÓXICOS



14

É preciso prevenir!20

ACS, você também pode contribuir pra redução 
dos casos de intoxicação por agrotóxicos!

Ações que podem ser desenvolvidas pelo ACS 
para prevenção dos casos de intoxicação

Com os demais 
membros da equipe 
de Atenção Básica, 
promover reuniões 
com a comunidade 
sobre os impactos 
à saúde humana 

relacionados ao uso 
de agrotóxicos.

Realizar busca ativa 
de casos e alertar a 
equipe da Unidade 

Básica de Saúde 
da necessidade 

de notiicação dos 
casos suspeitos de 

intoxicação no Sinan.

Havendo a presença 
de trabalhadores(as) 

agrícolas, orientar 
quanto ao adequado 

armazenamento 
de agrotóxicos e 

adequado descarte.

Identiicar e orientar 
as populações 

vulneráveis como 
crianças, idosos 

e gestantes.

Alertar as 
famílias, os(as) 

trabalhadores(as) 
e a comunidade 
em geral quanto 

aos cuidados com 
uso de agrotóxicos 

domésticos.

Divulgar o canal 
de comunicação 

dos CIATox para os 
proissionais de 

saúde, os aplicadores 
de agrotóxicos e para 
a população em geral.

Participar do processo 
de territorialização e 
mapeamento da área 
de atuação da equipe, 
identiicando grupos, 
famílias e indivíduos 

expostos a riscos 
de intoxicação por 

agrotóxicos, inclusive 
aqueles relativos ao 
trabalho, a exemplo 
de agricultores(as) 

familiares.

Alertar aos 
aplicadores de 

agrotóxicos sobre a 
importância do uso 
de equipamentos de 
proteção individual 

(EPI), conforme 
recomendações do 

rótulo e bula 
do produto.

Conversar com as 
comunicades sobre 

os riscos da presença 
de populações 
vulneráveis nos 

locais de aplicação 
de agrotóxicos, 
especialmente 

durante a aplicação.

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE / MS
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QUAIS ORIENTAÇÕES POSSO 
FORNECER À POPULAÇÃO?

Cuidados com agrotóxicos em ambiente 
doméstico que combatem insetos, ratos, 

carrapatos, pulgas e ervas-daninhas

� Não adquirir agrotóxicos sem registro de comercialização (em ambulantes, 
fracionados ou de origem desconhecida);

� Guardar os produtos em local seguro e trancado, fora do alcance das crianças; 

� Manter os produtos sempre na embalagem original;

� Ler sempre os rótulos e bulas dos produtos, que contêm instruções sobre o 
uso e equipamentos de proteção adequados;

� Lavar sempre as mãos após a utilização de agrotóxicos.

Cuidados para minimizar os riscos associados 
a resíduos de agrotóxicos nos alimentos

� Lavar bem frutas e verduras em água corrente, até mesmo as que serão 
descascadas, podendo-se utilizar uma bucha ou escovinha destinada 
somente a essa inalidade. A lavagem não retira aqueles agrotóxicos com 
capacidade de penetrar no interior das folhas e polpas dos vegetais, mas 
favorece a redução da exposição aos resíduos de agrotóxicos. Vale lembrar 
que a higienização dos alimentos com solução de hipoclorito de sódio (água 
sanitária) tem o objetivo de diminuir os riscos microbiológicos, mas não de 
eliminar os resíduos de agrotóxicos12;

� Dar preferência aos alimentos da época, pois estes possuem maior 
adaptação e resistência;

� Dar preferência aos alimentos orgânicos e de base agroecológica.
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Cuidados que devem ser observados 
com trabalhadores(as) que utlizam 

agrotóxicos no ambiente de trabalho

� Não guardar alimentos e equipamentos 
de proteção individual (EPI) junto aos 
agrotóxicos;

� Armazenar os agrotóxicos em suas em-
balagens originais, em locais trancados 
para não permitir o acesso a animais, 
crianças e pessoas não autorizadas. 
E nunca junto com alimentos, rações, 
sementes ou medicamentos;

� Evitar circular nas áreas que receberam 
aplicação de agrotóxicos, devendo sina-
lizá-las e informar o período de reentrada 
(número de dias que não é permitida a 
entrada de pessoas);

� Não beber nem comer, enquanto estiver trabalhando com agrotóxicos;

� Lavar bem as mãos e tomar banho com sabão e água corrente após a 
utilização de agrotóxicos;

� Sempre lavar as roupas do trabalho antes de reutilizá-las e utilizar luvas 
durante a lavagem;

� Não lavar as roupas do trabalho junto com as da família;

� Nunca reutilizar embalagens de agrotóxicos. Deve-se devolvê-las ao 
revendedor após realizar a tríplice lavagem, como indicado no rótulo ou 
bula do produto e na nota iscal;

� Orientar que o aplicador de agrotóxico tenha uma caderneta para anotar 
a data da aplicação, possíveis sintomas de intoxicação após a aplicação e 
nome do agrotóxico utilizado, para apresentar em consulta médica13;

� Recomendar a busca por assistência técnica que oriente para o uso adequado 
de agrotóxico, enfatizando a busca por alternativas agroecológicas.

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE / MS
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TRABALHANDO EM EQUIPE NA 
PREVENÇÃO DAS INTOXICAÇÕES

Não somente os ACS, mas todos os proissionais da Equipe de Atenção 
Básica têm importante papel e contribuição no desenvolvimento das ações 
de VSPEA. Os gestores municipais e os proissionais devem estabelecer 
luxos e protocolos de atendimento, garantindo o atendimento adequado e o 
encaminhamento de casos graves, quando necessário.

A atuação dos proissionais da assistência a saúde, com ênfase na atenção 
básica, são essenciais para as ações de prevenção, detecção, diagnóstico, 
tratamento e notiicação de doenças e agravos à saúde decorrentes da 
exposição aos agrotóxicos14.

Vale ainda lembrar que a história ocupacional do usuário dos 
serviços de saúde é fundamental no diálogo com a equipe de Atenção 

Básica para a identiicação de agravos relacionados ao trabalho.

Equipe de Atenção Básica, sempre pergunte qual a ocupação 
do indivíduo e registre nas ichas de atendimento!
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 Anexo

   |    |    |    |    |    |    |    |    |

   |    |    |    |    |    |    |    |    |

Nº
República Federativa do Brasil

Ministério da Saúde
SINAN

FICHA DE INVESTIGAÇÃO

Dados Complementares do Caso

32 Ocupação

A
n
te
ce
d
en
te
s
E
p
id
em
io
ló
g
ic
o
s

D
a
d
o
s
d
a
E
x
p
o
si
çã
o

 INTOXICAÇÃO EXÓGENA
SISTEMA DE INFORMAÇÃO  DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO

35 Nome do local/estabelecimento de ocorrência

Intoxicação Exógena

   |    |    |    |    | |  |
31 Data da Investigação

Caso suspeito: todo aquele indivíduo que, tendo sido exposto a substâncias químicas (agrotóxicos, medicamentos, produtos de
uso doméstico, cosméticos e higiene pessoal, produtos químicos de uso industrial, drogas, plantas e alimentos e bebidas),
apresente sinais e sintomas clínicos de intoxicação e/ou alterações laboratoriais provavelmente ou possivelmente compatíveis.

34 Local de ocorrência da exposição
1. Residência           2.Ambiente de trabalho             3.Trajeto do trabalho      4.Serviços de saúde
5.Escola/creche          6.Ambiente externo               7.Outro ___________________     9.Ignorado

36 Atividade Econômica (CNAE)

CEP

Bairro

Município do estabelecimento

Logradouro ( rua, avenida, etc. - endereço do estabelecimento)

   |    |    |    |    -    |    |

Ponto de Referência do estabelecimento

   |

UF

País (se estabelecimento fora do Brasil)

41

44

37 38

40

46 48Zona de exposição47

42 Número

1 - Urbana     2 - Rural
3 - Periurbana  9 - Ignorado

(DDD) Telefone

45

 |

Distrito39

Complemento (apto., casa, ...)43

SVS         09/06/2005

33 Situação no Mercado de Trabalho

99 - Ignorado

01- Empregado registrado com carteira assinada
02 - Empregado não registrado
03- Autônomo/ conta própria
 04- Servidor público estatuário

 05 - Servidor público celetista
 06- Aposentado
 07- Desempregado
08 - Trabalho temporário

09 - Cooperativado
10- Trabalhador avulso
11- Empregador
12- Outros_____________

D
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d
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s
d
e
R
es
id
ên
ci
a

N
o
ti
fi
ca
çã
o
In
d
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u
a
l

Unidade de Saúde (ou outra fonte notificadora)

Nome do Paciente

Tipo de Notificação

Município de Notificação

Data dos Primeiros Sintomas

   |    |    |    |    |

1

5

6

8

 |  |
7

Data de Nascimento

   |    |    |    |    |

9

 |  |

2 - Individual

D
a
d
o
s
G
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Nome da mãe16

11 M - Masculino
F - Feminino
I - Ignorado   |    |

Número do Cartão SUS

  |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |

15

1-1ºTrimestre    2-2ºTrimestre       3-3ºTrimestre
10 (ou) Idade  Sexo

4- Idade gestacional Ignorada    5-Não      6- Não se aplica
9-Ignorado

Raça/Cor13Gestante12

14 Escolaridade

1 - Hora
2 - Dia
3 - Mês
4 - Ano

0-Analfabeto     1-1ª a 4ª série incompleta do EF (antigo primário ou 1º grau)    2-4ª série completa do EF (antigo primário ou 1º grau)
3-5ª à 8ª série incompleta do EF (antigo ginásio ou 1º grau)    4-Ensino fundamental completo (antigo ginásio ou 1º grau)     5-Ensino médio incompleto (antigo colegial  ou 2º grau )
6-Ensino médio completo (antigo colegial  ou 2º grau )   7-Educação superior incompleta     8-Educação superior completa     9-Ignorado   10- Não se aplica

   |

UF4

| | | | | |

Código

Data da NotificaçãoAgravo/doença

   |    |    |    |    |

32

 |  |
Código (CID10)

    T 65.9INTOXICAÇÃO EXÓGENA

1-Branca     2-Preta         3-Amarela
4-Parda       5-Indígena     9- Ignorado

| | | | |

Código (IBGE)

| | | | |

Código (IBGE)

CEP

Bairro

Complemento (apto., casa, ...)

   |    |    |    |   -   |    |

Ponto de Referência

País (se residente fora do Brasil)

23

26

20

28 30Zona29

22 Número

1 - Urbana     2 - Rural
3 - Periurbana  9 - Ignorado

(DDD) Telefone

27

Município de Residência

   |

UF17 Distrito19

Geo campo 124

Geo campo 225

| | | | |

Código (IBGE)

Logradouro (rua, avenida,...)

Município de Residência18

| | | | |

Código (IBGE)

2121

| | | | || | | | |

Código
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   |

   |

   |

Se agrotóxico de uso agrícola, qual a cultura/lavoura

1 -Aguda - única     2 -Aguda - repetida      3 - Crônica
4 - Aguda sobre Crônica      9 - Ignorado

Tipo de atendimento

1 -Hospitalar    2 -Ambulatorial     3 - Domiciliar
4 -Nenhum     9 - Ignorado

Classificação final

Evolução do Caso

51 Se agrotóxico, qual a finalidade da utilização

53

60

C
o
n
cl
u
sã
o
d
o
C
a
so

65

66

68

1 - Intoxicação confirmada       2 - Só Exposição                         3 -Reação Adversa
4 -Outro Diagnóstico                  5 -Síndrome de abstinência        9 -Ignorado

Se intoxicação confirmada, qual o diagnóstico

In
v
es
ti
g
a
d
o
r Município/Unidade de Saúde

   |    |    |    |    |    |

Cód. da Unid. de Saúde

Nome Função Assinatura

D
a
d
o
s
d
a
E
x
p
o
si
çã
o

50
Agente tóxico (informar até três agentes)
Nome Comercial/popular

1 - _______________________________________________

2 - _______________________________________________

3 - _______________________________________________

Princípio Ativo

1 - _______________________________________________

2 - ______________________________________________

3 - ______________________________________________

1.Inseticida                                 2.Herbicida                              3.Carrapaticida         4.Raticida         5.Fungicida
6.Preservante para madeira       7.Outro________________       8.Não se aplica       9.Ignorado

52 Se agrotóxico, quais as atividades exercidas na exposição atual
01- Diluição
02-Pulverização
03- Tratamento de sementes
04- Armazenagem

05-Colheita
06- Transporte
07-Desinsetização
08-Produção/formulação

54 Via de exposição/contaminação

1- Digestiva
2-Cutânea
3-Respiratória

4-Ocular
5-Parenteral
6-Vaginal

55 Circunstância da exposição/contaminação

01-Uso Habitual                   02-Acidental                 03-Ambiental    04-Uso terapêutico                           05-Prescrição médica inadequada
06-Erro de administração     07-Automedicação       08-Abuso           09-Ingestão de alimento ou bebida     10-Tentativa de suicídio
11-Tentativa de aborto      12-Violência/homicídio       13-Outra:___________________________              99-Ignorado

Tipo de Exposição57

D
a
d
o
s
d
o
A
te
n
d
im
en
to

59

1 -Sim        2 -Não         9 - Ignorado

Houve hospitalização?

CID - 10
67 Critério de confirmação

1 - Laboratorial
2 - Clínico-epidemiológico     3 - Clínico

1 - Cura sem sequela           2 - Cura com sequela        3 - Óbito por intoxicação exógena
4 - Óbito por outra causa      5-Perda de seguimento     9-Ignorado

Intoxicação Exógena

   |     |     |

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

Observações:

09-Outros
10-Não se aplica
99-Ignorado

1ªOpção:

2ªOpção:

3ªOpção:

7-Transplacentária
8-Outra
9-Ignorada

1ªOpção:

2ªOpção:

3ªOpção:

Data do Encerramento71

   |    |    |    | |  |
Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT.

1 - Sim       2 - Não       3 - Não se aplica       9 - Ignorado

70

Tempo Decorrido entre a  Exposição e o Atendimento58

   |

Informações complementares e observações

A exposição/contaminação foi decorrente do trabalho/
ocupação?

56

1 -Sim        2 -Não         9 - Ignorado

Unidade de saúde63 64Município de hospitalização

   |

UF62
61

   |    |    |    | |  |

Data da internação

49 Grupo do agente tóxico/Classificação geral
01.Medicamento                                    02.Agrotóxico;uso agrícola        03.Agrotóxico/uso doméstico          04.Agrotóxico/uso saúde pública
05.Raticida                                             06.Produto veterinário              07.Produto de uso Domiciliar          08.Cosmético/higiene pessoal
09.Produto químico de uso industrial     10.metal                                   11.Drogas de abuso                         12.Planta tóxica
13.Alimento e bebida                            14.Outro _______________     99.Ignorado

SVS         09/06/2005

69 Data do óbito

   |    |    |    | |  |

| | | | | |

Código

| | | | |

Código (IBGE)

1 - Hora     2 - Dia     3 - Mês     4 - Ano     9- Ignorado
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APRESENTAÇÃO

As queimadas e os incêndios lorestais contribuem para a emissão de poluentes atmosféricos  
e podem resultar em efeitos diretos e indiretos à saúde humana e ao meio ambiente.

O Sistema Único de Saúde (SUS) proporciona o acesso universal ao sistema público de saúde.  
A atenção integral à saúde é um direito de todos os brasileiros, com foco na saúde com qualidade 
de vida, visando à prevenção e à promoção da saúde. 

De acordo com a Política Nacional de Vigilância em Saúde1 (PNVS), a Vigilância em Saúde Ambiental 
(VSA) compreende um conjunto de ações e serviços que propiciam o conhecimento e a detecção 
de mudanças nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente que interferem na 
saúde humana, com a finalidade de recomendar e adotar medidas de promoção à saúde, prevenção  
e monitoramento dos fatores de riscos relacionados às doenças ou aos agravos à saúde.

A Vigilância em Saúde Ambiental e Qualidade do Ar (Vigiar) é um dos componentes da VSA  
e é definida como conjunto de ações e serviços que propiciam o conhecimento e a detecção de 
mudanças nos fatores determinantes e condicionantes sobre a qualidade do ar e que interferem 
na saúde humana, com a finalidade de recomendar e adotar medidas de promoção à saúde, 
prevenção e monitoramento dos fatores de riscos relacionados às doenças ou aos agravos  
à saúde.

Este documento tem como finalidade apresentar recomendações para a população em situação 
de	exposição	humana	às	queimadas	e	aos	incêndios	lorestais. Alinhado à Política Nacional de 
Vigilância em Saúde, foi elaborado de forma a contemplar toda a população em território nacional, 
priorizando os territórios, as pessoas e os grupos em situação de maior risco e vulnerabilidade, 
identificadas a partir do conhecimento científico disponível com a análise da situação de saúde 
local e regional. Este documento deverá contribuir para a promoção e a proteção da saúde, 
para a prevenção de doenças e agravos, bem como para a redução da morbimortalidade,  
de vulnerabilidades e de riscos decorrentes das dinâmicas ambientais relacionados à poluição 
do ar decorrente das queimadas e dos incêndios lorestais e os impactos à saúde humana. 

1 CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE (Brasil). Resolução n. 588, de 12 de julho de 2018. Brasília, DF: CNS, 2018. 
Disponível em: https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2018/Reso588_publicada.pdf. Acesso em: 8 set. 2020.



5Queimadas e incêndios florestais: alerta de risco sanitário e recomendações para a população

1 ALERTA DE RISCO SANITÁRIO: 
QUEIMADAS E INCÊNDIOS FLORESTAIS  

E IMPACTOS À SAÚDE

1.1 As queimadas no Brasil
No Brasil, todos os anos, no período entre os meses de junho e novembro, há aumento de 
registro dos focos de calor pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe), (Figura 1).  
As queimadas e os incêndios lorestais ocorrem principalmente nos biomas Amazônia, Cerrado e 
Pantanal, e vêm aumentando à medida que também aumentam os indicadores de desmatamento. 

FIGURA 1  Série histórica de focos de calor no Brasil, de 2010 a 2019

Fonte: Inpe, Portal de Monitoramento de Queimadas e Incêndios, acesso 15/8/2020.

As projeções para as regiões onde ocorrem os focos de calor sugerem que os regimes de fogo 
se intensificarão, e que, em razão das mudanças climáticas projetadas para essas regiões, 
que tornam as regiões mais secas e inflamáveis, dobrarão a área queimada por incêndios 
lorestais até 20502. 

2 UNITED STATES. National Aeronautics and Space Administration. Conditions ripe for active amazon fire, atlantic 
hurricane seasons. United States: Nasa, 9 July 2020. Disponível em: https://www.nasa.gov/feature/goddard/2020/
conditions-ripe-for-amazon-fire-us-hurricanes. Acesso em: 8 set. 2020.
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1.2 Impactos à saúde 
A poluição do ar foi considerada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como uma das  
dez principais ameaças à saúde. Dados da OMS mostram que nove em cada dez pessoas respiram 
ar contendo altos níveis de poluentes, com cerca de 7 milhões de mortes prematuras a cada ano 
como resultado do aumento da mortalidade por doenças pulmonares, infecções respiratórias 
agudas, doenças cardíacas, acidente vascular cerebral, câncer de pulmão. 

Os efeitos da poluição atmosférica à saúde humana têm sido amplamente estudados pelas 
instituições de pesquisa em todo o mundo. Os desfechos encontrados da exposição humana 
aos eventos de queimadas e incêndios lorestais são as doenças respiratórias, cardiovasculares, 
neurológicas, principalmente nos grupos mais susceptíveis, que são as crianças e os idosos. 
Podem ainda ser observados impactos relacionados a fatores como alimentação, moradia e 
qualidade de vida de forma geral. 

Durante a queima de biomassa e incêndios lorestais são emitidos vários poluentes, entre eles 
o material particulado (PM), dióxido de enxofre (S02), óxidos de nitrogênio (NOx), monóxido 
de carbono (CO), Ozônio (O3), hidrocarbonetos (HC), Poluentes Climáticos de Vida Curta (PCVC)
como o carbono negro; além de outras substâncias altamente tóxicas.

A inalação da fumaça das queimadas e dos incêndios lorestais aumenta os riscos de infecções 
respiratórias agudas, especialmente nas crianças e nos idosos, tornando-os segmentos 
vulneráveis da população a adoecimento e morte.

Entre os sintomas da exposição aguda podem ser observados: 

 � Dores de cabeça.

 � Irritação e ardência nos olhos, nariz e garganta. 

 � Rouquidão. 

 � Lacrimejamento. 

 � Tosse seca. 

 � Dificuldade de respirar. 

 � Cansaço.

 � Dermatites. 

 � Ansiedade.

Esses sintomas variam de pessoa para pessoa e dependem do tempo de contato com a 
fumaça, que em geral afeta mais as vias respiratórias, agravando quadros de doenças prévias,  
como rinite, asma, bronquite e doença pulmonar obstrutiva crônica (Dpoc). Quando a exposição  
é permanente, ou crônica, há ainda o risco de desenvolvimento de câncer e doenças 
cerebrovasculares.
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1.3 Covid-19 e qualidade do ar
A Covid-19 é uma doença infecciosa, causada pelo novo coronavírus (Sars-CoV-2), caracterizada 
por quadros clínicos que variam de infecções assintomáticas a síndromes respiratórias graves3. 

Considerando que o novo coronavírus também afeta  
o trato respiratório, assim como a exposição aos poluentes 
derivados	de	queimadas	e	incêndios	lorestais,	a	literatura	
recente tem mostrado que pode haver correlação entre 
o aumento da poluição do ar e o aumento do número de 
adoecimentos e mortes pela Covid-19.

A coexistência da pandemia de Covid-19 e o aumento de queimadas e incêndios lorestais 
podem aumentar a procura pelos serviços de saúde, culminando em lotação dos sistemas locais  
e dificuldade de acesso, especialmente para as comunidades rurais.

 

1.4 Órgãos responsáveis 
A coordenação da política de prevenção e combate aos incêndios lorestais em todo o território 
nacional, incluindo atividades relacionadas com campanhas educativas, treinamento e 
capacitação de produtores rurais e brigadistas, monitoramento e pesquisa é do Ministério 
do Meio Ambiente (MMA), por meio do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (Ibama), Centro Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais 
(Prevfogo). E, nas Unidades de Conservação, o órgão responsável pela prevenção e controle de 
incêndios é o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio)4.

3 BRASIL. Ministério da Saúde. Sobre a doença. Brasília, DF: MS, 2020. Disponível em: https://coronavirus.saude.
gov.br/sobre-a-doenca#o-que-e-covid. Acesso em: 8 set. 2020.
4 IBAMA. Centro Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais (Prevfogo). Brasília, DF: IBAMA, 21 nov. 
2016. Disponível em: https://www.gov.br/ibama/pt-br/composicao/quem-e-quem/centros/prevfogo. Acesso 
em: 8 set. 2020.
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2 RECOMENDAÇÕES PARA A POPULAÇÃO 
PARA REDUÇÃO DE EXPOSIÇÃO  

À FUMAÇA E CUIDADOS COM A SAÚDE

2.1  Para a população em geral
 � Acompanhar as previsões meteorológicas locais, as informações de boletins, os alertas 

e os informes difundidos por órgãos oficiais sobre a situação de queimadas e qualidade 
do ar.

 � Manter em fácil acesso os telefones de emergência dos órgãos locais de resgate, 
atendimento médico e combate às queimadas.

 � Seguir as instruções dadas pelos órgãos locais de gerenciamento de emergências  
e combate às queimadas.

 � Aumentar a ingestão de água e líquidos ajuda a manter as membranas respiratórias 
úmidas e, assim, mais protegidas.

 � Preparar-se para reduzir as saídas de casa antes que a temporada de queimadas inicie 
e, caso seja necessário, armazenar suprimentos básicos como alimento e remédios para 
vários dias. Alimentos armazenados para consumo durante um evento de fumaça não 
devem exigir fritura ou grelha, uma vez que estes modos de preparo podem adicionar 
partículas poluentes ao ar do ambiente interno da casa.

 � Planejar as atividades diárias com base nas informações oficiais sobre os horários de 
maior ocorrência de fumaça no intuito de minimizar a exposição.

 � Evitar trabalho pesado, atividades e exercícios ao ar livre quando a qualidade do ar 
estiver prejudicada pela fumaça.

 � Evitar atividades que possam aumentar a poluição do ar dentro de casa, como:

yy preparo de alimentos em fogões à lenha ou outros tipos de fornos que utilizem 
energia não limpa como combustível (madeira, carvão, restos de vegetais, querosene, 
etc.) ou que tenham sistema de exaustão deficiente;

yy aquecimento e iluminação da casa com lareiras à lenha, vela, lamparinas etc.;

yy uso de tabaco (cigarro).

 � Fechar as janelas e as portas de uma casa pode conferir alguma proteção contra a 
fumaça, devendo ser avaliado com cautela. Ao fechar a residência, os moradores devem 
evitar atividades extenuantes que façam com que respirem de maneira mais intensa.



9Queimadas e incêndios florestais: alerta de risco sanitário e recomendações para a população

 � Avaliar a necessidade de procurar temporariamente um abrigo cujo ambiente e o ar 
sejam de boa qualidade, ou considerar a possibilidade de deixar a área impactada pela 
fumaça, caso seja possível e seguro fazê-lo.

 � Evitar dirigir nos dias em que a visibilidade estiver alterada pela fumaça. Caso seja 
absolutamente essencial dirigir, ligar o ar-condicionado no modo de recirculação para 
evitar a entrada de ar contendo fumaça no interior do veículo.

 � Manter o uso constante de máscaras faciais descartável ou de tecido visando à 
proteção contra a infecção por Sars-COV-2, uma vez que a infecção pode ser agravada 
pela exposição aos poluentes da fumaça. Porém, é importante registrar que essas 
máscaras fornecem pouca ou nenhuma proteção contra a exposição a partículas de 
fumaça (apenas modelos respiradores tipo N95, PFF2 ou P100 têm essa característica)5, 
o que reforça a necessidade de adotar todas as medidas recomendadas de proteção da 
exposição à fumaça das queimadas.

 � Para aqueles que utilizam ar-condicionado em casa:

yy fechar a entrada de ar externo para evitar que a fumaça entre no ambiente interno. 
Os sistemas que têm configurações de “ar externo” e “recirculação” precisam ser 
definidos no modo “recirculação”;

yy manter os filtros dos aparelhos condicionadores de ar limpos e executar a manuten-
ção preventiva, conforme recomendações do fabricante.

 � Evitar o uso de aspirador de pó (exceto aspiradores equipados com filtro HEPA), uma vez 
que a maioria destes aparelhos são capazes de dispersar poeira fina no ar.

 � Realizar aceiros (desbaste de um terreno em volta de propriedades, matas e coivaras) 
preventivos para impedir propagação de incêndio. A largura do aceiro é ditada pelo tipo 
de vegetação, o terreno, a intensidade do incêndio e as condições climáticas.

 � Nunca atirar cigarros ou fósforos acessos na vegetação.

 � Não soltar balões ou fogos de artifícios. 

 � Não acender fogueiras. 

 � Não transportar ou manusear líquidos inlamáveis.

5 A aquisição deste tipo de máscara pela população geral deve ser parcimonioso e seguir recomendações das 
autoridades sanitárias locais, em face da oferta deste insumo para atendimento das necessidades de serviços e 
profissionais de saúde, mediante à pandemia por Covid-19 em curso no País. 
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2.2 Recomendações específicas para populações 
 vulneráveis e com condições clínicas de risco à saúde

 � Crianças menores de 5 anos, idosos maiores de 60 anos e gestantes devem redobrar  
a atenção para as recomendações descritas anteriormente para a população em geral. 
Além disso, devem estar atentas a sintomas respiratórios ou outras ocorrências de saúde  
e buscar atendimento médico o mais precocemente possível.

 � Pessoas com problemas cardíacos, respiratórios, imunológicos, entre outros:

yy buscar atendimento médico para atualizar seu plano de tratamento;

yy manter medicamentos e itens prescritos pelo profissional médico disponíveis para  
o caso de crises agudas;

yy buscar atendimento médico na ocorrência de sintomas de crises;

yy avaliar a necessidade e a segurança de sair temporariamente da área impactada pela 
sazonalidade das queimadas.
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